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NULIDADE. INOVACAO DO CRITERIO JURIDICO DO LANCAMENTO.
INOCORRENCIA.

Descabe a arguicdo de nulidade por modificacdo do critério juridico do
langamento quando a DRJ traz apenas argumentos complementares aos
fundamentos que motivaram a autuacdo. Nesse caso, ndo ha que se falar em
violagdo ao art. 146, CTN, ou cerceamento do direito de defesa com base no
art. 59, do Decreto n°® 70.235/72/

PREJUDICIAL DE MERITO. DECADENCIA. AMORTIZACAO AGIO.
SUMULA CARF N° 116.

Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituicdo de crédito
tributario relativo a glosa de amortizacdo de agio na forma dos arts. 7° e 8° da
Lei n® 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o periodo de sua repercussao na
apuracdo do tributo em cobranca

NULIDADE. AUTOS DE INFRACAO. AUSENCIA DE MOTIVACAO.
INOCORRENCIA.

N&o had que se falar em nulidade do langcamento, por vicio de motivacéo,
qguando este encontra-se devidamente motivado com fatos e fundamentos
juridicos, e nele estdo presentes todos os requisitos legais previstos nos art.
142, CTN e art. 10, do Decreto n° 70.235/72.

TAXA SELIC. JUROS. MULTA DE OFICIO. SUMULA CARF N° 108.

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.

REORGANIZACAO SOCIETARIA. CISAO PARCIAL. AGIO DE SI
MESMO  GERADO INTRAGRUPO. FLUXO  FINANCEIRO
INEXISTENTE. AGIO ARTIFICIAL. INOCORRENCIA DE CONFUSAO
PATRIMONIAL ENTRE O REAL INVESTIDOR E O INVESTIMENTO
EFETIVAMENTE ADQUIRIDO COM AGIO.
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 Ano-calendário: 2015, 2016
 NULIDADE. INOVAÇÃO DO CRITÉRIO JURÍDICO DO LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA. 
 Descabe a arguição de nulidade por modificação do critério jurídico do lançamento quando a DRJ traz apenas argumentos complementares aos fundamentos que motivaram a autuação. Nesse caso, não há que se falar em violação ao art. 146, CTN, ou cerceamento do direito de defesa com base no art. 59, do Decreto nº 70.235/72/
 PREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA. AMORTIZAÇÃO ÁGIO. SÚMULA CARF Nº 116.
 Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de amortização de ágio na forma dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o período de sua repercussão na apuração do tributo em cobrança
 NULIDADE. AUTOS DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
 Não há que se falar em nulidade do lançamento, por vício de motivação, quando este encontra-se devidamente motivado com fatos e fundamentos jurídicos, e nele estão presentes todos os requisitos legais previstos nos art. 142, CTN e art. 10, do Decreto nº 70.235/72.
 TAXA SELIC. JUROS. MULTA DE OFÍCIO. SÚMULA CARF Nº 108.
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
 REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA. CISÃO PARCIAL. ÁGIO DE SI MESMO GERADO INTRAGRUPO. FLUXO FINANCEIRO INEXISTENTE. ÁGIO ARTIFICIAL. INOCORRÊNCIA DE CONFUSÃO PATRIMONIAL ENTRE O REAL INVESTIDOR E O INVESTIMENTO EFETIVAMENTE ADQUIRIDO COM ÁGIO. 
 A dedutibilidade da amortização do ágio de cisão parcial inserida em um contexto de operações de reestruturação societária entre companhias participantes do mesmo grupo societário demanda que as transações estejam regularmente amparadas em atos empresariais não atingidos por manobras artificiais. 
 Antes da Lei 12.973/14, a legislação não vedava transações provenientes de reorganização societária com ágio entre partes relacionadas, notadamente, operações dentro de um grupo econômico (intragrupo), contudo esse tipo de operação deve estar lastreado em atos que não busquem a criação do ágio de forma artificial, de modo que apenas uma �casca� frágil protege a verdade.
 A efetiva demonstração do fluxo financeiro que evidencie o pagamento do custo de aquisição celebrado entre as partes, incluindo-se o montante do ágio é uma condição essencial, contudo no presente caso houve apenas a transferência de ações entre controladas
 Demonstrada a irregularidade do arranjo societário ante a artificialidade de transações engendradas intragrupo, torna imperativo a manutenção dos efeitos da glosa promovida em decorrência da configuração de ágio de si mesmo.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2015, 2016
 CONFIRMADA INDEVIDA A GLOSA AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO NA INFRAÇÃO DO IRPJ. ARTIGO 57 DA LEI 8.981/95. CABÍVEL A EXTENSÃO À CSLL. 
 Ágio é despesa, passível de amortização, submetida ao regramento geral das despesas com repercussão tanto na apuração do IRPJ quando da CSLL. 
 Cabível, portanto, a extensão da glosa de despesas indedutíveis (amortizações de ágio) à base de cálculo da CSLL por conta do disposto no artigo 57 da Lei 8.981/95, que tem por intento evitar a repetição desnecessária de comandos legais para disciplinar a metodologia de determinação das bases imponíveis do IRPJ e da CSLL.
 Confirmada a glosa de exclusão indevida de despesa indedutível amortização de ágio na infração do IRPJ, por repercutir no Lucro Líquido, deve ser também estendida à apuração da CSLL
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, (i) afastar as arguições de decadência e de nulidade do auto de infração e da decisão recorrida para, no mérito, (ii) negar provimento no ponto relativo aos alegados erros de cálculo efetivados pela autoridade fiscal; por voto de qualidade, negar provimento ao recurso relativamente (i) à glosa de despesas com ágio; (ii) à dedutibilidade das despesas com o ágio na apuração da CSLL; (iii) à multa isolada sobre as estimativas. Vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva, André Severo Chaves e André Luis Ulrich Pinto, que davam provimento integral ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza. Julgamento realizado após a vigência da Lei nº 14.689/2023, a qual deverá ser observada quando do cumprimento da decisão.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Augusto Carvalho de Souza - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, André Severo Chaves, André Luis Ulrich Pinto, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário contra acórdão da 12ª Turma da DRJ/06, que julgou totalmente improcedente a Impugnação apresentada pela contribuinte, mantendo o crédito tributário exigido.
No caso dos autos, a autoridade fiscal lavrou autos de infração de IRPJ e CSLL referentes aos anos-calendário 2015 e 2016, em razão de exclusões de amortizações de ágio nas apurações das respectivas bases de cálculo, conforme registrado na parte B do LALUR e do LACS, à vista das tabelas abaixo:



Em decorrência disso, foram exigidos os seguintes valores de IRPJ e CSLL, acrescidos de juros e multa de ofício:

De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (e-Fls. 9.937/10.061), foram utilizados elementos subsidiários de duas ações fiscais anteriores, cujos objetos foram o ágio interno, abrangendo os anos-calendário de 2011 e 2012, 2013 e 2014.
Explica que o processo nº 16682.722.573/2016-71 (2011 e 2012) foi julgado Improcedente pela 7ª Turma da DRJ/SPO em 28/09/2017, mantendo integralmente o crédito tributário formalizado naquele processo, o qual foi apresentado recurso voluntário ao CARF, que na 1ª Seção de Julgamento de 17/10/2018, a 3ª Câmara/2ª Turma Ordinária, emitiu acórdão nº 1302-003.160 negando provimento ao recurso voluntário apresentado, mantendo assim integralmente o crédito tributário. 
Em relação ao processo nº 16682.720.309/2018-65 (2013 e 2014), informa a autoridade lançadora que a 2ª Turma de Julgamento da DRJ/JFA, em 28/11/2018, também julgou improcedente a impugnação apresentada no processo mencionado, mantendo também integralmente, o crédito tributário.
Do Termo de Verificação Fiscal (e-Fls. 9.110 e ss)
Utilizando-se das apuração da ação fiscal originária, que gerou a glosa de despesas com amortização do ágio dos anos-calendário 2011 e 2012, a autoridade fiscal passa a descrever os fundamentos da autuação.
A conclusão naquele processo é que a autuada passou a amortizar, desde outubro/2010, ágio decorrente da parcela do patrimônio vertido para si na cisão parcial da empresa GE do Brasil Participações Ltda. 
Explica que o ágio surgiu na integralização de capital em GE Participações com cotas da GE Celma Ltda, detidas por suas antigas controladoras, caracterizando-se como ágio intragrupo, sem desembolso de recursos, gerado artificialmente. 
Aduz que o ágio é decorrência direta da avaliação da participação societária pelo MEP e que a legislação vigente a época prevê que o registro do ágio deveria ser desdobrado em Valor de patrimônio líquido na época da aquisição e ágio ou deságio na aquisição do investimento, que é a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de seu patrimônio líquido, na época da aquisição. 
Informa também, que o ágio com fundamento na expectativa de rentabilidade futura, como é o caso, não deve ser lançado no resultado como despesa, mas amortizado em períodos futuros, na forma da lei, com vistas ao confronto com os resultados positivos previstos que motivaram sua constituição, afetando assim o resultado na medida em que iria sendo amortizado. 
Explica que, de acordo com a legislação, o ágio é uma despesa indedutível, sendo necessário sua adição para efeito de apuração do lucro real, podendo ser computado somente na determinação do ganho ou perda de capital, no caso de alienação ou liquidação do investimento, que no entanto, encontra exceção, vez que permite a dedução de sua amortização quando um pessoa jurídica absorve o patrimônio da outra por incorporação, fusão e cisão, na qual a primeira detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio. 
Traz breve explicação do motivo da inclusão dos art. 7º e 8º da Lei nº9532/97, exceção acima mencionada, e diz:
5.15 Este era o autêntico ágio, originado em muitas aquisições (entre partes independentes) de participações nas concessionárias de serviços públicos, e cujo aproveitamento se otimizava através da replicação do ágio em sociedade criada para esse fim (veículo), e incorporada posteriormente pela sua controlada. Na origem dessas operações o ágio foi efetivamente pago, processando-se as operações entre partes independentes, hipótese, portanto, completamente distinta do caso de ágio interno analisado aqui. 
5.16 As regras fiscais de amortização (quando da incorporação/fusão/cisão envolvendo empresa investidora e investida), criadas especialmente em benefício das privatizações das companhias estatais no Programa Nacional de Desestatização (PND), juntamente com a novidade trazida pelo art. 36 da Lei nº 10.637/2002, escrutinada a seguir, ensejaram uma forma típica de reorganização societária dentro de um mesmo grupo econômico, culminando com o surgimento de um ágio intragrupo. 
5.17 Editada em 2002, a Lei nº 10.637 trouxe, em seu art. 36, a possibilidade de se reavaliar uma participação societária para ser utilizada na integralização do capital social de outra sociedade, sem que se tributasse o ganho nesse momento.
(...) 
5.20 O art. 36 da Lei nº 10.637/2002 foi revogado pelo art. 133, inciso III, da Lei nº 11.196/2005, não tendo mais aplicação prática atualmente, portanto.
Após toda a evolução legislativa citada diz:
5.24 Conclui-se, assim, que o pressuposto do planejamento tributário motivador de ágio interno é, via de regra, a decisão de um grupo econômico (no caso, o Grupo GE), diante de uma Pessoa Jurídica (PJ) lucrativa e produtora de riqueza (no caso, a GE Celma), com um Patrimônio Líquido defasado em relação ao seu valor de mercado, de reavaliar esse patrimônio líquido e, ainda, amortizar fiscalmente o ágio gerado em consequência desta reavaliação. 
5.25 Logo, em relação ao caso em tela, tem-se o seguinte: 
a) PJ objeto da avaliação � PJ lucrativa e produtora de riqueza com um Patrimônio Líquido defasado em relação ao seu valor de mercado - GE Celma Ltda (CNPJ/MF nº 33.435.231/0001-87); 
b) PJ �adquirente� � PJ utilizada como empresa-veículo para a contabilização e posterior transferência do ágio a ser gerado, sendo, via de regra, uma empresa não operacional ou com atividades inexpressivas, que não produz riqueza relevante � GE do Brasil Participações Ltda (CNPJ/MF nº 01.821.234/0001-62); 
c) PJ �alienante� - PJ Holding, controladora das demais - GE Brazil Holding Limited - GE Holding (CNPJ/MF nº 11.485.254/0001-63 � sociedade irlandesa).
Após análises das documentações apresentadas naquela ação fiscal, a autoridade fiscal assim constatou:
6.2.2 Nessa análise, constatou-se que GE Participações funcionou como empresa veículo não só para transferir o ágio para a GE Celma, através de cisão parcial na própria GE Participações, com patrimônio cindido vertido para incorporação pela própria investida GE Celma, mas também para outras empresas do Grupo GE, valendo-se dessa mesma manobra, ou seja, cisões parciais do patrimônio da GE Participações, vertendo-se os patrimônios cindidos para incorporações pelas respectivas empresas investidas. Ao final das sucessivas transferências de ágio, cumprido o seu papel de empresa veículo, a GE Participações foi dissolvida, mediante Distrato Social firmado em 31/12/2012 (Doc41; Doc112; Doc160). Mas antes disso, ainda por este último ato, retificaram-se diversos laudos de avaliação, para aumentar, em certos casos, os ágios transferidos.
Assim, de acordo com a autoridade lançadora da fiscalização originária, a GE Participações foi a empresa veículo, tendo sido seu capital social aumentado em 30/06/2008 de R$ 4.906,00 para R$ 416.543.308,55 através da conferência das cotas detidas pela GE Lux nas empresas Zenon Tratamento de Águas, Ecolochem Brasil ltda e GE Betz do Brasil ltda e a GE Holdings Luxembourg & Co passa a fazer parte da sociedade no lugar da Benelux na mesma data. 
Ato contínuo, na mesma data, o capital social passou a R$422.238.308,55, sendo os R$5.695.000,00 integralizados mediante créditos detidos por GE Lux conta a sociedade.
Em 24/11/2009 houve a 3ª etapa do aumento do capital social onde a GE Brazil Holding Limited, então controladora de GE do Brasil Participações Ltda, aumentou o Capital de GE Participações de R$422.238.308,55 para R$3.095.632.161,00, integralizado mediante contribuição de todas as cotas detidas em empresas variadas, incluindo a GE Celma, sendo que a partir disto a GE Participações passou a ser sua nova sócia no lugar da GE Holding. 
Em 30/12/2009 a GE Holding faz novo aumento de capital na GE Participações passando agora a R$3.100.387.597,00 integralizado com cotas detidas nas empresas GE Supply do Brasil Ltda e Druck Brasil ltda. 
Abaixo seguem quadros demonstrativos:

De acordo com a autoridade lançadora na DIPJ 2010/2009 da GE Participações consta um aumento de ágio em investimento de R$308.510.335,61 para R$2.833.330.500,70, tendo sido declarado também participação permanente em coligadas ou controladas da GE Celma com percentual de 43,43% de seu capital social com um investimento inicial de R$46.743.190,67, sendo o restante de 56,56% pertencente a GE Brasil. 
Diz a autoridade lançadora:
6.3.14 Conclusão - Ou seja, todo o ágio registrado em GE Participações decorreu da atribuição ao capital social de participações detidas pelos sócios em outras empresas (30/06/2008, 24/11/2009 e 30/12/2009), sem desembolso de recursos.
Em 22/09/2010, a GE Participações, que detinha 100% do capital social da GE Brasil, reduz o capital social desta, tal redução se deu através da devolução para a GE Participações do valor correspondente a sua participação, mediante a entrega de ativos, 14.066.729 quotas, relativas à participação da GE Brasil no capital social da GE Supply do Brasil Ltda e 12.841 quotas relativas à participação da GE Brasil no capital social da GE Participações, assim a GE Participações passa a deter 100% do capital social da GE Celma. 
Diz a autoridade lançadora:
6.3.19 Importante registrar que ainda em 26/09/2010, quando o controle da GE Celma se consolidou na GE Participações, mediante a 9ª ACS da GE Celma, a sócia controladora da GE Participações, GE Holding deliberou pela cisão parcial do patrimônio da GE Participações, constituído, esta parcela cindida do seu patrimônio líquido, pelo investimento na GE Celma, e seu respectivo ágio interno, com versão deste patrimônio cindido para incorporação pela própria GE Celma (incorporação reversa), como veremos a seguir. 6.3.20 GEP ACS 26/09/2010 (Doc201) � As sócias da GE Participações, tendo a GE Brazil Holding na condição de sócio controlador, aprovaram a cisão parcial da GE Participações com versão da parcela cindida do seu patrimônio líquido para a GE Celma. Em razão desta cisão parcial, deliberaram também a redução do capital social da GE Participações. Como consequência, as sócias de GE Participações (GE Holding e GE Benelux) passaram a ser as novas cotistas de GE Celma. 
(...) 
6.3.22 O Protocolo e Instrumento de Justificação da cisão parcial da GE Participações com versão da parcela cindida para a GE Celma (fls.22 a 27 do Doc201) registra os objetivos da cisão parcial, bem como a respectiva justificativa, transcritos a seguir.

6.3.23 O resumo do acervo contábil líquido parcial de GE Participações, anexo ao laudo de avaliação (fls. 28 a 33 do Doc201) elaborado pela KPMG Auditores Independentes (KPMG), especifica duas parcelas de ágio por rentabilidade futura de GE Celma, R$ 749.557.545,11 e R$ 710.407.027,95, totalizando R$ 1.459.964.573,06, mesmo valor constante na DIPJ 2011/2010 � fl.73 do Doc49 (Ficha 36A Ativo � Balanço Patrimonial � Linha 27 � Ágio em Investimentos) de GE Celma (extrato abaixo). 
(omitido)
6.3.24 A parcela do ágio no valor de R$ 710.407.027,95, sob o título de ajuste de evento societário em processo de aprovação, refere-se à redução do capital social da GE Brasil, conforme a 81ª Alteração do seu Contrato Social, em 22/09/2010 (Doc138), discutida acima. 
6.3.25 A GE Celma passou então a amortizar, desde outubro de 2010, este ágio decorrente da parcela do patrimônio vertido para si na cisão de GE Participações. 
6.3.26 No entanto, esse ágio surgiu a partir da integralização de capital em GE Participações com cotas de GE Celma detidas por suas antigas controladoras, caracterizando-se como um ágio intragrupo, conforme GEP ACS 24/11/2009 (Doc46; Doc04; Doc106; Doc168), sem desembolso de recursos, gerado artificialmente. 
6.3.27 Contudo, não é só. A partir desta primeira cisão parcial, com versão da parcela cindida para a GE Celma, diversas outras cisões parciais de GE Participações se sucederam, com versões das parcelas cindidas (investimentos e ágio por rentabilidade futura) para as empresas cujas cotas foram utilizadas para integralização dos aumentos de capital social na GE Participações. Analisadas as alterações contratuais da GE Participações que se seguiram, verifica-se a transferência de ágio gerado intragrupo para empresas do Grupo GE, conforme descrito a seguir. 
Depois desta cisão a GE Participações fez muitas outras, sempre seguindo a mesma sistemática, a parcela cindida e transferida é composta do próprio investimento, quotas das empresas que receberam parte de seu patrimônio, transferindo assim o ágio para todas elas, com fundamento de rentabilidade futura. 
Em 31/12/2012 a GE Holding, ainda controladora da GE Participações, decide aprovar a retificação de diversos Laudos de Avaliação das empresas que incorporaram as parcelas cindidas da GE Participações, alterando tão somente as parcelas dos ágios por rentabilidade futura transferidos para as próprias empresas, logo após encerra as atividades da GE Participações mediante distrato social. Abaixo segue planilha retirada do TVF que demonstra os valores originários do ágio e os novos valores:

Todos estas informações consideram o aspecto global da reorganização societária promovida no Grupo GE, a autoridade lançadora também analisou os aspectos da geração do ágio interno na GE Celma, sua consolidação na GE Participações e sua transferência para a própria GE Celma, com o respectivo aproveitamento fiscal. 
A GE Brasil possuía 56,56% de participação na GE Celma, em 13/11/2009 é feita alteração em seu contrato social formalizando o ingresso da GE Brazil Holding Limited � GE Holding pela incorporação da General Eletric International Brazil B.V., passando a GE Brasil ser controlada pela GE Holding. Ato contínuo em 24/11/2009, a GE Holding retira-se da sociedade transferindo o controle da GE Brasil para a GE Participações 
A autoridade lançadora também fez uma verificação no documento que motivou o registro contábil do ágio, fundamentado por rentabilidade futura, abaixo transcrevo partes retiradas do TVF:
6.4.5 Ernst & Young - Em 11/11/2009, a Ernst & Young Assessoria Empresarial Ltda (Ernst & Young) apresentou o relatório de avaliação econômico-financeira da GE Celma Ltda (Doc30; Doc156; Doc172), com uma estimativa/expectativa de valor justo para o total do patrimônio da GE Celma de R$ 2.089.901.000,00. Informa ainda que o propósito da avaliação é estimar o valor justo da GE Celma em 30 de junho de 2009 para auxiliar a General Eletric do Brasil Ltda no cumprimento das legislação fiscal 
(...) 
6.4.7 Ressalvas apresentadas pela E&Y - Das ressalvas consignadas, destaca-se o objetivo da avaliação em apenas evidenciar a existência de um ágio baseado em rentabilidade futura na GE Celma (art. 385, parágrafo 2º, inciso II, do RIR/99), eximindo-se a E&Y de qualquer responsabilidade quanto a veracidade das informações prestadas, uma vez que na elaboração da referida avaliação utilizaram-se apenas informações fornecidas pelas administrações das empresas envolvidas e que o trabalho da E&Y não consistia em trabalho de auditoria nos elementos apresentados. Verificou-se ainda que a premissa estabelecida para a avaliação falha ao proceder à avaliação do patrimônio da GE Celma para identificação de um ágio com fundamento em resultados de exercícios futuros, pois este, apesar de utilizado posteriormente pela GE Celma, como veremos mais adiante, não derivou de um processo de aquisição entre partes independentes, mas tão somente como consequência da estimativa/expectativa de evidenciação do valor justo da GE Celma. 
(...) 
6.4.9 Pontua-se, nesta etapa do TVF, que a estimativa/expectativa do valor justo fixado pela E&Y para o patrimônio da GE Celma, no montante de R$ 2.089.901.000,00, não encontra qualquer relação com o valor total do investimento (R$ 170.649.608,83) e ágio por rentabilidade futura (R$ 1.459.964.573,06) na GE Celma, que, somados, perfazem o montante de R$ 1.630.614.181,89. Veremos mais adiante que o Contribuinte não esclareceu o porquê dessa divergência, quando intimado a fazê-lo.
Verificando a contabilização do ágio, a autoridade lançadora informa que o valor de R$710.407.027,95 de ágio proveniente da GE Brasil não havia contabilização nesta, informa que a contribuinte explicou que inexiste qualquer lançamento na GE do Brasil no momento do registro do ágio da GE Celma, vez que sua criação se deu mediante redução do capital social, no qual a GE do Brasil transferiu sua participação desta empresa para a GE Participações. 
Sobre a redução mencionada, diz a autoridade lançadora:
6.4.16 GEB 81ª ACS 22/09/2010 (Doc138) � Para consolidar, finalmente, o acesso a totalidade das quotas na GE Celma, GE Participações, então sócia controladora da GE Brasil como visto na 79ª ACS acima, delibera reduzir o capital social da GE Brasil, mediante devolução do valor correspondente à redução para a própria GE Participação. A redução consistiu na entrega de ativos da sociedade GE Brasil para a GE Participações, a saber: quotas (14.066.729) da participação da GE Brasil na GE Supply do Brasil Ltda; e quotas (12.841) relativas à participação da GE Brasil no capital social da GE Celma Ltda. Desta forma, GE Participações passou a deter a totalidade do investimento na GE Celma. O organograma abaixo ilustra a operação.
Especificamente em relação a GE Celma, a autoridade lançadora explica que em 13/11/2009 a GE Holding passa a integrar seu quadro societário com 43,44% das quotas do seu capital social, em 24/11/2009 ela se retira da sociedade transferindo sua participação para a GE Participações, mesma data que ela passa, também, a controlar a GE do Brasil. 
Em 30/06/2010 a GE Celma incorpora a GE Rio Revisão de Motores Aeronáuticos e em 26/09/2010 a GE Participações passa a controlar totalmente a autuada, através da redução do capital social da GE Brasil, conforme já explicado. 
Em relação a 10ª alteração do contrato social da GE Celma a autoridade lançadora diz:
6.5.7 GE Celma 10ª ACS 26/09/2010 (Doc86) � GE Participações aprova os termos, condições e justificação do Protocolo e Instrumento de Justificação de Cisão Parcial da GE do Brasil Participações Ltda (GE Participações) com versão da parcela cindida do seu patrimônio líquido para a GE Celma Ltda. Aprova-se, ainda, o Laudo de Avaliação do acervo líquido da GE Participações, preparado com base nos seus valores contábeis em 31/08/2010, para efeito de sua respectiva cisão parcial. Em decorrência da cisão parcial da GE Participações, o capital da GE Celma permaneceu inalterado, ingressando na sociedade GE Holding e General Eletric International (Benelux) B.V. � GE Benelux (sociedade holandesa � CNPJ/MF nº 05.707.451/0001-87).
O ágio por rentabilidade futura contabilizado especifica duas parcelas nos valores de R$749.545,11 e R$710.407.027,95, totalizando R$1.459.964.573,06, mesmo valor informado na DIPJ 2011/2010 e diferente do valor contido no laudo de avaliação que suportou a cisão, a diferença foi explicada pela contribuinte, de que o laudo serviu tão somente para fins econômicos. 
Quanto a esta diferença e após intimar o contribuinte a autoridade lançadora diz:
6.6.8 Desconsideração do registro contábil do investimento e respectivo ágio -Diante da resposta acima do Contribuinte, conjugada com as diversas ressalvas dos autores (E&Y) do relatório de Avaliação Econômico-Financeira da GE Celma, concluiu-se que faltou o requisito legal estampado no parágrafo 3º do art. 385 do RIR/99, que exige que o lançamento contábil do ágio, com fundamento em expectativas de resultados futuros, seja comprovado mediante demonstrativo que o Contribuinte deveria arquivar. Por ter apresentado um documento com valores que não guardam correlação com os valores escriturados do investimento/ágio na GE Celma, o Contribuinte não logrou comprovar o registro contábil do investimento e do respectivo ágio na contabilidade de seus sócios.
O ágio originário das transações foi retificado em 31/12/2010, no mesmo ato que deliberou a dissolução da GE Participações, para o valor de R$1.626.857.457,13. 
A autoridade fiscal juntou ao TVF, da ação fiscal originária, os balancetes, contabilizações e amortizações do ágio. 
Em relação a ação fiscal que culminou neste auto de infração, referente a amortização do ágio anos 2015 e 2016, a autoridade lançadora, após transcrever todos os dados acima já trazidos, relatou a ação fiscal desenvolvida que culminou no auto sob análise. 
Após toda explanação no TVF das intimações, reitimações e respostas apresentadas acerca das reclassificações de adições efetuadas pela contribuinte e das exclusões por ela feita a autoridade lançadora informa que a contribuinte contratou a empresa PricewaterhouseCooper Contadores Públicos para revisão e adequação dos principais ajustes fiscais adotados no cálculo do IRPJ e da CSLL, após todos os esclarecimentos prestados pela empresa a autoridade lançadora faz uma análise das respostas apresentadas. 
Abaixo segue breve resumo acerca somente da amortização do ágio, que é o objeto do auto de infração, vez que todas as demais adições e exclusões não tiveram qualquer influência no resultado da fiscalização, tendo sido questões esclarecidas junto a fiscalização. 
A autoridade lançadora informa que os valores amortizados referente ao ágio foram alterados para R$81.342.872,86 por trimestre do ano de 2016, R$36.201.767,56 a mais por trimestre e que não basta o esclarecimento de que a contribuinte ajustou a previsão financeira para os anos subseqüentes porque os resultados obtidos não coincidiram com a projeções feitas à época do início da amortização, vez que as amortizações do ágio revestem-se também da natureza de ágio interno, sendo objeto de glosa neste procedimento fiscal. 
Diz a autoridade lançadora:
9.1 Na reestruturação societária descrita (parágrafos 4, 5 e 6), observam-se figuras clássicas de planejamento tributário, a saber: a) operações estruturadas em sequência; 
b) negócios jurídicos entre partes relacionadas; c) utilização de empresa veículo; d) operações invertidas (incorporações às avessas); e e) ágio de si mesmo.
Após transcrever entendimento de renomado professor continua dizendo:
9.3 Os elementos coletados demonstram claramente que o objetivo preponderante, senão único, alcançado na reorganização societária envolvendo a GE Celma foi o aproveitamento fiscal do ágio interno na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, nos anos-calendário de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014. 
9.4 Não ingressaram novos recursos em todo o processo envolvendo as reorganizações societárias. A operação resumiu-se ao registro contábil de um suposto ágio, derivado de expectativa de rentabilidade futura, apurado em uma operação de reorganização societária entre pessoas do mesmo grupo econômico, com o intuito preponderante de reduzir a tributação, sem nenhuma fundamentação econômica.
9.5 Em nenhum momento houve o efetivo pagamento de ágio pelo controlador ou suas controladas.
Ao fim conclui:
10.1 De acordo com as lições transcritas acima, as operações realizadas pelo Contribuinte merecem atenção especial por parte do Fisco, devendo ser analisado o caso concreto, a fim de se verificar a oponibilidade a elas para fins tributários. 
10.2 No presente caso, não há dúvida de que a reorganização societária foi efetuada mediante a prática de operações estruturadas em sequência, visto que o objetivo preponderante do Contribuinte somente foi obtido com a conclusão do conjunto de operações. Logo, deve ser analisado o conjunto de operações como um todo e não cada operação isoladamente. 
10.3 Nas operações envolvendo planejamento tributário, as questões formais têm menor relevância na análise da oponibilidade das operações perante o Fisco, devendo ser analisada primordialmente a essência do conjunto de operações. 
10.4 No contexto examinado aqui, não é concebível, econômica e contabilmente o reconhecimento unilateral de acréscimo de riqueza (ágio) decorrente de uma transação dos sócios com eles próprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societários tenham atendido à legislação aplicável, do ponto de vista econômico, eles não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes para merecer registro, mensuração e evidenciação pela contabilidade, não se enquadrando o ágio delas decorrente, por conseguinte, na hipótese de dedutibilidade prevista no art. 386 do RIR/99. 
10.5 Impõe-se, portanto, a glosa da exclusão indevida, lançada em função de ágio constituído nessas circunstâncias, que não podem ser opostas ao Fisco, mormente se reduziram as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL da própria sociedade sobre à qual se constituiu o ágio (ágio de si mesmo). 
10.6 No processo de reorganização societária levado a cabo pelo Grupo GE evidenciam-se figuras clássicas de planejamento tributário, conforme expõe Marco Aurélio Greco em sua obra Planejamento Tributário (trechos acima transcritos), a saber: 
- Operações estruturadas em sequência; 
- Negócios jurídicos entre partes relacionadas; 
- Utilização de empresa veículo; 
- Operações invertidas (incorporações às avessas); 
- Ágio de si mesmo; e 
- Não houve mudança no comando do grupo/;operações com partes relacionadas. 
10.7 O GRUPO GE estruturou as operações em sequência de forma que GE Holding e GE Participações protagonizaram a reorganização societária no âmbito de suas empresas sediadas no Brasil, conforme descrito nas análises das alterações de contrato social da GE Participações, GE Brasil e GE Celma, vistas acima. 
10.8 Os negócios jurídicos foram celebrados entre partes relacionadas, dentro de um mesmo grupo econômico (Grupo GE), o que acabou por gerar um ágio artificial, não admitido na Contabilidade, como se verificou, utilizando-se, em toda a operação de reorganização societária, a GE Participações como empresa veículo. 
10.9 Conforme demonstrado nas alterações de contrato social, datadas de 24/11/2009 e 30/12/2009, a GE Participações teve seu capital social aumentado de R$ 422.238.308,55 para R$ 3.100.387.597,00, com a emissão de novas quotas, subscritas e integralizadas pela sua sócia GE Holding, mediante a contribuição de todas as quotas que esta detinha em diversas empresas do Grupo GE, dentre elas, a GE Celma. Grande parcela desse aumento de capital social adveio da constituição de vários ágios com fundamento em expectativas de resultados futuros, segundo avaliações econômico financeiras a que se submeteram as empresas da GE Holding. Para a GE Celma, esta parcela correspondeu a um ágio de R$ 1.459.964.573,06. 
10.10 A operação invertida fica caracterizada pela incorporação das quotas cindidas da GE Participações (controladora) pela GE Celma (controlada), conforme alteração de contrato social da GE Participações de 26/09/2010, discutida acima (GEP ACS 26/09/2010 � Doc201). 
10.11 No caso em tela, a figura do �ágio de si mesmo� fica claramente evidenciada pelo fato de o ágio fundamentar-se em expectativa de rentabilidade futura da própria GE Celma, que se beneficia da sua exclusão das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, nos anos-calendário de 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016 e subsequentes, conforme o respectivo controle na parte B do LALUR. 
10.12 Além dos comentários anteriores, o Contribuinte não observou o parágrafo 3º do art. 385 do RIR/99, que determina que o lançamento contábil do ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura deverá amparar-se em demonstração a ser o arquivada pelo Contribuinte como comprovante da referida escrituração. O Contribuinte não esclareceu por que o relatório de Avaliação Econômico-Financeira da GE Celma (Doc30; Doc 156; Doc172), com data de 11/11/2009, elaborado pela Ernst & Young, o qual foi apresentado como comprovante do respectivo lançamento do ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura, aponta um valor justo para a empresa de R$ 2.089.901.000,00, enquanto o Laudo de Avaliação do acervo líquido cindido da GE Participações vertido para a própria GE Celma aponta um investimento/ágio de R$ 1.630.614.181,89 (investimento de R$ 170.649.614.181,89 e ágio de R$ 1.459.964.573,06). Questionado ainda sobre o prazo de amortização, que deveria constar na referida Avaliação Econômico-Financeira, o Contribuinte limitou-se a informar que os R$ 1.630.614.181,89 contabilizados inicialmente, ficaram aquém da avaliação da Ernst & Young, conforme já visto acima. Por conta disso, considerou-se inapto o documento apresentado como comprovante do ágio por rentabilidade futura registrado na GE Celma. 
10.13 Oportuno lembrar que a amortização do ágio está evidentemente condicionada à sua efetiva existência, nos termos da legislação vigente à época do seu surgimento e registro, e sua amortização, nos anos-calendário de 2015 e 2016, deverá também estar amparada na respectiva legislação subsequente (Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, DOU de 14/05/2014), que, nos artigos 22 e 24 da Lei nº 12.973/2014 vedaram a amortização do ágio oriundo de operação entre partes relacionadas.
Assim, foram lavrados os autos de infração de IRPJ e CSLL glosando os valores de amortização do ágio que foram deduzidos no lucro real dos anos 2015 e 2016 e em virtude da glosa foi apurado saldos insuficientes de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, utilizados pela empresa nas suas compensações, vez que as adições de ofício dos valores excluídos aumentaram o lucro real e a base de cálculo da CSLL, além do fato de os referidos saldos de prejuízos fiscais de bases de cálculo negativa da CSLL já terem sido ajustados por conta das ações fiscais anteriores. 
A contribuinte foi cientificada da autuação em 12/03/2020 através de seu domicílio eletrônico, conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem contido na folha 10.065 do processo e apresentou impugnação, folhas 10.071/10.166.
A seguir a ementa da decisão de 1ª instância:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2015, 2016 
PRELIMINAR. DECADÊNCIA. FATOS PASSADOS COM REPERCUSSÃO EM EXERCÍCIOS FUTUROS. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO NO EXAME DE SEUS EFEITOS TRIBUTÁRIOS 
O sujeito passivo da obrigação tributária está subordinado à fiscalização de fatos ocorridos em períodos passados quando eles repercutirem em lançamentos contábeis de exercícios futuros, devendo conservar os documentos de sua escrituração, até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios. 
Inexiste preclusão administrativa na realização da análise dos dados associados aos efeitos tributários incidentes sobre o período fiscalizado em decorrência de fatos pretéritos, operando-se a decadência no decurso de prazo de cinco anos. a contar da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4S, do CTN). desde que observada a existência de pagamento antecipado do tributo correspondente, bem como a inocorrência de dolo, fraude ou simulação praticado pelo sujeito passivo (art. 173 do CTN).: 
DA NULIDADE. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. ERRO DE DIREITO DA TIPIFICAÇÃO DO FUNDAMENTO LEGAL DA INFRAÇÃO. AUTUAÇÃO FISCAL FORMULADA EM CUMPRIMENTO ESTRITO OS REQUISITOS NORMATIVOS. 
A admissibilidade de nulidade da autuação fiscal promove-se apenas em relação aos atos e termos lavrados por agente incompetente, bem assim aqueles que repercutam na tramitação processual defronte circunstâncias que denotem a ocorrência de prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa do contribuinte. 
A motivação em espécie consiste-se no dever imposto pela ordem pública para que a autoridade tributária promova a justificativa escrita sobre as razões e as evidências concludentes que determinaram a constituição do lançamento tributário mediante indicação dos pressupostos de fato e de direito que implicaram na lavratura do auto de infração. Observando-se a infração tipificada na conclusão do procedimento de fiscalização se encontra minuciosamente descrita no termo de verificação fiscal e acompanhada da respectiva fundamentação legal alusiva ao ato irracional praticado pelo sujeito passivo, não há de reconhecer nulidade no lançamento. 
REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA. CISÃO PARCIAL. TRANSFERÊNCIAS DE ATIVOS MOBILIÁRIOS. PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. OPERAÇÕES ESTRUTURADAS EM SEQÜÊNCIA E SEM PROPÓSITO NEGOCIAL. EMPRESA VEÍCULO. ÁGIO DE SI MESMO GERADO INTRAGRUPO. 
A outorga da dedutibilidade da amortização do ágio de cisão parcial inserida em um contexto de operações estruturadas e coordenadas em sequência no âmbito de reestruturação societária demanda que as transações estejam regularmente amparadas em atos empresariais não atingidos por manobras artificiais ou vícios sociais albergados por práticas abusivas entre companhias participantes do mesmo grupo societário. 
Demonstrada a irregularidade do arranjo societário ante a ausência de propósito negocial e da artificialidade de transações engendradas intragrupo. torna imperativo a manutenção dos efeitos da glosa promovida em decorrência da configuração de ágio de si mesmo gerado derivado de operações de cisão parcial entre partes relacionadas. 
DA AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO PROVENIENTE DE CISÃO PARCIAL. LAUDO DE AVALIAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO INEFICAZ DA ORIGEM E FUNDAMENTO ECONÔMICO DO ÁGIO. FLUXO FINANCEIRO INEXISTENTE. INTERMEDIAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO ENTRE PARTES RELACIONADAS. ÁGIO ARTIFICIAL. MOTIVAÇÃO IMPRÓPRIA PARA A GERAÇÃO DO SOBREPREÇO. INDEDUTIBILIDADE. 
De acordo com os termos da legislação de regência, a dedutibilidade da amortização de ágio proveniente de aquisição de negócio empresarial mediante cisão parcial de pessoa jurídica demanda a plena observância dos seguintes requisitos essenciais: (i) a realização da transação societária entre partes não relacionadas e independentes; (ii) a efetiva demonstração do fluxo financeiro que evidencie o pagamento do custo aquisição celebrado entre as partes, incluindo-se o montante do ágio; (iii) demonstração do respectivo fundamento econômico do ágio gerado na operação societária que norteou a deliberação em assembléia do corpo diretivo do conglomerado, respeitada as hipóteses prescritas na legislação de regência. 
Outrossim, a interpretação sistemática das normas aplicáveis mostra ser compulsório que a prova de demonstração do fundamento do ágio designe a representação fidedigna da negociação empresarial e seja contemporânea às efetivas razões da tomada de decisão pelo adquirente para celebração da relação contratual pelo preço estabelecido. 
Evidenciado que o bojo das transações das companhias advém de centralização decisória da cúpula diretiva do conglomerado, não viabiliza reconhecer a pertinência da mais valia aferida no investimento societário, porquanto resultante de processo imparcial de precificação. pois desprovido negociação em ambiente de livre mercado e independência entre as partes contratantes. 
As operações de arranjo societário entre companhias integrantes do mesmo grupo econômico cuja indução das transações revela-se tendente à criação de um ágio artificial destinado à redução imprópria da base imponível do imposto de renda, bem assim a obtenção vantagem tributária indevida desamparada de propósito negocial, são circunstâncias bastantes para determinar a perda da eficácia do sobrepreço avaliado e ratificar a negativa de dedutibilidade das parcelas de amortização de ágio computadas no resultado fiscal do impugnante. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. VINCULAÇÃO AO LANÇAMENTO PRINCIPAL. 
Aplicam-se aos lançamentos tidos como reflexos as mesmas razões de decidir do lançamento principal (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ). em razão de sua intima relação de causa e efeito, na medida em que não há fatos jurídicos ou elementos probatórios a ensejar conclusões com atributos distintos. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. ADMISSIBILIDADE. 
A importância alusiva à multa de ofício representa um crédito tributário para com a União decorrente de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Configura-se pertinente a incidência de juros de mora sobre seu montante a partir do vencimento qualificado na autuação fiscal levada a efeito em face do sujeito passivo, porquanto regularmente amparado pela legislação tributária de regência. 
A importância alusiva a multa de ofício representa um credito tributário para com a União decorrente de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Configura-se pertinente a incidência de juros de mora sobre seu montante a partir do vencimento qualificado na autuação fiscal levada a efeito em face do sujeito passivo, porquanto regularmente amparado pela legislação tributária de regência. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Cientificada da decisão de primeira instância em 04/09/2020 (Termo de Ciência à e-Fl. 10.035), inconformada, a contribuinte apresentou tempestivamente Recurso Voluntário e demais documentos (e-Fls. 10.338 e ss) em 06/10/2020, conforme tópicos do índice a seguir:


É o relatório.
 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.
Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
Preliminarmente: Nulidade Da Decisão Recorrida Em Razão Da Inovação No Critério Jurídico Do Lançamento
A Recorrente inicia o tópico relativo às preliminares de nulidade alegando que a decisão recorrida teria inovado nos critérios jurídicos no que se refere ao motivo porque se teria reputado não preenchidos os requisitos constantes no § 3º, do art. 385, do RIR/99.
De acordo com a Recorrente, a autoridade fiscal não aceitou o Laudo de Avaliação porque a Recorrente não esclareceu o motivo das divergências entre o valor estimado para a GE Celma (R$ 2.089.901.000,00), apontado pela EY, e o valor do investimento/ágio na GE Celma registrado no Laudo de Avaliação do acervo líquido cindido da GE Participações para GE Celma (R$ 1.630.614.181,89). Diversamente, a decisão recorrida teria argumentado que o arcabouço documental apresentado é insuficiente para justificar a tomada de decisão do grupo, bem como em uma suposta divergência entre os fatos narrados na impugnação e a documentação suporte juntada aos autos .
Desse modo, requer a declaração de nulidade da decisão recorrida, com o retorno dos autos determinando a correção dos vícios incorridos pela Turma a quo; ou, alternativamente, caso se entenda pelo cancelamento do Auto de Infração combatido, que este Conselho o faça, conforme § 3º, art. 59, Decreto n.º 70.235/72.
Contudo, entendo que não houve qualquer mudança nos critérios jurídicos aptos a justificar a aplicabilidade do art. 146, CTN, ou do art. 59, do Decreto nº 70.235/72, visto que em que pese a DRJ tecer comentários acerca da insuficiência documental para a tomada de decisões, esta conclui a fundamentação justamente argumentando que a contribuinte não explica a diferença existente entre o ágio reconhecido para fins de amortização e o montante apontado no Relatório da EY, é o que se verifica:
Em síntese, não se pode conferir ênfase à forma em detrimento da substância fática das circunstâncias relevantes que se mostraram presentes no fechamento do negócio jurídico. 
Analisando o processo e os documentos acostados aos autos, compreende-se as razões pelas quais a autoridade lançadora não aceitou o laudo apresentado pela impugnante. 
De acordo com o processo, nota-se que uma negociação desta envergadura teve sua conclusão após sucessivas reuniões entre os administradores e órgãos de assessoramento das sociedades participantes da relação contratual em momento antecedente à deliberação em assembléia. 
Evidentemente esta sucessão de eventos não se faz com um acervo documental trazido apenas para traduzir a coincidência com atos societários em fase posterior ao planejamento estratégico engendrado dentro do conglomerado.
(...)
A impugnação apresentada traz divergência com os fatos retratados pelo confronto dos documentos analisados de forma ordenada e combinada com as avaliações que o impugnante dispunha à época da reestruturação societária. 
No que pese as alegações da impugnante, o fato é que nada de concreto explica a diferença existente entre o ágio reconhecido para fins de amortização e o montante apontado no Relatório de Avaliação elaborado pela E&Y.
Portanto, verifica-se apenas que a DRJ apresentou argumentos adicionais, mas não alterou ou inovou no critério jurídico, razão pela qual não há que se falar em nulidade da decisão recorrido ou do auto de infração.
Preliminarmente: Decadência Do Direito Da Fiscalização De Questionar As Operações Societárias Realizadas Pela Recorrente
Em seguida, a Recorrente alega que o ágio atinente as respectivas operações de reestruturação societária dentro do GRUPO GE não devem se submeter ao crivo do procedimento de fiscalização por se tratarem de fatos contábeis e societários correspondentes a eventos alusivos aos anos de 2009 e 2010. Entende que o prazo decadencial relativo à primeira parcela findou-se em 2014, e o prazo decadencial relativo à segunda parcela findou-se em 2015. 
Não merecem provimento as alegações da Recorrente pois, conforme bem pontuou a decisão recorrida, �os fatos geradores que deram origem a constituição do crédito tributário ora analisado, tanto de IRPJ, quanto de CSLL, ocorreram em 31/03/2015, 1º Trimestre de 2015, data do primeiro fato gerador objeto do lançamento de ofício dos autos de infração�.
Isso porque o registro contábil do ágio não é fato gerador de tributo nem há, aí, lançamento. Ora, sendo o prazo decadencial aquele após o qual o fisco perde o direito de constituir o crédito tributário, e sendo tal constituição possível apenas quando ocorre o fato gerador, fica fácil perceber que não há que se falar em início de contagem do prazo decadencial pelo mero registro contábil de uma potencial despesa.
Nesse sentido, o CARF já pacificou entendimento por meio do enunciado da Súmula nº 116, que para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de amortização de ágio, deve-se levar em conta o período de sua repercussão na apuração do tributo em cobrança.
Assim, tendo o prazo decadencial iniciado em 31/03/2015, contando-se 05 anos desta data, temos o prazo findo para lançamento de ofício, ou qualquer outra providência a ser tomada por parte da fazenda pública de alterar os valores ali declarados, em 31/03/2020. A impugnante foi cientificada da autuação em 12/03/2020, desta forma não houve assim a decadência pleiteada pela impugnante.
Portanto, entendo por rejeitar as alegações da recorrente quanto à decadência.
Preliminarmente: Nulidade Do Auto De Infração Por Ausência De Motivação
Com relação à preliminar de nulidade por ausência de motivação, a Recorrente argumenta a violação ao princípio da legalidade, na medida em que a autoridade fiscal não teria indicado qualquer infração à lei. E que, em razão da impossibilidade de apontar qualquer ilícito cometido pela Recorrente, a Fiscalização lançou mão de conceitos e termos como �ágio interno�, �empresa veículo� e �substância econômica�, dentre outros, que não existem na legislação em vigor na época, para justificar a lavratura do AI. 
Analisando o processo e os enquadramentos legais usados para fundamentar o auto de infração, não vislumbro defeito que possa levar a invalidade do lançamento, vez que neste estão presentes todos os requisitos legais previstos nos art. 142, CTN e art. 10, do Decreto nº 70.235/72.
Como bem destacado pela DRJ, o Termo de Verificação Fiscal - TVF traz toda a história societária da empresa, com intuito exato de situar o leitor na infração por ele verificada, a descrição minuciosa dos fatos qualifica as infrações apresentadas no lançamento e estão em consonância com a conclusão da autoridade lançadora.
As ponderações feitas pela autoridade lançadora no TVF remetem a documentos acostados aos autos e apresentados a ela pela própria contribuinte no decorrer do procedimento fiscal e sustentam a autuação, autuação esta, como já dito anteriormente, minuciosamente descrita no TVF com o correto enquadramento legal. 
Ainda que reclame a recorrente, o TVF é o documento hábil para motivar a autuação, e neste caso sob análise foi redigido pelo Auditor Fiscal de forma clara, descrevendo a infração por ele apurada, tanto é que a recorrente apresenta suas alegações demonstrando o perfeito entendimento de todo o processo e do que está sendo cobrada.
A ausência de motivação defendida, na verdade é o mérito em si, vez que se, após análise da operação, for entendido como correta a criação, cisão e posterior amortização do ágio, o auto de infração sob análise estaria incorreto
Assim, constata-se a estrita observância aos atos normativos atrelados ao objeto das autuações fiscais, incluindo-se a fundamentação legal atinente às infrações cometidas pelo fiscalizado, a descrição dos fatos e a determinação da exigência fiscal instruída com demonstrativos resultantes das evidências firmadas pela autoridade tributária, razão pela qual a decisão recorrida não merece quaisquer reparos.
Portanto, rejeito a preliminar de nulidade do auto de infração por vício de motivação.

Mérito � Amortização do Ágio
Em relação ao mérito da autuação, conforme acima relatado, a autoridade fiscal reputou indevida a redução da base de cálculo em decorrência da amortização do ágio contabilizado pelas seguintes conclusões constantes do TVF:
Que não seria concebível econômica e contabilmente o reconhecimento unilateral de acréscimo de riqueza (ágio) em decorrência de uma operação dos sócios com eles próprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societários tenham atendido à legislação aplicável, do ponto de vista econômico, tais operações não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes para merecer registro, mensuração e evidenciação pela contabilidade e, consequentemente, o ágio delas decorrentes não se enquadra na hipótese de dedutibilidade prevista no art. 386 do Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999 ("RIR/99"), conforme item 10.4 do TVF;
Que os negócios jurídicos foram celebrados entre partes relacionadas, dentro de um mesmo grupo econômico (Grupo GE), o que acabou por gerar um ágio artificial, não admitido na Contabilidade, como se verificou, utilizando-se, em toda a operação de reorganização societária, a GE Participações como empresa veículo, conforme item 10.8 do TVF;
Que a operação invertida fica caracterizada pela incorporação das quotas cindidas da GE Participações (controladora) pela GE Celma (controlada), conforme alteração de contrato social da GE Participações de 26/09/2010, 
Que no caso em tela, a figura do �ágio de si mesmo� fica claramente evidenciada pelo fato de o ágio fundamentar-se em expectativa de rentabilidade futura da própria GE Celma;
Que o Contribuinte não observou o parágrafo 3º do art. 385 do RIR/99, que determina que o lançamento contábil do ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura deverá amparar-se em demonstração a ser o arquivada pelo Contribuinte como comprovante da referida escrituração 
Que o Contribuinte não esclareceu por que o relatório de Avaliação Econômico-Financeira da GE Celma elaborado pela Ernst & Young, o qual foi apresentado como comprovante do respectivo lançamento do ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura, aponta um valor justo para a empresa de R$ 2.089.901.000,00, enquanto o Laudo de Avaliação do acervo líquido cindido da GE Participações vertido para a própria GE Celma aponta um investimento/ágio de R$ 1.630.614.181,89 (investimento de R$ 170.649.614.181,89 e ágio de R$ 1.459.964.573,06).
Em sede recursal, inicialmente a recorrente faz comentários introdutórios acerca da legislação aplicável para, em seguida, abordar os seguintes tópicos:
II.4.2 � Inaplicabilidade do conceito de ágio interno ao caso concreto � neste tópico alega que que o ágio amortizado pela Recorrente não decorreu de uma reavaliação espontânea de ativos, mas sim de efetiva reestruturação societária, tratando-se de ágio plenamente legítimo tanto pelo aspecto contábil quanto pelo aspecto fiscal. 
II.4.3 - Reconhecimento do ágio interno com reavaliação espontânea nas demonstrações financeiras individuais é permitido até mesmo pelas normas contábeis atuais � neste tópico alega que não havia qualquer vedação de ordem legal ou contábil para o registro de ágio surgido em operações entre partes sob controle comum. Assim, seria permitido pelas normas contábeis o reconhecimento do ágio interno com reavaliação espontânea nas demonstrações financeiras individuais. 
II.4.4 � Ausência de previsão legal tributária que vede operações com partes relacionadas � neste tópico alega que antes do advento da MP 627/13, não havia vedação legal para o reconhecimento de ágio em operações intragrupo. 
II.4.5 � As regras fiscais de desdobramento das contas de investimento e ágio são normas cogentes � neste tópico alega que ocorreu de fato uma aquisição de participação societária até então pertencente à GEBHL e à GEB por parte da GE Participações. A GEBHL conferiu a participação que até então detinha na GE Celma em aumento de capital na GE Participações, que pagou pelas participações então transferidas com a emissão de novas quotas, como confirmado Alteração do Contrato Social da GE Participações, datada de 24 de novembro de 2009. Como se verá abaixo, a emissão de novas quotas configura-se indubitavelmente como forma de pagamento. No que se refere à GEB, essa sociedade reduziu seu capital, entregando para sua então controladora, GE Participações, quotas da Recorrente. Esse evento constituiu, nitidamente, em nova aquisição de participação societária na Recorrente por parte da GE Participações. Houve efetiva aquisição de novos ativos pela GE Participações, pelo valor de custo então registrado na GEBHL e na GEB, aquisição essa que gerou o ágio questionado no presente processo administrativo, baseado na rentabilidade futura dos investimentos adquiridos. Diante das normas fiscais em vigor à época dos fatos, não restava à GE Participações nenhuma outra alternativa para o registro do investimento adquirido. Nos termos do artigo 385 do RIR/99, a sociedade deveria dividir o valor pago em custo de aquisição e ágio. A norma fiscal não admitia procedimento diferente daquele efetuada pela GE Participações. Não é uma norma optativa. Trata-se de uma cogente.
II.4.6 � As regras tributárias para precificação de operações entre partes relacionadas � neste tópico alega que a aquisição das participações na Recorrente pela GE Participações tomou por base o valor contábil dessas participações nos livros da GEBHL e na GEB. Não obstante, a fim de demonstrar que referido valor também observou o princípio arm�s length, a EY preparou relatórios de avaliação econômico-financeira, que a Fiscalização também tentou desconsiderar. 
II.4.7 � Comprovação do pagamento do ágio � neste tópico alega que na operação de aquisição da participação societária da Recorrente pela GE Participações, houve sim pagamento pelo ágio, realizado, no caso da GEBHL, mediante a subscrição de novas quotas e, para a operação de redução de capital da GEB, com a entrega de quotas da Recorrente. 
II.4.8 � Existência de propósito negocial, substância econômica e de lapso temporal para os atos da reestruturação societária do Grupo GE � neste tópico alega que todos os atos societários praticados inseriram-se, congruentemente, no contexto dessa concentração que teve por resultado o direcionamento e desenvolvimento dos negócios do Grupo GE, bem como a economia dos elevados custos decorrentes da vasta gama de empresas existentes à época das reorganizações, e que não há fundamento legal para se desqualificar as operações discutidas sob o prisma da legalidade, uma vez que todos os atos foram realizados em conformidade com o direito aplicável e devida e tempestivamente registrados nos órgãos competentes.
II.4.9 � Descabimento das alegações de enquadramento da GE Participações como �empresa-veículo� � neste tópico alega que a simples constituição de uma holding no Brasil, à qual a Fiscalização e a DRJ optam por chamar de �empresa veículo�, não é suficiente para descaracterizar as operações praticadas, havendo que se analisar todo o contexto fático que ensejou o negócio jurídico questionado. 
II.4.10 � Legalidade das operações envolvendo incorporações às avessas � nesse tópico alega que se a própria legislação expressamente permite a amortização fiscal do ágio mesmo nos casos de incorporação reversa (sociedade adquirida incorporando a adquirente), não cabe à Autoridade Fiscal, na qualidade de fiscal e aplicador da lei, recusar esse tratamento.
II.4.11 � Validade dos laudos de avaliação e o cumprimento dos requisitos formais � neste tópico alega que a legislação não prevê qualquer restrição à forma ou à metodologia utilizadas para a fundamentação do ágio em rentabilidade futura, de tal modo que não cabe às Autoridades Fiscais estabelecerem requisitos adicionais ou questionarem a qualidade técnica das informações prestadas.
Como se vê, a lide versa sobre a possibilidade de registro e amortização de ágio, e trata de temas controvertidos em matéria tributária que, embora se verifiquem de maneira distinta em cada caso, têm base em uma comum interpretação procedida pelos intérpretes/aplicadores, a partir de inteligência da teoria/conceito contábil de ágio que, à época dos fatos, era distinta do conceito definido pela legislação tributária para o ágio.
In casu, temos as assíduas figuras das: (i) operações estruturadas em sequência; (ii) negócios jurídicos entre partes relacionadas; (iii) utilização de empresa veículo; (iv) operações invertidas (incorporações às avessas); e (v) ágio de si mesmo. Além de outras discussões como o efetivo pagamento do ágio, o propósito negocial e a validade do laudo.
Passa-se à análise conjunta das matérias.
Inicialmente, no que se refere ao entendimento da autoridade fiscal de que o ágio decorreu de operações envolvendo sociedades de um mesmo grupo sujeito a um mesmo controlador, e que tal situação caracteriza �Ágio Intragrupo�, importante destacar que o ágio foi gerado e amortizado antes das alterações promovidas pela Lei nº 12.973/14 no Decreto-Lei nº 1.598/77.
Vale notar que a redação original do artigo 20 do Decreto-Lei 1.598/77 previa a necessidade do desdobramento do custo de aquisição dos investimentos avaliados pelo método de equivalência patrimonial em: (i) valor de patrimônio líquido na época da aquisição e (ii) ágio ou deságio na aquisição.
Conforme o §2º do referido artigo, o ágio deveria ser classificado de acordo com as seguintes fundamentações econômicas: 
a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade; 
b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros; 
c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas. 
Conforme se observa inexistia proibição para que o investimento tivesse sido adquirido com ágio numa operação entre partes independentes. Tampouco nos parece adequado também limitar o termo �aquisição� a uma relação entre partes independentes.
Ainda, o art. 8º da Lei 9.532/97 afirma que a dedutibilidade fiscal do ágio aplica-se, inclusive, nos casos em que: (i) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido e (ii) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária. Destaque-se que o último item autoriza em lei a realização de incorporação às avessas (incorporação da investidora pela investida).
Ao se observar o caso concreto, verifica-se que houve operação de incorporação entre investida e investidora (a chamada �confusão patrimonial�), sendo que o investimento da investidora na investida havia sido feito com ágio nos termos do artigo 20 do Decreto-lei n. 1.598/77 e houve a amortização do ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura no prazo previsto em lei. 
Dessa forma, todos os atos societários relacionados à operação foram devidamente formalizados e registrados perante os órgãos competentes, de forma que todas as operações foram feitas �às claras�. 
A realização de operações societárias que impliquem na geração de ágio ocorre tanto entre sociedades independentes quanto entre sociedades ligadas. No que tange às operações entre sociedades ligadas, há que se analisar se tais operações são efetuadas nos padrões do mercado.
Assim, não há proibição nas normas tributárias para a ocorrência de operações societárias entre empresas vinculadas com a geração de ágio, no entanto, tal ágio deve ter substância econômica, sendo devidamente fundamentado economicamente. 
Nesse sentido, Edmar Oliveira Andrade Filho (Estudos e Pareceres sobre Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas. São Paulo : MP Editora, 2007) menciona que:
�o ágio não é inventado a partir do nada; ele é parte integrante do preço de aquisição de participações societárias e, portanto, para que ele surja são sacrificados ativos ou assumidas obrigações por parte do adquirente�. 
�a menos que o ágio não seja fruto de uma operação legítima (sincera e devidamente documentada), não cabe às autoridades fiscais contestar a sua existência e os respectivos efeitos, salvo em caso de fraude, sonegação ou conluio�. 
Dessa forma, desde que o ágio tenha se originado de uma operação legítima na qual houve o efetivo pagamento com o sacrifício de um ativo ou com a assunção de obrigações, e esteja devidamente fundamento, não há óbice de que tal ágio tenha se originado de uma operação com pessoa ligada.
Portanto, diante da ausência de vedação legal, seria possível a aquisição de investimento com ágio em operações com partes dependentes até a edição da Lei n. 12.973/14, sendo a amortização de tal ágio possível após o cumprimento dos requisitos do artigo 7º da Lei n. 9.532/97.
Nesse mesmo sentido, prevaleceu recentemente o entendimento na Câmara Superior de Recursos Fiscais, por determinação do Art. 19-E, da Lei nº 10.522/02, no Acórdão de nº 9101-006.358, de Relatoria do Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, conforme parte da ementa a seguir:
(...)
AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO INTERNO. 
Até a edição da Lei n. 12.973/14 inexistia proibição para a constituição de ágio em operações de aquisição de participação societária de partes dependentes, sendo que durante a vigência do artigo 36 da Lei n. 10.637/02, havia até previsão expressa de diferimento de ganho de capital de operação de subscrição de participação societária pelo valor de mercado com geração de ágio. Inexistindo comprovação de que as operações que geraram o ágio entre partes dependentes foram fraudulentas, há que ser mantida a dedutibilidade da então despesa com a amortização do ágio.
(...)
Ainda, importante mencionar que em recente julgamento de 05 de setembro de 2023, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, julgou de forma favorável ao contribuinte, o Recurso Especial nº 2.026.473/SC, no qual se discutia, sob a legislação anterior à Lei nº 12.973/14, o aproveitamento fiscal de ágio em operações entre partes relacionadas (ágio interno). 
No que se referente a utilização das chamadas �empresas-veículo�, destaca-se que referido julgado do STJ destacou ainda que a sua utilização, por si só, não significa que a organização societária é desprovida de fundamento econômico.
No caso dos autos, como destacado pela recorrente, os atos societários praticados inseriram-se, congruentemente, no contexto dessa concentração que teve por resultado o direcionamento e desenvolvimento dos negócios do Grupo GE, bem como a economia dos elevados custos decorrentes da vasta gama de empresas existentes à época das reorganizações. Processo de restruturação este que gerou a extinção de 80% das pessoas jurídicas do grupo.
Destaca-se que a empresa atribuída como �empresa-veículo�, a GE Participações, existia desde 1997, muito antes mesmo do início da reestruturação societária. Apenas em 2008, com o início dos estudos para o processo de reestruturação societária do Grupo GE, a GE Participações passou a ser a grande organizadora dos eventos societários que ocorreriam em todas as sociedades do grupo. 
A partir de outubro de 2009, as sociedades operacionais designaram gerentes de projetos específicos para seus segmentos de atuação, empregados que possuíam conhecimento dos negócios desenvolvidos em cada atividade, e esses gerentes passaram a integrar os quadros da GE Participações 
A recorrente demonstra que a GE Participações sempre possuiu sede e empregados próprios, sendo a única responsável pelo pagamento de seus salários. Como forma de demonstrar o exposto, a Recorrente acostou aos autos, quando de sua Impugnação, o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados � CAGED da GE Participações para os anos de 2007 a 2010 (doc. 04 da Impugnação).
Em 2012, concluída a reestruturação societária do Grupo GE e tendo a GE Participações cumprido devidamente todas as suas funções como holding do grupo e gestora da reorganização, essa sociedade foi dissolvida. 
Portanto, a utilização de sociedades com o propósito especifico de adquirir investimentos é característica típica dos processos de fusões e aquisições brasileiros, bem como decorrência natural da instituição do mecanismo do ágio criado pela Lei 9.532/97, razão pela qual não deve ser vedada, a não ser em casos de utilização completamente artificial.
As operações estruturadas em sequência, de igual modo, não são razões aptas a justificar a glosa procedida, tendo em vista que o imperativo da norma fica situado no consequente, e não no antecedente, da relação jurídico-tributária; isto é, a norma tributária é imperativa apenas no ponto que determina ao sujeito passivo a obrigação de pagar ao sujeito ativo um certo quantum decorrente de alguma hipótese prevista em lei.
Desse modo, o legislador não pode impor ao contribuinte que incorra em uma conduta prevista no antecedente da regra-matriz de incidência tributária, ou seja, não pode normatizar a forma pela qual as empresas devem gerir seus negócios no tempo e espaço, sob pena de afronta a liberdade de iniciativa dos mesmos.
Outrossim, constata-se não ter havido imputação pela autoridade fiscal de conduta simulada ou fraudulenta que correlacionasse as operações estruturadas com algum fato típico.
Tem-se, ainda, que no item 10.10, do TVF, em que a autoridade fiscal cita que a operação invertida fica caracterizada pela incorporação das quotas cindidas da GE Participações (controladora) pela GE Celma (controlada), mas sem estabelecer o nexo deste fato com uma suposta infração à lei.
A despeito da falta de estabelecimento do nexo causal pela autoridade fiscal, destaca-se que a denominada �incorporação às avessas� é possível, conforme disposto no art. 8º, Lei 9.532/97.
No que se refere ao efetivo pagamento do ágio, assim dispõe a autoridade fiscal:
9.4 Não ingressaram novos recursos em todo o processo envolvendo as reorganizações societárias. A operação resumiu-se ao registro contábil de um suposto ágio, derivado de expectativa de rentabilidade futura, apurado em uma operação de reorganização societária entre pessoas do mesmo grupo econômico, com o intuito preponderante de reduzir a tributação, sem nenhuma fundamentação econômica. 
9.5 Em nenhum momento houve o efetivo pagamento de ágio pelo controlador ou suas controladas.
Quanto ao tema, o artigo 385 do RIR/99, determina que o contribuinte deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar contabilmente o custo de aquisição em: (i) valor de patrimônio líquido na época da aquisição, e (ii) ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor do patrimônio líquido. 
Não há no artigo 385 do RIR/99, qualquer restrição à forma de aquisição do investimento ou quanto à maneira escolhida pelas partes para a quitação do investimento adquirido, o que inclui, por exemplo, a conferência de ações em redução de capital. Caso o legislador quisesse excluir alguma das formas de aquisição de participação societária, o teria feito na própria lei. 
Nos termos da legislação uma empresa pode �adquirir� participação societária tanto por meio de uma operação de alienação, em que há a aquisição direta da participação societária de outra pessoa física ou jurídica, ou, por meio de um aumento de capital em que há a emissão de novas ações que são subscritas pelo novo acionista, ou pelo acionista que quer aumentar a sua participação na companhia. Para tanto cito os arts. 166 e seguintes da Lei 6.404/74, em especial o artigo 170.
Para fins de amortização fiscal do ágio, a existência, ou não, do pagamento em moeda é irrelevante, pois mesmo nos casos de aumento ou redução de capital, como no caso analisado, há um legítimo custo de aquisição, que corresponde ao valor das ações entregues em pagamento dos bens e direitos devolvidos. 
Observe-se que o fato de a GEBHL aumentar o capital da GE Participações com as quotas da CE Celma nada mais é do que uma aquisição de participação societária com recebimento do pagamento em bens e direitos (i.e. participação societária na Recorrente). O mesmo se aplica para a redução de capital da GEB, a GE Participações adquiriu nova parcela de participação societária na Recorrente. 
Em linha com essa posição, o custo de um bem não pode ser interpretado como sinônimo de pagamento em espécie, uma vez que não há na teoria ou normatização contábil ou mesmo na legislação em geral, dispositivo que assim determine. Dessa forma, o custo deve ser entendido como, além de eventuais desembolsos de caixa, as obrigações assumidas, desde que entendidas como obrigações prováveis de serem incorridas. 
Destaca-se, que esse entendimento este já convalidado pela 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, por meio do Acórdão 9101-001.657:
Numero do processo: 13839.001516/2006-64
Turma: 1ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Câmara: 1ª SEÇÃO
Seção: Câmara Superior de Recursos Fiscais
Data da sessão: 15 de maio de 2013
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
Ano-calendário: 2001, 2002, 2003, 2004, 2005 
ÁGIO. AMORTIZAÇÃO. SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES. A operação societária de subscrição de ações equipara-se a uma aquisição. A subscrição de ações é uma forma de aquisição e o tratamento do ágio apurado nessa circunstância é o previsto na legislação em vigor (artigos 7º.e 8º. da Lei 9.532/1997). Subscrição de ações e alienação de ações são duas operações que permitem a aquisição de participação societária. 
CONCOMITÂNCIA MULTA ISOLADA - Não é cabível a cobrança de multa isolada quando já lançada a multa de ofício. 
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO - As multas de ofício que não forem recolhidas dentro dos prazos legais previstos, estão sujeitas à incidência de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
Numero da decisão: 9101-001.657
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDAM os membros da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos FISCAIS, por maioria de votos, negar provimento ao recurso do contribuinte, sobre a incidência de juros sobre a multa de ofício. Vencidos os Conselheiros Susy Gomes Hoffmann (Relatora), José Ricardo da Silva, Karem Jureidini Dias e João Carlos de Lima Junior. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Valmir Sandri. Por maioria de votos, foi dado provimento em parte ao recurso da Procuradoria da Fazenda Nacional: a) Por maioria de votos, recurso negado em relação ao ágio. Vencidos os Conselheiros Viviane Vidal Wagner (Suplente Convocada), Jorge Celso Freire da Silva e Plínio Rodrigues Lima. b) Por maioria de votos, recurso negado em relação a multa isolada. Vencida a Conselheira Viviane Vidal Wagner (Suplente Convocada). c) Por maioria de votos, dado provimento ao recurso em relação a juros sobre multa de ofício. Vencidos os Conselheiros Susy Gomes Hoffmann (Relatora), José Ricardo da Silva, Karem Jureidini Dias e João Carlos de Lima Junior. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Valmir Sandri. � Fez sustentação oral o advogado Giancarlo Chamma Matarazzo OAB/SP nº 163.252. (assinado digitalmente) Otacílio Dantas Cartaxo Presidente (assinado digitalmente) Susy Gomes Hoffmann Relatora (assinado digitalmente) Valmir Sandri Redator designado Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz, Karem Jureidini Dias, Jorge Celso Freire da Silva, João Carlos de Lima Júnior, , Valmir Sandri, Viviane Vidal Wagner (Suplente Convocada), José Ricardo da Silva, Plínio Rodrigues de Lima e eu Susy Gomes Hoffmann.
Nome do relator: SUSY GOMES HOFFMANN
Por fim, destaca-se que a autoridade fiscal entendeu que a a Recorrente não teria atendido ao disposto no § 3º, do art. 385, do RIR/99, pelo seguinte motivo:
10.12 Além dos comentários anteriores, o Contribuinte não observou o parágrafo 3º do art. 385 do RIR/99, que determina que o lançamento contábil do ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura deverá amparar-se em demonstração a ser o arquivada pelo Contribuinte como comprovante da referida escrituração. O Contribuinte não esclareceu por que o relatório de Avaliação Econômico-Financeira da GE Celma (Doc30; Doc 156; Doc172), com data de 11/11/2009, elaborado pela Ernst & Young, o qual foi apresentado como comprovante do respectivo lançamento do ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura, aponta um valor justo para a empresa de R$ 2.089.901.000,00, enquanto o Laudo de Avaliação do acervo líquido cindido da GE Participações vertido para a própria GE Celma aponta um investimento/ágio de R$ 1.630.614.181,89 (investimento de R$ 170.649.614.181,89 e ágio de R$ 1.459.964.573,06). Questionado ainda sobre o prazo de amortização, que deveria constar na referida Avaliação Econômico-Financeira, o Contribuinte limitou-se a informar que os R$ 1.630.614.181,89 contabilizados inicialmente, ficaram aquém da avaliação da Ernst & Young, conforme já visto acima. Por conta disso, considerou-se inapto o documento apresentado como comprovante do ágio por rentabilidade futura registrado na GE Celma.
Como visto, o documento entregue pela Recorrente como prova do cumprimento ao requisito disposto no §3º, do art. 385, RIR/99, não foi aceito pela Fiscalização porque os valores contidos neste documento, não guardam correlação com os valores escriturados no investimento/ágio na GE Celma.
Isto é, enquanto o Laudo de Avaliação Econômico-Financeiro da GE Celma, elaborado pela Ernst & Young, apontava que o valor justo para investimento na GE Celma era de R$ 2.089.901.000,00; o Laudo de Avaliação do acervo líquido cindido da GE Participações vertido para a GE Celma discriminava uma parcela de ágio e valor de investimento que, juntos, somavam R$ 1.630.614.181,89.
Intimada a prestar esclarecimento sobre a diferença de valores acima mencionada, a Recorrente admite à Fiscalização que o Laudo de Avaliação carreado como comprovante da escrituração não espelhava o valor efetivamente pago na aquisição da participação. Intimado, o contribuinte, também não justificou a razão da divergência de valores à Fiscalização. Já no processo administrativo fiscal, a Recorrente alega o seguinte em seu Recurso:
439. No entanto, conforme exposto acima, em linha com o disposto na legislação vigente à época dos fatos, em se tratando de ágio por mais ou menos valia de ativos e ágio por expectativa de rentabilidade futura, o §3º do artigo 20 do Decreto-lei 1.598/77 previa apenas que o contribuinte deveria arquivar demonstrativo do comprovante da escrituração. 
440. Não há fundamento legal que obrigue e vincule o contribuinte ao pagamento do valor exato fixado pelo Laudo de Avaliação. Ainda que se houvesse pago valor superior, poderia argumentar a Autoridade Lançadora que o valor pago a maior não encontraria respaldo no laudo suporte do ágio. No entanto, não é este o caso da Recorrente.
(...)
442. O valor pago pelo investimento e pelo ágio na Recorrente estava dentro do valor fixado pelo Laudo de Avaliação elaborado pela EY. É incontestável, portanto, que o valor pago e registrado contabilmente está suportado pela Laudo de Avaliação que deu suporte ao pagamento do ágio aqui discutido. Vale notar que o valor submetido à amortização fiscal é o valor pago, não o valor contido no Laudo de Avaliação, exatamente em linha com o julgado acima da C. CSRF. 
443. Nesse contexto, inexistindo na legislação aplicável qualquer dispositivo que obrigue e vincule o contribuinte ao pagamento do valor exato fixado por laudo de avaliação, resta evidente, também por esse prisma, a validade do Laudo de Avaliação apresentado pela Recorrente.
O argumento da recorrente permite o seguinte raciocínio:
se o demonstrativo que fixava o valor da rentabilidade futura das aquisições previa um valor maior do que aquele efetivamente pago pelo investimento (PL + ágio);
então, o valor efetivamente pago seria uma parcela do valor da rentabilidade futura e, por este motivo, o sobrepreço estaria devidamente fundamentado.
Este entendimento é razoável, haja vista que o Laudo de Avaliação que a Recorrente arquivou como comprovante da escrituração retratava a realidade dos fatos à época das operações societárias que originaram o ágio, como o valor do patrimônio líquido da GE Celma.
Destarte, ainda que o sobre valor advindo das perspectivas de rentabilidade futura seja maior do que o sobre preço pago na aquisição da participação societária, o ágio por expectativa de rentabilidade futura dedutível encontraria limite no sobre preço efetivamente pago.
Destaca-se que esse mesmo entendimento foi assentado no Acórdão nº 9101-003.008 da Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme trecho transcrito abaixo:
 (...)
Nesse quadrante, em primeiro lugar, deve o documento demonstrar o valor econômico-financeiro que alcança a participação societária que se está adquirido, quando se considera as perspectivas de rentabilidade futura da empresa em que se está fazendo o investimento. 
É precisamente a diferença entre esse valor e o valor de patrimônio líquido da participação societária em aquisição, diferença que aqui vamos chamar de sobrevalor, advindo das perspectivas de rentabilidade futura da investida, que vai caracterizar o sobrepreço pago na aquisição da participação societária como ágio por expectativa de rentabilidade futura, e, assim, possibilitar a dedução de sua amortização na apuração do IRPJ e da CSLL. 
É claro que o sobrepreço pago na aquisição da participação societária pode vir a ser maior do que o sobrevalor advindo das perspectivas de rentabilidade futura da investida. Nesse caso, o ágio por expectativa de rentabilidade futura dedutível encontra limite no sobrevalor advindo das perspectivas de rentabilidade futura. É dizer, não se pode deduzir amortização correspondente à parte do sobrepreço que não decorre de expectativa de rentabilidade futura, simplesmente porque essa parcela não constitui ágio por expectativa de rentabilidade futura.
Se, por outro lado, ocorrer o contrário, isto é, caso o sobrepreço pago na aquisição da participação societária venha a ser menor do que o sobrevalor advindo das perspectivas de rentabilidade futura, o ágio por expectativa de rentabilidade futura dedutível encontra limite no sobrepreço efetivamente pago. Em outras palavras, não se pode deduzir amortização da parte do sobrevalor que, por algum motivo, não se traduziu em ágio pago.
(...)
Deste modo, entendo que a Recorrente se desincumbiu do ônus de comprovação do fundamento do valor do investimento/ágio na GE Celma registrado no Laudo de Avaliação do acervo líquido cindido da GE Participações vertido para a própria GE Celma (R$ 1.630.614.181,89, com parcela de ágio de R$ 1.459.964.573,06, e de investimento, R$ 170.649.614.181,89), devendo, no entanto, a dedução limitar-se a este montante efetivamente incorrido.
Por todos os argumentos acima expostos, entendo por dar provimento ao recurso voluntário, com a reversão das glosas de despesas com amortização, e o consequente cancelamento integral dos autos de infração de IRPJ e CSLL � Reflexo dos anos-calendário 2015 e 2016.
Entretanto, como o meu posicionamento quanto ao mérito principal restou vencido, passa-se à análise dos argumentos subsidiários.

Subsidiariamente � Da Inexistência de Previsão Legal para a Adição à Base de Cálculo da CSLL da Despesa com Amortização de Ágio Considerada Indedutível pela Fiscalização
Extrai-se do recurso voluntário que a recorrente argumenta que não há que se falar na adição da despesa de ágio na base de cálculo da CSLL, por ausência de previsão legal. Argumenta que o legislador não arrolou, como hipótese de adição ao lucro líquido, o valor correspondente à amortização do ágio na aquisição de investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial.
Trata-se de matéria de direito bastante conhecida no âmbito do CARF, cujas decisões são bastante divididas.
Nesta matéria, alinho-me ao posicionamento do Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto que, de forma brilhante e bem fundamentada, concluiu não haver base legal para a indedutibilidade de despesas com amortização contábil de ágio na base de cálculo da CSLL. 
Portanto, adoto as suas razões de decidir que constam na Declaração de Voto do Acórdão nº 9101-006.164, da 1ª Turma da CSRF:
A Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL) foi instituída pela Lei n. 7.689/88, havendo previsão expressa na referida lei de que o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, sofrerá alguns ajustes para se chegar à base de cálculo da CSLL. 
Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda. 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano; 
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço; 
c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 
2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 
3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 
4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 
5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 
6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990) 
Como se observa, não há qualquer menção nos referidos ajustes às despesas de amortização de ágio. 
Muitas vezes o artigo 57 da Lei 8.981/95 é utilizado como fundamento para que uma determinada disposição de indedutibilidade na base de cálculo do IRPJ também seja aplicável para a CSLL. Nessa linha, é importante analisar o referido dispositivo: 
Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. 
Todavia, a partir da leitura do referido artigo só é possível inferir que as normas de apuração e de pagamento devem ser as mesmas. 
Em outras palavras, se o contribuinte está no Lucro Presumido para fins de IRPJ, também estará no Lucro Presumido para fins de CSLL. Por sua vez, se o contribuinte está no Lucro Real para fins de IRPJ, também apurará pela mesma metodologia para fins de CSLL. 
Não há nenhuma identidade de bases de cálculo por conta do referido dispositivo tanto que há o seguinte excerto: �mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor�, o que denota que as bases de cálculo não estão sendo reguladas pelo mencionado artigo. 
O disposto no artigo 57 da Lei 8.981/95 também foi repetido em atos infralegais, ainda que com pequenas distinções, conforme abaixo:
Instrução Normativa SRF n. 93/97 
Art. 49. Aplicam-se à contribuição social sobre o lucro líquido as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, observadas as alterações previstas na Lei No 9.430, de 1996. 
Instrução Normativa SRF n. 390/04 
Art. 3º Ressalvadas as normas específicas, aplicam-se à CSLL as normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ e, no que couber, as referentes à administração, ao lançamento, à consulta, à cobrança, às penalidades, às garantias e ao processo administrativo, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação da CSLL. 
Instrução Normativa RFB n. 1700/17 
Art. 3º Ressalvadas as normas específicas, aplicam-se à CSLL as normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ e, no que couber, as referentes à administração, ao lançamento, à consulta, à cobrança, às penalidades, às garantias e ao processo administrativo, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação da CSLL. 
Com exceção da Instrução Normativa n. 93/97, as demais instruções normativas estabelecem expressamente que ainda que haja igualdade nas normas de apuração e pagamento do IRPJ e da CSLL, são mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas ne legislação da CSLL. 
Hiromi Higuchi assinala que a falta da expressão �mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação da CSLL� na redação da Instrução Normativa SRF 93/97 fez com que vários autos de infração fossem indevidamente lavrados, conforme segue: 
Aquela omissão levou o fisco a lavrar, indevidamente, inúmeros autos de infração, ao considerar como indedutíveis na determinação da base de cálculo da CSLL os custos e as despesas indedutíveis, exclusivamente na apuração do lucro real. 
O 1º Conselho de Contribuintes vem decidindo que somente a lei pode fixar a base de cálculo de tributo, não se admitindo que valores indedutíveis para efeito do IRPJ sejam adicionados às bases de cálculo de outros tributos sem expressa determinação legal (ac. nº 101-92.553/99 no DOU 26-05-99, 101-94.286/2003 no DOU de 22-09-03 e 107-07.315/2003 no DOU de 10-03-03) (HIGUCHI, Hiromi. Imposto de Renda das Empresas. 37ª ed. São Paulo: IR Publicações, 2012. p. 818). 
Felizmente, tal ponto foi corrigido nas instruções normativas anteriores que foram mais fieis ao texto do artigo 57 da Lei 8.981/95, sem que com isso tenham acabado as autuações fiscais relativas ao tema. 
Um outro dispositivo legal comumente utilizado como fundamento para que as despesas não necessárias venham a ser considerada como indedutíveis na base de cálculo da CSLL é o artigo 13 da Lei n. 9.249/95, cujo teor é o seguinte: 
Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 
I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de empregados e de décimo-terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e as provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável; (Vide Lei 9.430, de 1996) 
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 
III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 
IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 
V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 
VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 
VII - das despesas com brindes. 
VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça contabilmente o encargo. 
É interessante notar que o referido artigo se refere às bases de cálculo do IRPJ e da CSLL visto que expressamente assinala que: �para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções�. 
Aqui sim temos um dispositivo que não é exclusivo do IRPJ e se aplica também à CSLL.
Cumpre notar que não há indedutibilidade das despesas de amortização de ágio ao longo dos incisos do artigo 13 da Lei n. 9.249/95, de forma que a base legal para a indedutibilidade de tais despesas para fins de IRPJ continua sendo o artigo 47 da Lei n. 4.506/64. 
Há quem interprete que o caput do artigo 13 da Lei n. 9.249/95 implica a aplicação das indedutibilidade previstas no artigo 47 da Lei n. 4.506/64, uma vez que o artigo 13 da Lei n. 9.249/95 menciona que �são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964�. 
Não me parece que essa menção de que as indedutibilidade previstas no artigo 13 da Lei n. 9.249/95 sejam independentes daquelas previstas no artigo 47 da Lei n. 4.506/64 tenha o intuito e muito menos a consequência de tornar indedutíveis para a CSLL as despesas não necessárias. 
Assim, me parece forçoso interpretar que essa menção que as indedutibilidade são independentes tenha o condão de igualar a indedutibilidade das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL no que tange às despesas não necessárias. 
Ao se debruçar sobre o tema, Edmar Andrade Oliveira Filho assevera que não é possível fazer uma interpretação extensiva do artigo 13 da Lei n. 9.249/95 para igualar as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL e tampouco tirar tais conclusões do já citado artigo 57 da Lei n. 8.981/95, conforme segue: 
O fato é que o art. 13 da Lei nº 9.249/95 não chegou ao extremo de dizer que toda e qualquer parcela que a lei considera dedutível na determinação do lucro real também o será para fins de CSLL. (...) 
E nem se diga que a extensão está autorizada pelo art. 57 da Lei nº 8.981/95, segundo o qual �aplica-se à contribuição social sobre o lucro as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, mantida a base de cálculo e alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta lei�. Este preceito normativo tem duas finalidades. Em primeiro lugar, prescreve as mesmas normas sob a apuração e pagamento e, em segundo lugar, exclui da equiparação a determinação da base de cálculo; desse modo, essa regra exclui a equiparação suscitada. (ANDRADE FILHO, Edmar Oliveira. Imposto de Renda das Empresas. 8ª ed. São Paulo: Atlas, 2011. p. 649) 
Dessa forma, as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL podem ter uma série de diferenças a depender da vontade do legislador. Nos casos de indedutibilidade previstas para o IRPJ em leis anteriores à própria instituição da CSLL, é fundamental que o legislador tributário faça a análise do que ele considerará indedutível para fins de cálculo da CSLL e deixe isso de forma explícita na lei. Foi exatamente essa análise feita quando da elaboração de Lei n. 7.689/88, que trouxe uma série de ajustes expressos ao lucro contábil para fins de apuração da CSLL. 
Nas leis posteriores à instituição da CSLL, quando o legislador tributário desejava que uma determinada despesa fosse indedutível tanto para o IRPJ quanto para a CSLL, ele deve deixar isso transcrito na lei de modo explícito, sob pena de a indedutibilidade ser aplicável tão somente ao tributo que ela especifica. 
É importante ressaltar que a própria Receita Federal do Brasil manifesta o entendimento de que as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL são distintas. Nesse sentido, é possível observar os Anexos I (adições) e II (exclusões) da Instrução Normativa RFB n. 1.700/17, onde há inclusive colunas especificando se um determinado ajuste é aplicável somente ao IRPJ ou a ambos (IRPJ e CSLL). 
A título de ilustração, trago aqui inclusive trecho no Anexo I da Instrução Normativa RFB n. 1.700/17, para fins de demonstrar que não há identidade de bases e isso é admitido pela própria Administração Tributária, conforme abaixo:

Nota-se que há uma coluna denominada �aplica-se ao IRPJ?�, assim como uma coluna �aplica-se à CSLL?�. 
O fato de constar em uma Instrução Normativa como ajuste no IRPJ ou tanto no IRPJ quanto na CSLL não é garantia de que tal posicionamento esteja correto, é apenas um indicativo do posicionamento da Administração Tributária. 
A título exemplificativo, consta na Instrução Normativa SRF 390/04 (que trata exclusivamente de CSLL) que o ágio fundamentado em rentabilidade futura deve ser amortizado à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, nos balanços levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão: 
Instrução Normativa SRF 390/04
Art. 75. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento econômico seja: 
I - valor de mercado de bens ou direitos do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa; 
II - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos períodos de apuração futuros, em contrapartida a conta do ativo diferido, se ágio, ou do passivo, como receita diferida, se deságio; 
III - fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas, em contrapartida a conta do ativo diferido, se ágio, ou do passivo, como receita diferida, se deságio. 
§ 3º O valor registrado com base no fundamento de que trata: (...) 
II - o inciso II do caput: 
a) poderá ser amortizado nos balanços correspondentes à apuração do resultado ajustado levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período a que corresponder o balanço, no caso de ágio; 
b) deverá ser amortizado nos balanços correspondentes à apuração do resultado ajustado levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período a que corresponder o balanço, no caso de deságio;
Embora não haja indicação de qual o fundamento legal que embasa o artigo da referida instrução normativa, o fato é que tal comando normativo somente existe na Lei n. 9.532/97, em seu artigo 7º, conforme segue: 
Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977: (...) 
III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998)
IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração. 
Como se observa, o dispositivo legal se refere tão somente à apuração do lucro real, nada trazendo sobre a base de cálculo da CSLL. 
Isso faz com que possa ser dito até que antes da vigência da Lei n. 12.973/14, que trouxe especificamente tratamento tributário para o IRPJ e para a CSLL, continuava vigente para a CSLL o regime original de dedutibilidade que vigia para o IRPJ antes da Lei n. 9.532/97, isto é, o ágio podia ser integralmente deduzido quando da união patrimonial da investidora e da investida, uma vez que haveria necessidade de baixa daquele ágio diante da inexistência do investimento dali para frente, sendo a despesa relativa a tal baixa dedutível. 
Cumpre notar que diferentemente do que é comumente apregoado, a Lei n. 9.532/97 não instituiu um benefício fiscal por meio da dedutibilidade da amortização contábil do ágio por expectativa por rentabilidade futura, mas tão somente limitou que a dedutibilidade que antes era integral por conta da baixa total do ágio fosse diferida em prazo não superior a 5 anos, ou seja, à razão de no máximo 1/60. 
Em conclusão, não me parece haver base legal para a indedutibilidade de despesas com amortização contábil de ágio na base de cálculo da CSLL. Os dispositivos legais normalmente citados como fundamento para tal indedutibilidade apenas informam que os regimes de apuração devem ser o mesmo, mas também preveem que devem ser mantidas as bases de cálculo previstas na legislação específica de cada um dos tributos. 
(...)
Pelo exposto, voto por dar provimento ao recurso neste ponto.

Subsidiariamente - Da Impossibilidade De Ajustar Os Saldos De Prejuízo Fiscal E De Base De Cálculo Negativa Da CSLL Pela Recorrente Antes Do Término Do Processo Administrativo
A contribuinte defende que somente haveria que se falar em insuficiência de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL e, por consequência, em necessidade de ajuste nos saldos a compensar, se as glosas que justificariam ajustes decorrentes de ações fiscais anteriores fossem definitivas, o que não seria o caso. 
Penso que não assiste razão à recorrente.
Destaque-se que é poder-dever da fiscalização lavrar auto de infração para promover o lançamento de IRPJ e CSLL devidos, refletindo a recomposição dos prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa de CSLL decorrentes de lançamentos relativos a fato gerador ocorrido em períodos anteriores, ainda que pendente de decisão final administrativa, não sendo possível o sobrestamento desse até o julgamento definitivo de recursos administrativos em outros processos. 
Portanto, indefere-se o pedido de sobrestamento de ajustes de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL sejam sobrestadas até o final do presente processo administrativo e dos processos administrativos nº 16682.722.573/2016-71 e 16682-720.309/2018-65. 

Subsidiariamente - Erros De Cálculo Apresentados Pelo Agente Fiscal
Neste ponto, alega a recorrente que a autoridade fiscal deixou de considerar que a elevação da base de cálculo do IRPJ decorrente das glosas aqui combatidas implicou também em elevação dos limites de dedutibilidade relativos aos seguintes dispêndios, dentre outros: 
deduções do IRPJ devido das despesas relativas ao Programa de Alimentação do Trabalhador (�PAT�). Nos termos do art. 1º da Lei nº 6.321/76, regulamentada pela Decreto nº 5/91, é permitido às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real deduzir do IRPJ devido, a título de incentivo fiscal, entre outros, o valor correspondente à aplicação da alíquota do imposto sobre a soma das despesas de custeio realizadas no período em Programas de Alimentação do Trabalhador � PAT;
doações feitas pela Recorrente ao longo dos anos-calendários de 2015 e 2016, relacionadas à Lei Rouanet e à Lei do Incentivo ao Esporte; 
Quanto a estas alegações, assim concluiu a DRJ:
Em relação a alegação de erro nos cálculos apresentados pelo agente fiscal referente a não dedução de Doações e PAT na apuração do imposto. tais valores já foram objeto de utilização pelo contribuinte como dedução do imposto sobre o lucro real apurado pela empresa em sua declaração.
O lançamento ora analisado refere-se ao imposto suplementar apurado além do declarado. 
Como exemplo cito. no 1º Trimestre de 2015 foi apurado pela empresa IRPJ R$9.194.307,57 e um adicional de R$6.123.538,38. totalizando R$15.317.845,95. com as deduções legais incluídas pelo contribuinte, chegou-se ao valor de IRPJ a pagar de R$15.089.434,03, entre as deduções estão inclusas as com o PAT no valor de R$137.525,28 e as Operações de Caráter cultura e Artístico no valor de R$62.207,42. 
A lei 6.321/76, que instituiu a dedução referente as despesas em programas de alimentação do trabalhador, prevê que tais deduções podem ser feitas até o dobro dos valores comprovadamente realizados no período base. 
O Decreto 05/91 que regulamentou tal previsão, prevê que a dedução é o valor equivalente à alíquota cabível do IRPJ sobre a soma das despesas de custeio realizadas no período base, sendo que em ambos dispositivos a dedução está limitada a 5% do imposto devido em cada exercício. 
Com o lançamento que foi realizado, além do IRPJ devido pela empresa no 1º trimestre/2015, foi apurado R$12.849.823,78(IRPJ/Adicional), de modo que o total devido para o período é de R$28.167.669,73 (R$15.317.845,95 + R$12.849.823,78). 
As deduções pleiteadas pela impugnante, somam no 1º trimestre o valor de R$199.732,70, poderia realmente haver valor a maior a ser deduzido em virtude do dispositivo citado, entretanto, não há nos autos comprovação do valor total pago a título de PAT e de incentivo a cultura e, pelos números encontrados na declaração apresentada pela impugnante, entende-se que os valores que ela teria direito a deduzir já foram feitos, vez que os valores declarados estão muito aquém do limite de 5% do valor devido do imposto no período apurado por ela em sua declaração 
Assim, as deduções pleiteadas pela impugnante já foram utilizadas por ela quando da apuração do seu imposto a pagar declarado, não cabendo nova dedução sobre o imposto suplementar apurado.
Em sede recursal, a contribuinte aduz que com o auxílio da empresa de auditoria PWC elaborou planilha de cálculo (doc. 05 da Impugnação), que detalha como deveria ter sido realizado o cálculo do imposto devido pelo agente fiscal.
A Recorrente apresenta resumo dos cálculos do auto de infração e do recálculo efetuado (imagem extraída do mencionado relatório), a fim demonstrar a evidente discrepância entre ambos:


A recorrente assim contesta a análise da DRJ:
512. De acordo com a DRJ, não há nos autos comprovação dos valores pagos de PAT e incentivo à cultura pleiteados pela Recorrente. 
513. A assertiva é absolutamente equivocada. Os comprovantes relativos às doações de incentivo à cultura constam da planilha juntada aos autos (vide aba �6.Doações�) e comprovam a integralidade dos valores informados da planilha. Veja-se: a Planilha não está simplesmente listando os referidos comprovantes. Ela contém os arquivos em PDF que comprovam integralmente os dispêndios efetuados. 
514. Já no que tange ao PAT, a Planilha indica os lançamentos contábeis relativos a todas as despesas efetuadas (abas �5.PAT�, �A�, �B�, �C� e �D�, os quais refletem as informações contábeis disponibilizadas à RFB via SPED e que nunca foram questionadas, sendo, portanto, incontroversas! 
515. A DRJ sustenta ainda que a Recorrente já efetuou em suas declarações todas as deduções a que teria direito. Para sustentar sua assertiva, o colegiado usa como exemplo o primeiro trimestre de 2015. 
516. Ocorre que, de fato e como demonstra a planilha (vide abas �2.Recálculo�, �5.PAT� e �6.Doações�, no primeiro trimestre de 2015, de fato a Recorrente já tinha utilizado a totalidade dos valores de PAT do período em sua declaração. Portanto, em relação a esse trimestre, nenhuma dedução adicional foi pleiteada. 
517. No entanto, o mesmo não acontece em todos os trimestres. Por óbvio, a Recorrente somente pleiteou deduções adicionais nos períodos em que faria jus a tanto. Veja a seguir comparativo, extraído da Planilha (aba �2.Recálculo�), entre o primeiro trimestre de 2015, em que nenhuma dedução adicional de PAT e incentivo á cultura e é pleiteada e o segundo trimestre de 2016, em que a Recorrente faz jus a deduções adicionais de ambas as espécies:

518. Reitere-se que as informações, cálculos e documentos que dão suporte a esses valores estão nas demais abas, como descrito nos parágrafos acima. 
519. Como se vê, portanto, a DRJ não analisou a argumentação da Recorrente e tampouco a documentação por ela apresentada, se limitando a fazer presunções com base em um único trimestre dentre os 8 trimestres que são objeto de análise nestes autos. 
520. Ademais, relevante pontuar novamente que a recomposição das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, efetuada pela Fiscalização na lavratura do AI, enseja, obrigatoriamente, a recomposição das deduções a serem utilizadas. 
521. E, como demonstrado pela planilha juntada aos autos, a Recorrente não utilizou o valor máximo disponível das deduções de doações e PAT para período e análise. Logo, se havia estoque superior de valores de PAT e doações, passíveis de utilização para o período sob análise, o aumento da base de cálculo implicaria, naturalmente, no uso dos saldos em estoque. 
522. Por fim, cabe, ainda, notar que o mero fato do IRPJ e da CSLL terem sido cobrados mediante lançamento de ofício não afasta a possibilidade da Recorrente utilizar-se dos benefícios fiscais autorizados em lei que não haviam sido previamente utilizados.
Pois bem.
Penso que não seja plausível o pedido da contribuinte.
Quanto às deduções devidas à adesão a programas sociais ou doações, tem-se que tratam de faculdade concedida ao contribuinte, cuja formalização deve efetivar-se quando da entrega da declaração DIPJ. 
O processo administrativo fiscal não se constitui instrumento jurídico apropriado nem para o sujeito passivo formalizar a opção pela dedução do incentivo fiscal a tais programas e nem, como pretende a interessada no caso em tela, para a verificação pela autoridade julgadora do atendimento às condições legais para o desfrute de tais benefícios, ou para recálculos dos referidos limites de dedutibilidade. 
Nesse sentido o acórdão nº 1201.002.150 � 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, cuja ementa é parcialmente transcrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012 
INCENTIVO FISCAL. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. DEDUÇÃO. 
Descabe rever e aumentar o valor da dedução do incentivo fiscal do PAT, decidido pelo contribuinte na entrega da Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ, na revisão da apuração do IRPJ devido, no lançamento de ofício.
Portanto, nego provimento ao recurso neste ponto.

Subsidiariamente - Da Ilegalidade Da Incidência De Juros Selic Sobre A Multa De Ofício
Neste tópico, defende a recorrente a improcedência da exigência de juros de mora sobre a multa de ofício.
No que se refere à multa de ofício, já é sedimentado neste órgão a incidência da taxa SELIC sobre o valor correspondente à multa de ofício, por meio da Súmula Vinculante nº 108.
Portanto, nego provimento ao recurso neste ponto.

Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido:
Conhecer do Recurso Voluntário da contribuinte e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para cancelar integralmente a exigência fiscal. 
Subsidiariamente, voto por dar provimento ao recurso para: cancelar a exigência de CSLL, cancelar a exigência de multa isolada quando cumulada com a multa de ofício;

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves

 Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza � Redator designado.
No presente caso, pelo voto de qualidade foi negado provimento ao Recurso Voluntário, restando vencido o nobre Relator André Severo Chaves, que proferiu seu voto no sentido de afastar a glosa da amortização do ágio e, por consequência, de cancelar integralmente a exigência fiscal.
Além disso, consta do Acordão que, também pelo voto de qualidade, o Relator foi vencido no encaminhando pelo cancelamento, subsidiariamente, das exigências de CSLL e de multa isolada sobre estimativas.
Ocorre que no presente processo, não houve autuação da Autoridade Fiscal sobre a multa isolada de estimativas, de modo que nesse voto não conheço da matéria, tratando apenas da glosa da amortização do ágio e da exigência de CSLL.

DA GLOSA DA AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO 
A glosa da amortização do ágio foi mantida em razão de neste Colegiado ter prevalecido o entendimento de que, no presente caso, não restou configurada as hipóteses previstas nos art. 7º e 8° da Lei nº 9.532, de 1997, notadamente pela identificação do uso de �empresa veículo� por empresa estrangeira no pagamento de ágio, com a finalidade, única e exclusiva, fiscal.
Destacando o brilhante voto e com a máxima vênia, tenho que discordar no mérito de suas convicções.
Conforme restou esclarecido, para o Relator, na reorganização societária promovida pela Recorrente, ficou configurada a confusão patrimonial no momento da operação de incorporação entre a investida e investidora e como no momento do investimento houve o pagamento de ágio, nos termos do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598/77, o contribuinte tinha autorização para a amortização do ágio. 
Destaca ainda o ilustre relator que a autoridade fiscal caracterizou as operações como �Ágio Intragrupo�, contudo no seu entendimento, essas transações ocorrendo anterior à Lei 12.973/14, não havia proibição para transação entre partes dependentes.
Nesse ponto, concordo com o relatório vencido, de fato, antes da Lei 12.973/14, a legislação não vedava transações provenientes de reorganização societária com ágio entre partes relacionadas, notadamente, operações dentro de um grupo econômico, contudo esse tipo de operação deve estar lastreado em atos que não busquem a criação do ágio de forma artificial, de modo que apenas uma �casca� frágil protege a verdade.
Segue abaixo trecho do Acordão da DRJ recorrido: 
Outra alegação da impugnante é acerca da ausência de vedação legislativa de transações entre partes relacionadas.
Não há realmente vedação legal neste sentido, e não é esta a discussão central do processo, o que se discute aqui não é a possibilidade de se fazer negócios entre empresas do mesmo grupo, uma vez que há na legislação vários dispositivos que regulamentam tipos diferentes de negócios, o que se vislumbra aqui e está sendo combatido é o uso artificial de meios tendentes a demonstrar uma operação diferente do que realmente aconteceu.
O ágio interno nasceu de uma avaliação de patrimônio da autuada que quando reconhecida em sua controladora teve o valor do investimento ajustado, entretanto, a reavaliação foi feita com o intuito de se transacionar especificamente com partes relacionadas e não com o mercado em geral, dando uma aparência de negócio jurídico perfeito.
Na verdade, o Grupo GE praticou uma série de eventos artificiais que objetivaram ocultar o real propósito do negócio, dando uma aparência irreal dos fatos tendente, não apenas, a ocultar a efetiva origem do ágio negociado entre partes independentes, mas também, do propósito do conglomerado empresarial.
(...)
A verificação da criação artificial do ágio só é possível quando analisada toda a estrutura organizacional, ou seja. o entendimento do modus operandi usado pelo Grupo GE para viabilizar a reorganização societária pretendida.
O contexto no qual se insere a autuada é o mesmo que de todas as outras empresas do quadro acima, e o emprego de atos revestidos de mera observância da forma não é suficiente para convalidar sua eficácia do ponto de vista tributário, mas é suficiente para demonstrar a verdadeira intenção do agente.
A ordem jurídica não autoriza a livre gestão de negócios empresariais com a execução de operações não usuais e anormais, praticados por mera liberalidade e alheios de propósito negocial que contribuam a promover atividade econômica, sobretudo para a geração de despesas não necessárias com a única valia de afetar a base de cálculo do imposto sobre a renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, reduzindo-se artificial e impropriamente a carga tributária da entidade
Outro aspecto importante na análise de uma reorganização societária dentro de um mesmo grupo é a necessidade de mensuração do ágio, tendo em vista que todos os atos gerenciais e de decisão foram tomados por agentes interessados no mesmo objetivo, diferente do caso de uma transação entre partes não relacionadas, onde um quer o melhor preço e outro quer desembolsar o menor valor possível.
A proibição expressa de transações de ágio interno com a edição da Lei 12.973/14 só veio corroborar a teoria contábil, indissociável do Direito Tributário.
A efetiva demonstração do fluxo financeiro que evidencie o pagamento do custo de aquisição celebrado entre as partes, incluindo-se o montante do ágio é uma condição essencial, contudo no presente caso houve apenas a transferência de ações entre controladas.
Corroborando com a assertiva acima, a fiscalização identificou que no Relatório de Avaliação elaborado por uma auditoria independente apresentado pela Recorrente consta ressalvas sobre as informações que embasaram o documento e que coloca suspeita sobre o valor da operação. 
Segue abaixo trecho extraído do relatório da decisão a quo:
6.4.5 Ernst & Young - Em 11/11/2009, a Ernst & Young Assessoria Empresarial Ltda (Ernst & Young) apresentou o relatório de avaliação econômico-financeira da GE Celma Ltda (Doc30; Doc156; Doc172), com uma estimativa/expectativa de valor justo para o total do patrimônio da GE Celma de R$ 2.089.901.000,00. Informa ainda que o propósito da avaliação é estimar o valor justo da GE Celma em 30 de junho de 2009 para auxiliar a General Eletric do Brasil Ltda no cumprimento da legislação fiscal
(...)
6.4.7 Ressalvas apresentadas pela E&Y - Das ressalvas consignadas, destaca-se o objetivo da avaliação em apenas evidenciar a existência de um ágio baseado em rentabilidade futura na GE Celma (art. 385, parágrafo 2º, inciso II, do RIR/99), eximindo-se a E&Y de qualquer responsabilidade quanto a veracidade das informações prestadas, uma vez que na elaboração da referida avaliação utilizaram-se apenas informações fornecidas pelas administrações das empresas envolvidas e que o trabalho da E&Y não consistia em trabalho de auditoria nos elementos apresentados. Verificou-se ainda que a premissa estabelecida para a avaliação falha ao proceder à avaliação do patrimônio da GE Celma para identificação de um ágio com fundamento em resultados de exercícios futuros, pois este, apesar de utilizado posteriormente pela GE Celma, como veremos mais adiante, não derivou de um processo de aquisição entre partes independentes, mas tão somente como consequência da estimativa/expectativa de evidenciação do valor justo da GE Celma. (Griffou-se)
Esta operação já foi objeto de Recurso Voluntário para o CARF referente ao julgamento do processo nº 16682.722.573/2016-71, dos anos de 2011 e 2012, no qual o acordão nº 1302-003.160 da 3ª Câmara/2ª Turma Ordinária, negou provimento ao Recurso, mantendo assim, integralmente o crédito tributário.
Com o devido respeito, transcrevo parte do voto vencedor do acordão nº 1302-003.160 que adotou os mesmos fundamentos da decisão de piso, a qual trouxe lição do jurista Marco Aurélio Greco sobre o ágio em operações anteriores à Lei 12.973/14:
Sob esta ótica tradicional, antes do processo de convergência às normas internacionais de contabilidade e, mais recentemente, das alterações trazidas com o advento da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, comumente designava-se o ágio tal qual a diferença apurada entre o valor pago pelo adquirente em uma transação empresarial de aquisição do investimento permanente (valor de aquisição) e o respectivo valor patrimonial da entidade adquirida (valor contábil). Nesse sentido, oportuno trazer as lições do tributarista Marco Aurélio Greco em artigo publicado em obra coordenada pelo jurisconsulto em Direito Societário e Empresarial, Walfrido Jorge Warde Jr., por meio do qual ilustra as circunstâncias que permeiam a mensuração do ágio em negócios desta natureza:
�A figura do ágio na aquisição de participações societárias tem sido objeto de reiterada atenção dos que atuam no campo do Direito Tributário brasileiro. É figura que surge sempre que seu custo de aquisição superar o valor de patrimônio líquido da controlada ou coligada. Merece particular atenção quando se apresenta no âmbito da aquisição de empresas ou eventual reorganização societária. 
(...) 
Vale dizer, é fruto da comparação entre dois valores: de um lado, (i) o custo de aquisição (que vou aqui denominar de �preço�) e, de outro lado, (ii) o valor do patrimônio líquido. 
(...) 
Para realizar-se a operação, o �preço� precisa ser definido. Para tanto, podem ser utilizado os mais diversos critérios. (...) 
Em suma, uma infinidade de variáveis e critérios podem levar a um determinado �preço�. Neste passo, estamos no plano da definição do �preço� da �compra� que, como regra, envolve negociação; vale dizer, proposta, contraproposta, ajustes, condicionamentos, contingências, etc. 
Neste momento, um dos critérios que pode ser utilizado para fins de determinação do �preço� da �compra� é a estimativa, em certo horizonte de tempo, da possibilidade de geração de receita e resultados do empreendimento desenvolvido pela pessoa jurídica à qual a participação societária se refere. 
(...) 
Caso o preço de �compra� da participação societária seja maior do que o seu valor de patrimônio líquido na época da aquisição, surgirá a figura do ágio, equivalente à diferença entre o custo de aquisição (...) e o valor de patrimônio líquido. 
Neste momento, o preço corresponde a um divisor de águas; operase um corte entre os elementos que levaram à determinação de sua dimensão e o que virá a ser feito na etapa subseqüente. [...]� 
(Greco, Marco Aurélio. Ágio por Expectativa de Rentabilidade Futura: Algumas observações; in Fusão, Cisão, Incorporação e Temas Correlatos. Walfrido Jorge Warde Jr. (Coord.). São Paulo. Quartier Latin, 2009, p. 276, 278/279 e 281/282).
Observa-se no trecho acima há preocupação com o preço e não seria diferente, pois é o ponto nevrálgico em uma negociação, sendo nos casos entre partes relacionadas, como no presente processo de empresas de um mesmo grupo econômico, os �critérios e variáveis�, conforme lição do professor Greco ficam notadamente sob suspeita, principalmente após a protelação na entrega dos demonstrativos da origem do ágio, documento essencial previsto no § 3º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977.
Outro aspecto determinante nesses casos de �Ágio Intragrupo� é a ausência de fluxo financeiro entre as partes intervenientes.
Mais uma vez, valo-me do voto vencedor do acordão nº 1302-003.160 citando novamente o tributarista Marco Aurélio Greco, quando trata do �ágio de si mesmo�:
�Por vezes, quando uma pessoa adquire determinada participação societária o faz com ágio, pois o valor da aquisição é superior ao respectivo valor de patrimônio líquido. 
Ocorre que, num momento posterior à aquisição, por vezes sucede de ser feita uma incorporação às avessas que gera uma situação curiosa em relação ao ágio na aquisição da participação societária. Com efeito, o ágio tem por objeto uma participação societária de titularidade da controladora, que representa uma fração do capital da pessoa jurídica controlada à qual se reporta. Na medida em que a controlada incorpora a controladora, desaparece o sujeito jurídico titular da participação societária. Assim, caso preservado, o montante do ágio passaria a estar dentro da incorporadora (antiga controladora), possuindo como origem um elemento que agora integra a própria incorporadora. Seria um �ágio de si mesmo�, o que sugere uma preocupação quando se analisa caso concreto que apresente este feito. 
Também aqui é preciso fazer uma distinção entre o surgimento do ágio (motivos e finalidades da operação) e o seu aproveitamento, pois a lei tributária pode admitir essa hipótese (�ágio de si mesmo�) e prever algum tipo de dedução, seja como elemento integrante da apuração da renda como tal, seja a título de incentivo ou benefício fiscal. O cerne da questão não será o aproveitamento, mas o meio utilizado e o modo de agir adotado para, eventualmente, �construir� ou �materializar� a hipótese de incidência da regra de aproveitamento.� (Greco, Marco Aurélio. Planejamento Tributário. 3ª edição. São Paulo, Dialética, 2011, p. 478/479) (Griffou-se)
Tem assim que conforme exposto, sigo o mesmo entendimento do Acordão CARF nº 1302-003.160 acima citado e voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário no que concerne a glosas de amortização de ágio proveniente da aquisição da participação societária.
GLOSA DA AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO RELATIVAMENTE À CSLL
Apesar da Recorrente iniciar suas alegações sobre os reflexos da amortização do ágio em relação à CSLL como um ponto �sem grandes problemas�, entendo que esse assunto ainda carece de um debate mais aprofundado, como pode ser observado no presente caso em que a negativa de provimento do recurso ocorreu pelo voto de qualidade.
A tese defendida pela Recorrente se baseia no fato de que não há vedação legal para amortização do ágio para fins de CSLL, conforme trecho abaixo do Recurso Voluntário:
470. Como resultado, a regra geral é que a amortização de ágio não é dedutível para os fins de IRPJ. Para que a amortização seja dedutível na base de cálculo do IRPJ é necessário um regime especial. Esse regime está contido no artigo 386 do RIR/99, (...) 
471. No entanto, em que pesem as afirmações da DRJ, não há dispositivos comparáveis aos citados acima, relacionados exclusivamente ao IRPJ, para o caso da amortização do ágio na base da CSLL.
472. Não existe vedação para a amortização do ágio, como também não se requer um regime especial para a sua amortização, vinculado à necessidade de incorporação de empresas. A amortização do ágio para os fins da CSLL é dedutível em qualquer hipótese, havendo ou não incorporação. (Griffou-se)
Aduz que as Autoridades Fiscais utilizam do art. 57 da Lei n° 8.981/95 e do inciso III do art. 13 da Lei n° 9.249/95 para autuar pela indedutibilidade das despesas de amortização de ágio na base de cálculo da CSLL.
Art. 57. Aplicam­se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei n 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada pela Lei n 9.065, de 1995)
(...)
Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:
(...)
III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços;
E completa afirmando:
�481. De se notar que a C. CSRF, por meio do Acórdão 9101-002.549, já se posicionou no sentido de que, somente quando há na autuação fundamentação pelo artigo 13, inciso III da Lei nº 9.249/95, é que se poderia exigir a adição das despesas de ágio à base de cálculo da CSLL. O citado Acórdão é expresso no sentido de que autuação consubstanciada tão somente no artigo 57 Lei nº 8.981/95, tal como ocorreu no presente caso, não permite, por si só, impedir a dedução das despesas de amortização de ágio da base de cálculo da CSLL:� (Griffou-se)
O ilustre Relator alinha-se ao posicionamento do Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto em voto prolatado no acordão n° 9101-006.164 e com a máxima vênia, divirjo do entendimento do Relator e do ilustre Conselheiro do CSRF. 
Em que pesa as alegações sobre o art. 13 da Lei n° 9.249/95, a Recorrente reconhece que no AI, o Agente Fiscal não o utiliza como justificativa para indedutibilidade da CSLL, de modo que tais argumentos não serão enfrentados no presente voto.
Concordo com a Recorrente quando afirma: �O artigo 57 da Lei nº 8.981/95 não autoriza que haja identidade com a base de cálculo do IRPJ (...)�, de fato, o art. 57, apenas estende à CSLL as regras referentes à apuração e ao pagamento estabelecidas para o IRPJ, tanto que, a IN n°1.700/2017 (posterior ao fato gerador) ratificou o entendimento de regras de indedutibilidade referentes ao IRPJ não podem ser estendidas automaticamente à determinação da CSLL.
Contudo, discordo da alegação da Recorrente para uma norma específica para CSLL nos casos de glosa de amortização de ágio, isso porque a regras para o IRPJ são as mesmas que fundamentam a glosa para a CSLL
O Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, vigente à época dos fatos, já vedava o aproveitamento da amortização do ágio na apuração do lucro real (art. 25), e apenas autorizava a utilização integral do ágio no momento da alienação ou liquidação do investimento (art. 33).
A Lei n° 9.532/97 modificou a legislação, estabelecendo limites para a amortização do ágio nas situações de fusão, cisão e incorporação, que é caso do presente processo, como pode ser observado no art. 7°:
"Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei n" 1.598, de 26 de dezembro de 1977)
I - Deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "a" do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.59S, de 1977, em contrapartida a conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa; 
II- Deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que nata a alínea "c" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n" 1.59S, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização; 
III - Poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, a razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; 
IV - Deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que nata a alínea "b" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.59S, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendário subsequentes a incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração.
Sobre a formulação gramatical do art. 7° acima, o ilustre Conselheiro Murilo Lo Visco abordou esse aspecto na redação do voto vencedor do acordão 1402-004-310, proferido na sessão de 10 de dezembro de 2019, a qual reproduzo o trecho abaixo (griffos do original): 
E quanto ao regramento contido na Lei nº 9.532, de 1997, embora possa realmente dar a entender que alcançaria apenas o IRPJ, cumpre esclarecer que a norma ali prevista foi construída para disciplinar a contabilização do ágio, de suas amortizações e, por consequência, a própria apuração do lucro contábil e não apenas a base tributável. Nesse sentido, confira-se a redação de seu art. 7º:
(...) 
Como se nota, o art. 7º da Lei nº 9.532, de 1997, disciplinou a contabilização do ágio (e sua amortização) nos casos de fusão, cisão ou incorporação envolvendo investidor e investimento adquirido com ágio, observando-se seus diferentes fundamentos.
Especificamente no inciso III do caput, também merece destaque o fato de ter sido utilizada a construção �nos balanços correspondentes à apuração de lucro real� em vez de �nos balanços correspondentes à apuração do lucro real�. Ao adotar essa formulação, considerando todo o contexto do dispositivo em questão (que inclusive determina registros em contas de ativo e de passivo, e especifica lançamentos de partida dobrada), tudo indica que o legislador não pretendeu dispor apenas sobre a apuração do lucro real, mas pretendeu, sim, disciplinar o passo que antecede a apuração do lucro real, justamente a elaboração do balanço contábil que serve como ponto de partida para a apuração dos tributos incidentes sobre o lucro, aí incluída a CSLL.
Dessa forma, parece-me evidente que o art. 7º da Lei nº 9.532, de 1997, disciplinou a apuração do lucro contábil para os efeitos fiscais e, por consequência, alcançou também a CSLL, e não apenas o IRPJ. E como fez referência ao ágio conforme determinado pelo art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, pode-se perfeitamente entender que toda a disciplina referente à amortização do ágio também se aplica à CSLL, especialmente no que tange à vedação contida no art. 25 do mesmo Decreto-Lei, abaixo reproduzido com a redação vigente à época dos fatos:
Art. 25 As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o artigo 20 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33 
Observa-se que a brilhante identificação da diferenciação entre o �de lucro real� para o �do lucro real� faz a diferença para alcançar a CSLL.
Não foi sem propósito para o legislador a inclusão da preposição �de�, pois em uma análise de todo regramento imposto pelo art. 7°, no qual consta de forma específica como deve ser o registro de ágio em contas de ativo e passivo, não seria diferente em relação à apuração do lucro real, na qual o legislador pretendeu alcançar todo o processo, incluindo a elaboração do balanço contábil e dessa forma alcançando a CSLL.
Logo, sendo considerada indevida a exclusão de amortização de ágio para o IRPJ, o mesmo vale para a CSLL.
Por tudo que foi exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário quanto à glosa da amortização de ágio relativamente CSLL.


 (documento assinado digitalmente)
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A dedutibilidade da amortizacdo do &gio de cisdo parcial inserida em um
contexto de operacbes de reestruturacdo societdria entre companhias
participantes do mesmo grupo societario demanda que as transacdes estejam
regularmente amparadas em atos empresariais ndo atingidos por manobras
artificiais.

Antes da Lei 12.973/14, a legislagdo ndo vedava transagcdes provenientes de
reorganizacdo societaria com 4gio entre partes relacionadas, notadamente,
operacdes dentro de um grupo econdémico (intragrupo), contudo esse tipo de
operacdo deve estar lastreado em atos que ndo busquem a criacdo do agio de
forma artificial, de modo que apenas uma “casca” fragil protege a verdade.

A efetiva demonstracdo do fluxo financeiro que evidencie o pagamento do
custo de aquisicao celebrado entre as partes, incluindo-se o montante do agio é
uma condicdo essencial, contudo no presente caso houve apenas a transferéncia
de acOes entre controladas

Demonstrada a irregularidade do arranjo societario ante a artificialidade de
transagdes engendradas intragrupo, torna imperativo a manutencdo dos efeitos
da glosa promovida em decorréncia da configuracao de agio de si mesmo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO
(CSLL)
Ano-calendéario: 2015, 2016

CONFIRMADA INDEVIDA A GLOSA AMORTIZACAO DE AGIO NA
INFRA(;AO DO IRPJ. ARTIGO 57 DA LEI 8.981/95. CABIVEL A
EXTENSAO A CSLL.

Agio é despesa, passivel de amortizacdo, submetida ao regramento geral das
despesas com repercussdo tanto na apuracdo do IRPJ quando da CSLL.
Cabivel, portanto, a extensdo da glosa de despesas indedutiveis (amortizacoes
de &gio) a base de célculo da CSLL por conta do disposto no artigo 57 da Lei
8.981/95, que tem por intento evitar a repeticdo desnecessaria de comandos
legais para disciplinar a metodologia de determinacdo das bases imponiveis do
IRPJ e da CSLL.

Confirmada a glosa de exclusdo indevida de despesa indedutivel amortizacao
de &gio na infracdo do IRPJ, por repercutir no Lucro Liquido, deve ser também
estendida a apuragdo da CSLL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, (i) afastar as
arguicdes de decadéncia e de nulidade do auto de infracéo e da decisdo recorrida para, no mérito,
(ii) negar provimento no ponto relativo aos alegados erros de célculo efetivados pela autoridade
fiscal; por voto de qualidade, negar provimento ao recurso relativamente (i) a glosa de despesas
com 4gio; (ii) & dedutibilidade das despesas com 0 agio na apura¢do da CSLL; (iii) & multa
isolada sobre as estimativas. Vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva, André Severo
Chaves e André Luis Ulrich Pinto, que davam provimento integral ao recurso. Designado para
redigir o voto vencedor o Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza. Julgamento
realizado apds a vigéncia da Lei n°® 14.689/2023, a qual deverd ser observada quando do
cumprimento da deciséo.
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Fernando Augusto Carvalho de Souza - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, André Severo Chaves,

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves - Relator

(documento assinado digitalmente)

Andre Luis Ulrich Pinto, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra acorddao da 122 Turma da DRJ/06, que
julgou totalmente improcedente a Impugnacéo apresentada pela contribuinte, mantendo o crédito

tributério exigido.

No caso dos autos, a autoridade fiscal lavrou autos de infracdo de IRPJ e CSLL
referentes aos anos-calendario 2015 e 2016, em razdo de exclusdes de amortizacGes de agio nas
apuracOes das respectivas bases de calculo, conforme registrado na parte B do LALUR e do

LACS, a vista das tabelas abaixo:

Tributo | Anexo ECF Registros ECF Conta Descri¢do da Conta da Parte B Trim/Ano | Valor Glosado
12 Trim/2015 | 43.048.017,75
Doc812 22 Trim/2015 | 43.048.017,75

IRPJ ECF - LALUR | M300/M305/M010| R43430.001 | Amortizacao Agio - Projeto Sinergy ' / ~
Doc813 32Trim/2015| 43.048.017,75
49 Trim/2015 | 43.048.017,75
IRPJ/2015 | 172.192.071,00
Tributo | Anexo ECF Registros ECF Conta Descrigdo da Conta da Parte B Trim/Ano | Valor Glosado
12 Trim/2016 | 81.342.872,86
Doc818 22Trim/2016 | 81.342.872,86

IRPJ ECF - LALUR | M300/M305/MO010| R43430.001 | Amorti Agio - Projeto Si .
Doc819 /M305/ mortizacac Aglo - Frojete SINSTeY (39 1rim/2016| 81.342.872,86
49 Trim/2016 | 81.342.872,86
IRPJ/2016 | 325.371.491,44
Tributo | Anexo ECF Registros ECF Conta Descri¢do da Conta da Parte B Trim/Ano | Valor Glosado
12 Trim/2015 | 43.048.017,75
CSLL Docg15 ECF - LACS | M350/M355/M010| R43430.001 | Amortizacao Agio - Projeto Siner 20Trim/2015 | 43.048.017,75
Docs16| ~ : glo-Frol &Y [32Trim/2015 | 43.048.017,75
42 Trim/2015 | 43.048.017,75
CSLL/2015 | 172.192.071,00
Tributo | Anexo ECF Registros ECF Conta Descrigdo da Conta da Parte B Trim/Ano | Valor Glosade
12 Trim/2016 | 81.342.872,86
Doc821 29 Trim/2016 | 81.342.872,86

cste [PoB2L) e iacs | M350/M355/MO10| R43430.001 | Amortizacao Agio - Projeto Sinergy | 2™/ J
Doc822 39 Trim/2016 | 81.342.872,86
49 Trim/2016 | 81.342.872,86
CSLL/2016 |325.371.491,44

Em decorréncia disso, foram exigidos os seguintes valores de IRPJ e CSLL,

acrescidos de juros e multa de oficio:
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MULTA DE OFiCIO
TRIBUTO VALOR PRINCIPAL | JUROS DE MORA (75%) TOTAL (R%)

Imposto sobrea Rendade

o RS 126.472.709,98 | R540.286.028,79 | R594.854,532 47 RS 261.613.271,24
Pessoa Juridica - IRP)

ContribuicgoSocialsobreo | pe 46 558 937,99 | R$14.515.277.05 | R$34.168.753,47| RS 94.242 368,51
Lucro Liguido - CSLL

TOTAL GERAL RS 355.855.639,75

De acordo com o Termo de Verificacdo Fiscal (e-Fls. 9.937/10.061), foram
utilizados elementos subsidiarios de duas acOes fiscais anteriores, cujos objetos foram o &gio
interno, abrangendo os anos-calendario de 2011 e 2012, 2013 e 2014.

Explica que o processo n°® 16682.722.573/2016-71 (2011 e 2012) foi julgado
Improcedente pela 72 Turma da DRJ/SPO em 28/09/2017, mantendo integralmente o crédito
tributario formalizado naquele processo, o qual foi apresentado recurso voluntario ao CARF, que
na 12 Secdo de Julgamento de 17/10/2018, a 3% Camara/2® Turma Ordinaria, emitiu acorddo n°
1302-003.160 negando provimento ao recurso voluntario apresentado, mantendo assim
integralmente o crédito tributario.

Em relacdo ao processo n° 16682.720.309/2018-65 (2013 e 2014), informa a
autoridade lancadora que a 22 Turma de Julgamento da DRJ/JFA, em 28/11/2018, também julgou
improcedente a impugnacdo apresentada no processo mencionado, mantendo também
integralmente, o crédito tributario.

Do Termo de Verificacdo Fiscal (e-Fls. 9.110 e ss)

Utilizando-se das apuracdo da acdo fiscal origindria, que gerou a glosa de
despesas com amortizacdo do agio dos anos-calendario 2011 e 2012, a autoridade fiscal passa a
descrever os fundamentos da autuacéo.

A conclusdo naquele processo é que a autuada passou a amortizar, desde
outubro/2010, 4gio decorrente da parcela do patriménio vertido para si na cisdo parcial da
empresa GE do Brasil Participacfes Ltda.

Explica que o 4gio surgiu na integralizacdo de capital em GE Participa¢fes com
cotas da GE Celma Ltda, detidas por suas antigas controladoras, caracterizando-se como agio
intragrupo, sem desembolso de recursos, gerado artificialmente.

Aduz que o agio € decorréncia direta da avaliacdo da participacdo societaria pelo
MEP e que a legislacdo vigente a época prevé que o registro do agio deveria ser desdobrado em
Valor de patrimdnio liquido na época da aquisicdo e &gio ou desagio na aquisicdo do
investimento, que é a diferenca entre o custo de aquisicdo do investimento e o valor de seu
patriménio liquido, na época da aquisicéo.

Informa também, que o &gio com fundamento na expectativa de rentabilidade
futura, como é o caso, ndo deve ser langado no resultado como despesa, mas amortizado em
periodos futuros, na forma da lei, com vistas ao confronto com os resultados positivos previstos
que motivaram sua constituicdo, afetando assim o resultado na medida em que iria sendo
amortizado.

Explica que, de acordo com a legislacdo, o agio é uma despesa indedutivel, sendo
necessario sua adigdo para efeito de apuracéo do lucro real, podendo ser computado somente na
determinacdo do ganho ou perda de capital, no caso de alienagdo ou liquidacdo do investimento,
que no entanto, encontra excecdo, vez que permite a deducdo de sua amortizacdo quando um
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pessoa juridica absorve o patriménio da outra por incorporacao, fusdo e cisdo, na qual a primeira
detenha participagdo societaria adquirida com agio ou desagio.

Traz breve explicacdo do motivo da inclusdo dos art. 7° e 8° da Lei n°9532/97,
excecdo acima mencionada, e diz:

5.15 Este era o auténtico &gio, originado em muitas aquisicGes (entre partes
independentes) de participagdes nas concessionarias de servigos publicos, e cujo
aproveitamento se otimizava através da replicacdo do agio em sociedade criada para
esse fim (veiculo), e incorporada posteriormente pela sua controlada. Na origem dessas
operacles o agio foi efetivamente pago, processando-se as operacles entre partes
independentes, hipo6tese, portanto, completamente distinta do caso de agio interno
analisado aqui.

5.16 As regras fiscais de amortizacdo (quando da incorporacdo/fusdo/cisdo envolvendo
empresa investidora e investida), criadas especialmente em beneficio das privatizacGes
das companhias estatais no Programa Nacional de Desestatizacdo (PND), juntamente
com a novidade trazida pelo art. 36 da Lei n°® 10.637/2002, escrutinada a seguir,
ensejaram uma forma tipica de reorganizacéo societaria dentro de um mesmo grupo
econdmico, culminando com o surgimento de um &gio intragrupo.

5.17 Editada em 2002, a Lei n° 10.637 trouxe, em seu art. 36, a possibilidade de se
reavaliar uma participacdo societaria para ser utilizada na integralizacdo do capital
social de outra sociedade, sem que se tributasse o ganho nesse momento.

()

5.20 O art. 36 da Lei n° 10.637/2002 foi revogado pelo art. 133, inciso Ill, da Lei n°
11.196/2005, ndo tendo mais aplicacdo pratica atualmente, portanto.

Apds toda a evolucdo legislativa citada diz:

5.24 Conclui-se, assim, que o pressuposto do planejamento tributério motivador de &gio
interno é, via de regra, a decisdo de um grupo econémico (no caso, o Grupo GE), diante
de uma Pessoa Juridica (PJ) lucrativa e produtora de riqueza (no caso, a GE Celma),
com um Patriménio Liquido defasado em relagdo ao seu valor de mercado, de reavaliar
esse patriménio liquido e, ainda, amortizar fiscalmente o 4gio gerado em consequéncia
desta reavaliacdo.

5.25 Logo, em relagdo ao caso em tela, tem-se o seguinte:

a) PJ objeto da avaliagdo — PJ lucrativa e produtora de riqgueza com um Patriménio
Liquido defasado em relacdo ao seu valor de mercado - GE Celma Ltda (CNPJ/MF n°
33.435.231/0001-87);

b) PJ “adquirente” — PJ utilizada como empresa-veiculo para a contabilizagdo e
posterior transferéncia do agio a ser gerado, sendo, via de regra, uma empresa nao
operacional ou com atividades inexpressivas, que ndo produz riqueza relevante — GE do
Brasil Participacdes Ltda (CNPJ/MF n° 01.821.234/0001-62);

c¢) PJ “alienante” - PJ Holding, controladora das demais - GE Brazil Holding Limited -
GE Holding (CNPJ/MF n° 11.485.254/0001-63 — sociedade irlandesa).

Ap0s analises das documentagdes apresentadas naquela acdo fiscal, a autoridade

fiscal assim constatou:

6.2.2 Nessa andlise, constatou-se que GE ParticipacBes funcionou como empresa
veiculo ndo s6 para transferir o &gio para a GE Celma, através de cisdo parcial na
prépria GE Participacfes, com patrimdnio cindido vertido para incorporacdo pela
prépria investida GE Celma, mas também para outras empresas do Grupo GE, valendo-
se dessa mesma manobra, ou seja, cisbes parciais do patriménio da GE Participagdes,
vertendo-se os patrimdnios cindidos para incorporacGes pelas respectivas empresas
investidas. Ao final das sucessivas transferéncias de agio, cumprido o seu papel de
empresa veiculo, a GE Participagdes foi dissolvida, mediante Distrato Social firmado
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em 31/12/2012 (Doc41; Docl112; Doc160). Mas antes disso, ainda por este Gltimo ato,
retificaram-se diversos laudos de avaliagcdo, para aumentar, em certos casos, 0s agios
transferidos.

Assim, de acordo com a autoridade lancadora da fiscalizacdo originaria, a GE
Participacdes foi a empresa veiculo, tendo sido seu capital social aumentado em 30/06/2008 de
R$ 4.906,00 para R$ 416.543.308,55 através da conferéncia das cotas detidas pela GE Lux nas
empresas Zenon Tratamento de Aguas, Ecolochem Brasil Itda e GE Betz do Brasil Itda e a GE
Holdings Luxembourg & Co passa a fazer parte da sociedade no lugar da Benelux na mesma
data.

Ato continuo, na mesma data, o capital social passou a R$422.238.308,55, sendo
0s R$5.695.000,00 integralizados mediante creditos detidos por GE Lux conta a sociedade.

Em 24/11/2009 houve a 32 etapa do aumento do capital social onde a GE Brazil
Holding Limited, entdo controladora de GE do Brasil Participacfes Ltda, aumentou o Capital de
GE Participagbes de R$422.238.308,55 para R$3.095.632.161,00, integralizado mediante
contribuicdo de todas as cotas detidas em empresas variadas, incluindo a GE Celma, sendo que a
partir disto a GE Participacfes passou a ser sua nova socia no lugar da GE Holding.

Em 30/12/2009 a GE Holding faz novo aumento de capital na GE Participacfes
passando agora a R$3.100.387.597,00 integralizado com cotas detidas nas empresas GE Supply
do Brasil Ltda e Druck Brasil Itda.

Abaixo seguem quadros demonstrativos:

30/06/2008 - 18 ETAPA 30/06/2008 - 2 ETAPA 24/11/2008 - 34 ETAPA 30/12/2008 - 42 ETAPA

GE F3IH IEE L\.."liﬂ\ ELLX GELUX | BEMEL WX GELWX | BENELLX GE HOLDING BEMELW GEHOLDING BENELUX

GEra 8
ot Social RS 4.90¢,00 - GEPARTICIPAGDOES

CSongmamo RS 4.508,00

zEnon A% 3,028.000,00) | = originéris RS 4,508,00
ECOLOCHEM | RS 1.447.000.00) |z=non

GEPARTICIPACOES

SEBETZ RS 410.082.202.00] | ECOLOCHEY
Capitsl Sociel | RS 426 543 308 00 | EzeErz

Creditos RS 1. §93.000,00

Capital Socisl | RS £22.238.308,00] | €5 criginario RS 4.906,00

TENON RS$ 3.028.000,00

ECOLOCHEM RS 1.447.000,00] Jcs originaria RS 4.906,00
GEBETZ RS 410.063.402,00] J2ENCN RS 3.022.000,00

Cregitos R5 3.§93.000,00] JECOLOCHEM RS 1.447.000.00
BENTLY SE BETZ B2 4310.063.452,00

GE oo Brasil Creditos A3 3.§93.000,00

GE Celma 2EnTLy

|=Hado rasin | % 2.673.393.834,22] |gk o Brasil

VETCO GE Celma

Pl SOUTH B oo Bragil R52.§73.393.834,00
GE HEALTHCARE VETCO
Capitsl Social RE 3,085 £32 153 00| i 50UTH

|GE HEALTHCARE
ae supply

RS 2,799.439,00
Druck Brazil

Capitsl Socis RS 3.100.387.597,00

De acordo com a autoridade lancadora na DIPJ 2010/2009 da GE Participacfes
consta um aumento de agio em investimento de R$308.510.335,61 para R$2.833.330.500,70,
tendo sido declarado também participagdo permanente em coligadas ou controladas da GE
Celma com percentual de 43,43% de seu capital social com um investimento inicial de
R$46.743.190,67, sendo o restante de 56,56% pertencente a GE Brasil.

Diz a autoridade langadora:
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6.3.14 Conclusdo - Ou seja, todo o agio registrado em GE Participagdes decorreu da
atribuicdo ao capital social de participacbes detidas pelos s6cios em outras empresas
(30/06/2008, 24/11/2009 e 30/12/2009), sem desembolso de recursos.

Em 22/09/2010, a GE Participacdes, que detinha 100% do capital social da GE
Brasil, reduz o capital social desta, tal reducdo se deu através da devolucdo para a GE
Participagdes do valor correspondente a sua participagdo, mediante a entrega de ativos,
14.066.729 quotas, relativas a participacdo da GE Brasil no capital social da GE Supply do
Brasil Ltda e 12.841 quotas relativas a participacdo da GE Brasil no capital social da GE
Participacgdes, assim a GE Participacdes passa a deter 100% do capital social da GE Celma.

Diz a autoridade langadora:

6.3.19 Importante registrar que ainda em 26/09/2010, quando o controle da GE Celma
se consolidou na GE Participacfes, mediante a 92 ACS da GE Celma, a socia
controladora da GE Participacdes, GE Holding deliberou pela cisdo parcial do
patrim6nio da GE Participagdes, constituido, esta parcela cindida do seu patriménio
liquido, pelo investimento na GE Celma, e seu respectivo agio interno, com versao
deste patrimdnio cindido para incorporagdo pela propria GE Celma (incorporagdo
reversa), COmo veremos a seguir. 6.3.20 GEP ACS 26/09/2010 (Doc201) — As sécias da
GE Participacfes, tendo a GE Brazil Holding na condicdo de s6cio controlador,
aprovaram a cisdo parcial da GE Participacbes com versdo da parcela cindida do seu
patriménio liquido para a GE Celma. Em razdo desta cisdo parcial, deliberaram também
a reducdo do capital social da GE Participacdes. Como consequéncia, as socias de GE
Participacbes (GE Holding e GE Benelux) passaram a ser as novas cotistas de GE
Celma.

(.)

6.3.22 O Protocolo e Instrumento de Justificacdo da cisdo parcial da GE Participacdes
com versdo da parcela cindida para a GE Celma (fls.22 a 27 do Doc201) registra os
objetivos da cisdo parcial, bem como a respectiva justificativa, transcritos a seguir.

Protocolo e Instrumento de Justificacao (extrato)

1.1 “Objetivos da Cisdo Parcial. As administragbes de ambas sociedades, que pertencem ao
mesmo grupo econdmico, objetivam que GE Brasil Holding Limited (...), e General Eletric
International (Benelux) B.V. (...), atuais detentores do capital social de GE do Brasil
Participagbes Ltda venham a deter participacdo direta no capital sécial da GE Celma
Ltda. Como resultado da cisdo parcial da GE do Brasil Participagbes Ltda., GE Holding
e GE Benelux, além da participagdo direta ora detida na GE do Brasil Participagoes Ltda,
passardo a deter participagédo direta na GE Celma Ltda.

1.2 Justificativa. As administragées da GE do Brasil Participagbes Ltda. E da GE Celma Ltda.
Entendem que a cisao parcial ora descrita se justifica, a fim de se reduzir custos
financeiros e organizacionais: reorganizar aspectos de governanca da GE Celma
Ltda., bem como facilitar a distribuicao de lucros e juros sobre capital proprio por
parte da GE Celma Ltda para os seus socios. Cabe destacar que a cisao parcial ora
em discussdo _se_insere em um contexto de uma reorganizacao_maior, a_qual
envolve todos os investimentos do Grupo GE no Brasil " (onginal nao grifado).

6.3.23 O resumo do acervo contabil liquido parcial de GE Participacg@es, anexo ao laudo
de avaliacéo (fls. 28 a 33 do Doc201) elaborado pela KPMG Auditores Independentes
(KPMG), especifica duas parcelas de agio por rentabilidade futura de GE Celma, R$
749.557.545,11 e R$ 710.407.027,95, totalizando R$ 1.459.964.573,06, mesmo valor
constante na DIPJ 2011/2010 — fl.73 do Doc49 (Ficha 36A Ativo — Balango Patrimonial
— Linha 27 — Agio em Investimentos) de GE Celma (extrato abaixo).

(omitido)

6.3.24 A parcela do agio no valor de R$ 710.407.027,95, sob o titulo de ajuste de evento
societario em processo de aprovacao, refere-se a reducgdo do capital social da GE Brasil,
conforme a 812 Alteracdo do seu Contrato Social, em 22/09/2010 (Doc138), discutida
acima.
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6.3.25 A GE Celma passou entdo a amortizar, desde outubro de 2010, este agio
decorrente da parcela do patriménio vertido para si na cisdo de GE Participacg@es.

6.3.26 No entanto, esse &gio surgiu a partir da integralizacdo de capital em GE
Participacbes com cotas de GE Celma detidas por suas antigas controladoras,
caracterizando-se como um &gio intragrupo, conforme GEP ACS 24/11/2009 (Doc46;
Doc04; Doc106; Doc168), sem desembolso de recursos, gerado artificialmente.

6.3.27 Contudo, ndo é s6. A partir desta primeira cisdo parcial, com versdo da parcela
cindida para a GE Celma, diversas outras cisdes parciais de GE Participacdes se
sucederam, com versdes das parcelas cindidas (investimentos e agio por rentabilidade
futura) para as empresas cujas cotas foram utilizadas para integralizagdo dos aumentos
de capital social na GE Participacdes. Analisadas as alteracbes contratuais da GE
Participacfes que se seguiram, verifica-se a transferéncia de agio gerado intragrupo para
empresas do Grupo GE, conforme descrito a seguir.

Depois desta cisdo a GE Participagfes fez muitas outras, sempre seguindo a
mesma sistematica, a parcela cindida e transferida é composta do proprio investimento, quotas
das empresas que receberam parte de seu patriménio, transferindo assim o agio para todas elas,
com fundamento de rentabilidade futura.

Em 31/12/2012 a GE Holding, ainda controladora da GE Participacdes, decide
aprovar a retificacdo de diversos Laudos de Avaliacdo das empresas que incorporaram as
parcelas cindidas da GE Participacdes, alterando tdo somente as parcelas dos &gios por
rentabilidade futura transferidos para as proprias empresas, logo apds encerra as atividades da
GE Participagdes mediante distrato social. Abaixo segue planilha retirada do TVF que demonstra
os valores originarios do agio e 0s novos valores:

Valor do aglo no | Valor do aglo na Laudos retificados
Eapraees CHpE taudo originario | retificago do laudo | Docd1:D0c112;00¢160
GE Caima Lida 33.435231/0001-87| RS 1.459.954573,05| RS 1.626.857.457,13 folhas 122 15
GE Helathcare do Brasil Comercio @ Servigos Medido-Hospitalares Lida 00.029.372/0001-40 RS 56.524.709,04 RS 136.760.882,59 foihas 173 19
General Betric Energy do Brasil - Equipamentos & Servigos de Enaerpin Lids | 02.817.041/0001-09 RS 11010543531 RS§ 117.606.666,50 folhas 21224
GE Of & Gas 0o Brasl Liga 05.635.291/0001-08 RS 293.752.109,3% RS 111.968.287,70 foinas 262 29
GE Transportes Ferroviarios Lida 02.167.325/0001-99 RS 133.885331,20 RS 145.409219.5¢ folnas 31a 4
GEVISA SA. 68.059.674/0001-03 RS 77.393317,05 RS 36.148.844 05 foinas 36 a 39
GE umhag3o do Brasl Comérclo oe Lampadas Lida 10.120.586/0001-43 RS 75.988711,25 RS 0,00 foinas 41344
General Setric oo Brash Luga 33,482 24170001-73 RS 143.385740,69 RS 49.224608,20 folhas 0340

Todos estas informacdes consideram o aspecto global da reorganizacdo societaria
promovida no Grupo GE, a autoridade langadora também analisou os aspectos da geracdo do
agio interno na GE Celma, sua consolidacdo na GE ParticipacBes e sua transferéncia para a
prépria GE Celma, com o respectivo aproveitamento fiscal.

A GE Brasil possuia 56,56% de participacdo na GE Celma, em 13/11/2009 é feita
alteracdo em seu contrato social formalizando o ingresso da GE Brazil Holding Limited — GE
Holding pela incorporagéo da General Eletric International Brazil B.V., passando a GE Brasil ser
controlada pela GE Holding. Ato continuo em 24/11/2009, a GE Holding retira-se da sociedade
transferindo o controle da GE Brasil para a GE Participacfes

A autoridade lancadora também fez uma verificagdo no documento que motivou o
registro contabil do &gio, fundamentado por rentabilidade futura, abaixo transcrevo partes
retiradas do TVF:

6.4.5 Ernst & Young - Em 11/11/2009, a Ernst & Young Assessoria Empresarial Ltda
(Ernst & Young) apresentou o relatorio de avaliagdo econdmico-financeira da GE
Celma Ltda (Doc30; Doc156; Docl72), com uma estimativa/expectativa de valor justo
para o total do patrimdnio da GE Celma de R$ 2.089.901.000,00. Informa ainda que o
proposito da avaliacdo € estimar o valor justo da GE Celma em 30 de junho de 2009
para auxiliar a General Eletric do Brasil Ltda no cumprimento das legislacao fiscal
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()

6.4.7 Ressalvas apresentadas pela E&Y - Das ressalvas consignadas, destaca-se o
objetivo da avaliacdo em apenas evidenciar a existéncia de um 4gio baseado em
rentabilidade futura na GE Celma (art. 385, paragrafo 2° inciso Il, do RIR/99),
eximindo-se a E&Y de qualquer responsabilidade quanto a veracidade das informacGes
prestadas, uma vez que na elaboracdo da referida avaliacdo utilizaram-se apenas
informacdes fornecidas pelas administracdes das empresas envolvidas e que o trabalho
da E&Y ndo consistia em trabalho de auditoria nos elementos apresentados. Verificou-
se ainda que a premissa estabelecida para a avaliacdo falha ao proceder a avaliagdo do
patriménio da GE Celma para identificacdo de um 4gio com fundamento em resultados
de exercicios futuros, pois este, apesar de utilizado posteriormente pela GE Celma,
como veremos mais adiante, ndo derivou de um processo de aquisicdo entre partes
independentes, mas tdo somente como consequéncia da estimativa/expectativa de
evidenciacdo do valor justo da GE Celma.

()

6.4.9 Pontua-se, nesta etapa do TVF, que a estimativa/expectativa do valor justo fixado
pela E&Y para o patrimdnio da GE Celma, no montante de R$ 2.089.901.000,00, néo
encontra qualquer relagdo com o valor total do investimento (R$ 170.649.608,83) e agio
por rentabilidade futura (R$ 1.459.964.573,06) na GE Celma, que, somados, perfazem o
montante de R$ 1.630.614.181,89. Veremos mais adiante que o Contribuinte ndo
esclareceu o porqué dessa divergéncia, quando intimado a fazé-lo.

Verificando a contabilizacdo do &gio, a autoridade lancadora informa que o valor
de R$710.407.027,95 de agio proveniente da GE Brasil ndo havia contabilizacdo nesta, informa
que a contribuinte explicou que inexiste qualquer lancamento na GE do Brasil no momento do
registro do agio da GE Celma, vez que sua criacdo se deu mediante reducdo do capital social, no
qual a GE do Brasil transferiu sua participacdo desta empresa para a GE Participacoes.

Sobre a reducdo mencionada, diz a autoridade lancadora:

6.4.16 GEB 812 ACS 22/09/2010 (Doc138) — Para consolidar, finalmente, o acesso a
totalidade das quotas na GE Celma, GE Participagdes, entdo socia controladora da GE
Brasil como visto na 792 ACS acima, delibera reduzir o capital social da GE Brasil,
mediante devolugdo do valor correspondente a reducéo para a propria GE Participag&o.
A reducdo consistiu na entrega de ativos da sociedade GE Brasil para a GE
Participaces, a saber: quotas (14.066.729) da participacdo da GE Brasil na GE Supply
do Brasil Ltda; e quotas (12.841) relativas a participacdo da GE Brasil no capital social
da GE Celma Ltda. Desta forma, GE Participacfes passou a deter a totalidade do
investimento na GE Celma. O organograma abaixo ilustra a operacao.

Especificamente em relacdo a GE Celma, a autoridade lancadora explica que em
13/11/2009 a GE Holding passa a integrar seu quadro societario com 43,44% das quotas do seu
capital social, em 24/11/2009 ela se retira da sociedade transferindo sua participacdo para a GE
ParticipacOes, mesma data que ela passa, também, a controlar a GE do Brasil.

Em 30/06/2010 a GE Celma incorpora a GE Rio Revisdo de Motores
Aeronduticos e em 26/09/2010 a GE Participagfes passa a controlar totalmente a autuada,
através da redugéo do capital social da GE Brasil, conforme ja explicado.

Em relacéo a 102 alteracdo do contrato social da GE Celma a autoridade lancadora
diz:
6.5.7 GE Celma 10 ACS 26/09/2010 (Doc86) — GE ParticipacBes aprova os termos,
condicOes e justificacdo do Protocolo e Instrumento de Justificacdo de Cisdo Parcial da
GE do Brasil Participa¢@es Ltda (GE Participaces) com verséo da parcela cindida do
seu patrimdnio liquido para a GE Celma Ltda. Aprova-se, ainda, o Laudo de Avaliacdo
do acervo liquido da GE Participac@es, preparado com base nos seus valores contabeis
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em 31/08/2010, para efeito de sua respectiva cisdo parcial. Em decorréncia da ciséo
parcial da GE Participac@es, o capital da GE Celma permaneceu inalterado, ingressando
na sociedade GE Holding e General Eletric International (Benelux) B.V. — GE Benelux
(sociedade holandesa — CNPJ/MF n° 05.707.451/0001-87).

O 4gio por rentabilidade futura contabilizado especifica duas parcelas nos valores
de R$749.545,11 e R$710.407.027,95, totalizando R$1.459.964.573,06, mesmo valor informado
na DIPJ 2011/2010 e diferente do valor contido no laudo de avaliagdo que suportou a cisdo, a
diferenca foi explicada pela contribuinte, de que o laudo serviu tdo somente para fins
econdmicos.

Quanto a esta diferenca e ap0s intimar o contribuinte a autoridade lancadora diz:

6.6.8 Desconsideracdo do registro contabil do investimento e respectivo agio -Diante da
resposta acima do Contribuinte, conjugada com as diversas ressalvas dos autores (E&Y)
do relatdrio de Avaliagdo Econdmico-Financeira da GE Celma, concluiu-se que faltou o
requisito legal estampado no pardgrafo 3° do art. 385 do RIR/99, que exige que o
lancamento contébil do &gio, com fundamento em expectativas de resultados futuros,
seja comprovado mediante demonstrativo que o Contribuinte deveria arquivar. Por ter
apresentado um documento com valores que ndo guardam correlacdo com os valores
escriturados do investimento/agio na GE Celma, o Contribuinte ndo logrou comprovar o
registro contabil do investimento e do respectivo agio na contabilidade de seus sécios.

O éagio originario das transaces foi retificado em 31/12/2010, no mesmo ato que
deliberou a dissolucdo da GE Participagdes, para o valor de R$1.626.857.457,13.

A autoridade fiscal juntou ao TVF, da acdo fiscal originéria, os balancetes,
contabilizaces e amortizacGes do agio.

Em relagdo a acdo fiscal que culminou neste auto de infracdo, referente a
amortizacdo do agio anos 2015 e 2016, a autoridade lancadora, ap06s transcrever todos os dados
acima ja trazidos, relatou a acdo fiscal desenvolvida que culminou no auto sob analise.

Apbs toda explanacdo no TVF das intimagOes, reitimacdes e respostas
apresentadas acerca das reclassificacfes de adicdes efetuadas pela contribuinte e das exclusdes
por ela feita a autoridade lancadora informa que a contribuinte contratou a empresa
PricewaterhouseCooper Contadores Publicos para revisdo e adequacdo dos principais ajustes
fiscais adotados no calculo do IRPJ e da CSLL, apds todos os esclarecimentos prestados pela
empresa a autoridade lancadora faz uma andlise das respostas apresentadas.

Abaixo segue breve resumo acerca somente da amortizacdo do &gio, que € o
objeto do auto de infragdo, vez que todas as demais adicdes e exclusdes nao tiveram qualquer
influéncia no resultado da fiscalizacdo, tendo sido questdes esclarecidas junto a fiscalizagéo.

A autoridade lancadora informa que os valores amortizados referente ao &gio
foram alterados para R$81.342.872,86 por trimestre do ano de 2016, R$36.201.767,56 a mais
por trimestre e que ndo basta o esclarecimento de que a contribuinte ajustou a previsdo financeira
para 0s anos subsequentes porque os resultados obtidos ndo coincidiram com a projec¢des feitas a
época do inicio da amortizacdo, vez que as amortizacbes do agio revestem-se também da
natureza de agio interno, sendo objeto de glosa neste procedimento fiscal.

Diz a autoridade langadora:

9.1 Na reestruturagdo societaria descrita (paragrafos 4, 5 e 6), observam-se figuras
classicas de planejamento tributério, a saber: a) operagdes estruturadas em sequéncia;

b) negdcios juridicos entre partes relacionadas; c¢) utilizacdo de empresa veiculo; d)
operagdes invertidas (incorporagdes as avessas); e €) agio de si mesmo.
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Ap0s transcrever entendimento de renomado professor continua dizendo:

9.3 Os elementos coletados demonstram claramente que o objetivo preponderante,
sendo Unico, alcancado na reorganizacdo societaria envolvendo a GE Celma foi o
aproveitamento fiscal do agio interno na apuragdo das bases de calculo do IRPJ e da
CSLL, nos anos-calendario de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014.

9.4 N&o ingressaram novos recursos em todo o processo envolvendo as reorganizagoes
societarias. A operagao resumiu-se ao registro contabil de um suposto agio, derivado de
expectativa de rentabilidade futura, apurado em uma operacdo de reorganizacao
societaria entre pessoas do mesmo grupo econdmico, com o intuito preponderante de
reduzir a tributacdo, sem nenhuma fundamentacéo econémica.

9.5 Em nenhum momento houve o efetivo pagamento de &gio pelo controlador ou suas
controladas.

Ao fim conclui:

10.1 De acordo com as ligbes transcritas acima, as operages realizadas pelo
Contribuinte merecem atencéo especial por parte do Fisco, devendo ser analisado o caso
concreto, a fim de se verificar a oponibilidade a elas para fins tributarios.

10.2 No presente caso, ndo h4 davida de que a reorganizacdo societéria foi efetuada
mediante a prética de operacdes estruturadas em sequéncia, visto que o objetivo
preponderante do Contribuinte somente foi obtido com a conclusdo do conjunto de
operacOes. Logo, deve ser analisado o conjunto de opera¢fes como um todo e ndo cada
operacdo isoladamente.

10.3 Nas operacdes envolvendo planejamento tributario, as questdes formais tém menor
relevancia na analise da oponibilidade das opera¢Bes perante o Fisco, devendo ser
analisada primordialmente a esséncia do conjunto de operagdes.

10.4 No contexto examinado aqui, ndo é concebivel, econdmica e contabilmente o
reconhecimento unilateral de acréscimo de riqueza (&gio) decorrente de uma transacao
dos soécios com eles proprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societarios
tenham atendido a legislacdo aplicdvel, do ponto de vista econémico, eles ndo se
revestem de substancia econémica e da indispensavel independéncia entre as partes para
merecer registro, mensuracdo e evidenciacdo pela contabilidade, ndo se enquadrando o
agio delas decorrente, por conseguinte, na hipotese de dedutibilidade prevista no art.
386 do RIR/99.

10.5 ImpGe-se, portanto, a glosa da exclusdo indevida, langada em funcdo de &gio
constituido nessas circunstancias, que ndo podem ser opostas ao Fisco, mormente se
reduziram as bases de célculo do IRPJ e da CSLL da prdpria sociedade sobre a qual se
constituiu o agio (agio de si mesmo).

10.6 No processo de reorganizagao societaria levado a cabo pelo Grupo GE evidenciam-
se figuras classicas de planejamento tributario, conforme expde Marco Aurélio Greco
em sua obra Planejamento Tributario (trechos acima transcritos), a saber:

- Operacdes estruturadas em sequéncia;

- Negdcios juridicos entre partes relacionadas;

- Utilizacdo de empresa veiculo;

- Operag0des invertidas (incorporagdes as avessas);

- Agio de si mesmo; e

- Ndo houve mudanga no comando do grupo/;opera¢es com partes relacionadas.

10.7 O GRUPO GE estruturou as operacfes em sequéncia de forma que GE Holding e
GE ParticipacGes protagonizaram a reorganizacdo societaria no ambito de suas
empresas sediadas no Brasil, conforme descrito nas analises das alteragdes de contrato
social da GE Participa¢fes, GE Brasil e GE Celma, vistas acima.
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10.8 Os negocios juridicos foram celebrados entre partes relacionadas, dentro de um
mesmo grupo econdmico (Grupo GE), o que acabou por gerar um agio artificial, ndo
admitido na Contabilidade, como se verificou, utilizando-se, em toda a operacdo de
reorganizacdo societaria, a GE Participacdes como empresa veiculo.

10.9 Conforme demonstrado nas alteracdes de contrato social, datadas de 24/11/2009 e
30/12/2009, a GE Participac@es teve seu capital social aumentado de R$ 422.238.308,55
para R$ 3.100.387.597,00, com a emissao de novas quotas, subscritas e integralizadas
pela sua sécia GE Holding, mediante a contribuicéo de todas as quotas que esta detinha
em diversas empresas do Grupo GE, dentre elas, a GE Celma. Grande parcela desse
aumento de capital social adveio da constituicdo de varios agios com fundamento em
expectativas de resultados futuros, segundo avaliagdes econdmico financeiras a que se
submeteram as empresas da GE Holding. Para a GE Celma, esta parcela correspondeu a
um &gio de R$ 1.459.964.573,06.

10.10 A operacéo invertida fica caracterizada pela incorporacéo das quotas cindidas da
GE Participacfes (controladora) pela GE Celma (controlada), conforme alteracdo de
contrato social da GE Participacbes de 26/09/2010, discutida acima (GEP ACS
26/09/2010 — Doc201).

10.11 No caso em tela, a figura do “agio de si mesmo” fica claramente evidenciada pelo
fato de o &gio fundamentar-se em expectativa de rentabilidade futura da prépria GE
Celma, que se beneficia da sua exclusdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL, nos
anos-calendario de 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016 e subsequentes,
conforme o respectivo controle na parte B do LALUR.

10.12 Além dos comentérios anteriores, o Contribuinte ndo observou o paragrafo 3° do
art. 385 do RIR/99, que determina que o lancamento contébil do agio fundamentado em
expectativa de rentabilidade futura devera amparar-se em demonstracdo a ser o
arquivada pelo Contribuinte como comprovante da referida escrituragdo. O Contribuinte
ndo esclareceu por que o relatorio de Avaliacdo Econdmico-Financeira da GE Celma
(Doc30; Doc 156; Doc172), com data de 11/11/2009, elaborado pela Ernst & Young, o
qual foi apresentado como comprovante do respectivo lancamento do &gio
fundamentado em expectativa de rentabilidade futura, aponta um valor justo para a
empresa de R$ 2.089.901.000,00, enquanto o Laudo de Avaliacdo do acervo liquido
cindido da GE Participaces vertido para a propria GE Celma aponta um
investimento/agio de R$ 1.630.614.181,89 (investimento de R$ 170.649.614.181,89 e
agio de R$ 1.459.964.573,06). Questionado ainda sobre o prazo de amortizagdo, que
deveria constar na referida Avaliacdo Econémico-Financeira, o Contribuinte limitou-se
a informar que os R$ 1.630.614.181,89 contabilizados inicialmente, ficaram aquém da
avaliacdo da Ernst & Young, conforme j& visto acima. Por conta disso, considerou-se
inapto o documento apresentado como comprovante do agio por rentabilidade futura
registrado na GE Celma.

10.13 Oportuno lembrar que a amortizagdo do agio esta evidentemente condicionada a
sua efetiva existéncia, nos termos da legislacdo vigente a época do seu surgimento e
registro, e sua amortizagdo, nos anos-calendario de 2015 e 2016, devera também estar
amparada na respectiva legislagdo subsequente (Lei n® 12.973, de 13 de maio de 2014,
DOU de 14/05/2014), que, nos artigos 22 e 24 da Lei n° 12.973/2014 vedaram a
amortizacdo do agio oriundo de operacao entre partes relacionadas.

Assim, foram lavrados os autos de infracdo de IRPJ e CSLL glosando os valores
de amortizacédo do agio que foram deduzidos no lucro real dos anos 2015 e 2016 e em virtude da
glosa foi apurado saldos insuficientes de prejuizo fiscal e base de calculo negativa de CSLL,
utilizados pela empresa nas suas compensacgdes, vez que as adicdes de oficio dos valores
excluidos aumentaram o lucro real e a base de calculo da CSLL, além do fato de os referidos
saldos de prejuizos fiscais de bases de célculo negativa da CSLL ja terem sido ajustados por
conta das acg0es fiscais anteriores.
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A contribuinte foi cientificada da autuacdo em 12/03/2020 através de seu
domicilio eletrénico, conforme Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem contido na folha
10.065 do processo e apresentou impugnacéo, folhas 10.071/10.166.

A seguir a ementa da decisdo de 12 instancia:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2015, 2016

PRELIMINAR. DECADENCIA. FATOS PASSADOS COM~REPERCUSSAO EM
EXERCICIOS FUTUROS. INEXISTENCIA DE PRECLUSAO NO EXAME DE
SEUS EFEITOS TRIBUTARIOS

O sujeito passivo da obrigagdo tributaria esta subordinado a fiscalizacdo de fatos
ocorridos em periodos passados quando eles repercutirem em langamentos contabeis de
exercicios futuros, devendo conservar os documentos de sua escrituragdo, até que se
opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica constituir os créditos tributarios
relativos a esses exercicios.

Inexiste preclusdo administrativa na realizacdo da analise dos dados associados aos
efeitos tributérios incidentes sobre o periodo fiscalizado em decorréncia de fatos
pretéritos, operando-se a decadéncia no decurso de prazo de cinco anos. a contar da
ocorréncia do fato gerador (art. 150, § 4S, do CTN). desde que observada a existéncia
de pagamento antecipado do tributo correspondente, bem como a inocorréncia de dolo,
fraude ou simulac&o praticado pelo sujeito passivo (art. 173 do CTN).:

DA NULIDADE. AUSENCIA DE MOTIVAGCAO. ERRO DE DIREITO DA
TIPIFICACAO DO FUNDAMENTO LEGAL DA INFRAGCAO. AUTUAGCAO
FISCAL FORMULADA EM CUMPRIMENTO ESTRITO OS REQUISITOS
NORMATIVOS.

A admissibilidade de nulidade da autuacdo fiscal promove-se apenas em relacdo aos
atos e termos lavrados por agente incompetente, bem assim aqueles que repercutam na
tramitagdo processual defronte circunstancias que denotem a ocorréncia de prejuizo ao
exercicio do contraditério e da ampla defesa do contribuinte.

A motivagdo em espécie consiste-se no dever imposto pela ordem publica para que a
autoridade tributaria promova a justificativa escrita sobre as razdes e as evidéncias
concludentes que determinaram a constituicdo do lancamento tributdrio mediante
indicacdo dos pressupostos de fato e de direito que implicaram na lavratura do auto de
infracdo. Observando-se a infracdo tipificada na conclusdo do procedimento de
fiscalizacdo se encontra minuciosamente descrita no termo de verificacdo fiscal e
acompanhada da respectiva fundamentacao legal alusiva ao ato irracional praticado pelo
sujeito passivo, ndo ha de reconhecer nulidade no langamento.

REORGANIZACAO SOCIETARIA. CISAO PARCIAL. TRANSFERENCIAS DE
ATIVOS MOBILIARIOS. PARTICIPACOES SOCIETARIAS. OPERACOES
ESTRUTURADAS EM SEQUENCIA E SEM PROPOSITO NEGOCIAL. EMPRESA
VEICULO. AGIO DE SI MESMO GERADO INTRAGRUPO.

A outorga da dedutibilidade da amortizacdo do agio de cisdo parcial inserida em um
contexto de operagBes estruturadas e coordenadas em sequéncia no ambito de
reestruturacdo societaria demanda que as transagdes estejam regularmente amparadas
em atos empresariais ndo atingidos por manobras artificiais ou vicios sociais albergados
por praticas abusivas entre companhias participantes do mesmo grupo societario.

Demonstrada a irregularidade do arranjo societario ante a auséncia de proposito
negocial e da artificialidade de transacGes engendradas intragrupo. torna imperativo a
manutencdo dos efeitos da glosa promovida em decorréncia da configuragdo de agio de
si mesmo gerado derivado de operacdes de cisdo parcial entre partes relacionadas.

DA AMORTIZNAQAO DE AGIO PROVENIENTE DE CISAO PARCIAL. LAUDO
DE AVALIACAO. DEMONSTRACAO INEFICAZ DA ORIGEM E FUNDAMENTO
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ECONOMICO DO AGIO. FLUXO FINANCEIRO INEXISTENTE.
INTERMEDIAGCAO DO NEGOCIO JURIDICO ENTRE PARTES RELACIONADAS.
AGIO ARTIFICIAL. MOTIVAGAO IMPROPRIA PARA A GERAGCAO DO
SOBREPRECO. INDEDUTIBILIDADE.

De acordo com os termos da legislacdo de regéncia, a dedutibilidade da amortizagédo de
agio proveniente de aquisicdo de negdcio empresarial mediante cisdo parcial de pessoa
juridica demanda a plena observancia dos seguintes requisitos essenciais: (i) a
realizacdo da transagdo societaria entre partes ndo relacionadas e independentes; (ii) a
efetiva demonstracéo do fluxo financeiro que evidencie o pagamento do custo aquisi¢do
celebrado entre as partes, incluindo-se o montante do agio; (iii) demonstragdo do
respectivo fundamento econdmico do agio gerado na operagdo societaria que norteou a
deliberagdo em assembléia do corpo diretivo do conglomerado, respeitada as hipdteses
prescritas na legislacdo de regéncia.

Outrossim, a interpretacdo sistematica das normas aplicaveis mostra ser compulsorio
que a prova de demonstra¢do do fundamento do agio designe a representacdo fidedigna
da negociacdo empresarial e seja contemporanea as efetivas razdes da tomada de
decisdo pelo adquirente para celebracdo da relacdo contratual pelo preco estabelecido.

Evidenciado que o bojo das transacBes das companhias advém de centralizacdo
deciséria da clpula diretiva do conglomerado, ndo viabiliza reconhecer a pertinéncia da
mais valia aferida no investimento societario, porquanto resultante de processo
imparcial de precificagdo. pois desprovido negociacdo em ambiente de livre mercado e
independéncia entre as partes contratantes.

As operagdes de arranjo societdrio entre companhias integrantes do mesmo grupo
econdmico cuja inducdo das transagdes revela-se tendente a criagdo de um agio artificial
destinado a reducdo imprépria da base imponivel do imposto de renda, bem assim a
obtencdo vantagem tributéria indevida desamparada de propdsito negocial, sdo
circunstancias bastantes para determinar a perda da eficacia do sobrepreco avaliado e
ratificar a negativa de dedutibilidade das parcelas de amortizacdo de agio computadas
no resultado fiscal do impugnante.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. VINCULACAO AO LANCAMENTO
PRINCIPAL.

Aplicam-se aos lancamentos tidos como reflexos as mesmas razes de decidir do
lancamento principal (Imposto de Renda da Pessoa Juridica - IRPJ). em razdo de sua
intima relacdo de causa e efeito, na medida em que ndo ha fatos juridicos ou elementos
probatorios a ensejar conclusGes com atributos distintos.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

INCIDENCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFICIO.
ADMISSIBILIDADE.

A importancia alusiva a multa de oficio representa um crédito tributario para com a
Unido decorrente de impostos e contribui¢cGes administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Configura-se pertinente a incidéncia de juros de mora sobre seu montante a partir do
vencimento qualificado na autuacdo fiscal levada a efeito em face do sujeito passivo,
porquanto regularmente amparado pela legislacdo tributéria de regéncia.

A importancia alusiva a multa de oficio representa um credito tributario para com a
Unido decorrente de impostos e contribui¢cBes administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Configura-se pertinente a incidéncia de juros de mora sobre seu montante a partir do
vencimento qualificado na autuacdo fiscal levada a efeito em face do sujeito passivo,
porquanto regularmente amparado pela legislacéo tributaria de regéncia.

Impugnacéo Improcedente
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Crédito Tributario Mantido

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 04/09/2020 (Termo de Ciéncia a
e-Fl. 10.035), inconformada, a contribuinte apresentou tempestivamente Recurso Voluntario e
demais documentos (e-Fls. 10.338 e ss) em 06/10/2020, conforme tdpicos do indice a seguir:
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E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo,
e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no
Decreto n° 70.235/72. Razéo, pela qual, dele conhego.

Preliminarmente: Nulidade Da Decisdo Recorrida Em Razdo Da Inovacdo No Critério Juridico
Do Lancamento
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A Recorrente inicia o topico relativo as preliminares de nulidade alegando que a
deciséo recorrida teria inovado nos critérios juridicos no que se refere ao motivo porque se teria
reputado ndo preenchidos os requisitos constantes no 8 3°, do art. 385, do RIR/99.

De acordo com a Recorrente, a autoridade fiscal ndo aceitou o Laudo de
Avaliacdo porque a Recorrente ndo esclareceu 0 motivo das divergéncias entre o valor estimado
para a GE Celma (R$ 2.089.901.000,00), apontado pela EY, e o valor do investimento/&gio na
GE Celma registrado no Laudo de Avaliacéo do acervo liquido cindido da GE Participacfes para
GE Celma (R$ 1.630.614.181,89). Diversamente, a decisdo recorrida teria argumentado que o
arcabouco documental apresentado é insuficiente para justificar a tomada de decisdo do grupo,
bem como em uma suposta divergéncia entre os fatos narrados na impugnacéo e a documentacao
suporte juntada aos autos .

Desse modo, requer a declaragdo de nulidade da decisdo recorrida, com o retorno
dos autos determinando a correcao dos vicios incorridos pela Turma a quo; ou, alternativamente,
caso se entenda pelo cancelamento do Auto de Infracdo combatido, que este Conselho o faga,
conforme § 3°, art. 59, Decreto n.° 70.235/72.

Contudo, entendo que ndo houve qualquer mudanca nos critérios juridicos aptos a
justificar a aplicabilidade do art. 146, CTN, ou do art. 59, do Decreto n°® 70.235/72, visto que em
que pese a DRJ tecer comentarios acerca da insuficiéncia documental para a tomada de decisoes,
esta conclui a fundamentacdo justamente argumentando que a contribuinte ndo explica a
diferenca existente entre o agio reconhecido para fins de amortizacdo e 0 montante apontado no
Relatério da EY, é o que se verifica:

Em sintese, ndo se pode conferir énfase a forma em detrimento da substancia fatica das
circunstancias relevantes que se mostraram presentes no fechamento do negdcio
juridico.

Analisando o processo e 0s documentos acostados aos autos, compreende-se as razdes
pelas quais a autoridade lancadora ndo aceitou o laudo apresentado pela impugnante.

De acordo com 0 processo, nota-Se que uma negociagdo desta envergadura teve sua
concluséo apos sucessivas reunides entre os administradores e 6rgdos de assessoramento
das sociedades participantes da relagdo contratual em momento antecedente a
deliberagdo em assembléia.

Evidentemente esta sucessdo de eventos ndo se faz com um acervo documental trazido
apenas para traduzir a coincidéncia com atos societdrios em fase posterior ao
planejamento estratégico engendrado dentro do conglomerado.

()

A impugnac8o apresentada traz divergéncia com os fatos retratados pelo confronto dos
documentos analisados de forma ordenada e combinada com as avaliagdes que o
impugnante dispunha & época da reestruturagdo societaria.

No gue pese as alegacdes da impugnante, o fato é gue nada de concreto explica a
diferenca existente entre o agio reconhecido para fins de amortizacdo e 0 montante
apontado no Relatério de Avaliacdo elaborado pela E&Y.

Portanto, verifica-se apenas que a DRJ apresentou argumentos adicionais, mas
ndo alterou ou inovou no critério juridico, razdo pela qual ndo ha que se falar em nulidade da
deciséo recorrido ou do auto de infracéo.

Preliminarmente: Decadéncia Do Direito Da Fiscalizacdo De Questionar As Operacdes
Societarias Realizadas Pela Recorrente
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Em seguida, a Recorrente alega que o agio atinente as respectivas operagdes de
reestruturacdo societaria dentro do GRUPO GE ndo devem se submeter ao crivo do
procedimento de fiscalizacdo por se tratarem de fatos contabeis e societarios correspondentes a
eventos alusivos aos anos de 2009 e 2010. Entende que o prazo decadencial relativo a primeira
parcela findou-se em 2014, e o prazo decadencial relativo a segunda parcela findou-se em 2015.

N&o merecem provimento as alegacdes da Recorrente pois, conforme bem
pontuou a decisdo recorrida, “os fatos geradores que deram origem a constitui¢do do crédito
tributario ora analisado, tanto de IRPJ, quanto de CSLL, ocorreram em 31/03/2015, 1°
Trimestre de 2015, data do primeiro fato gerador objeto do lancamento de oficio dos autos de
infracdo”.

Isso porque o registro contabil do agio ndo é fato gerador de tributo nem ha, ai,
lancamento. Ora, sendo o prazo decadencial aquele apds o qual o fisco perde o direito de
constituir o crédito tributario, e sendo tal constituicdo possivel apenas quando ocorre o fato
gerador, fica facil perceber que ndo ha que se falar em inicio de contagem do prazo decadencial
pelo mero registro contabil de uma potencial despesa.

Nesse sentido, o CARF ja pacificou entendimento por meio do enunciado da
Sumula n° 116, que para fins de contagem do prazo decadencial para a constituicdo de crédito
tributério relativo a glosa de amortizacdo de agio, deve-se levar em conta o periodo de sua
repercussao na apuracao do tributo em cobranca.

Assim, tendo o prazo decadencial iniciado em 31/03/2015, contando-se 05 anos
desta data, temos o prazo findo para lancamento de oficio, ou qualquer outra providéncia a ser
tomada por parte da fazenda publica de alterar os valores ali declarados, em 31/03/2020. A
impugnante foi cientificada da autuacdo em 12/03/2020, desta forma ndo houve assim a
decadéncia pleiteada pela impugnante.

Portanto, entendo por rejeitar as alegacdes da recorrente quanto a decadéncia.
Preliminarmente: Nulidade Do Auto De Infracdo Por Auséncia De Motivacéo

Com relagdo a preliminar de nulidade por auséncia de motivacdo, a Recorrente
argumenta a violacdo ao principio da legalidade, na medida em que a autoridade fiscal ndo teria
indicado qualquer infracdo a lei. E que, em razéo da impossibilidade de apontar qualquer ilicito
cometido pela Recorrente, a Fiscalizagdo langou mao de conceitos e termos como “agio interno”,
“empresa veiculo” e “substancia econdmica”, dentre outros, que ndo existem na legislagdo em
vigor na época, para justificar a lavratura do Al.

Analisando o processo e 0s enquadramentos legais usados para fundamentar o
auto de infragdo, ndo vislumbro defeito que possa levar a invalidade do lancamento, vez que
neste estdo presentes todos os requisitos legais previstos nos art. 142, CTN e art. 10, do Decreto
n® 70.235/72.

Como bem destacado pela DRJ, o Termo de Verificagdo Fiscal - TVF traz toda a
historia societaria da empresa, com intuito exato de situar o leitor na infragdo por ele verificada,
a descricdo minuciosa dos fatos qualifica as infracGes apresentadas no langcamento e estdo em
consonancia com a conclusdo da autoridade langadora.

! Simula CARF n° 116 - Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituicio de crédito tributario
relativo a glosa de amortizacdo de agio na forma dos arts. 7° e 8° da Lei n°® 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o
periodo de sua repercussdo na apuragdo do tributo em cobranca. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
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As ponderacdes feitas pela autoridade langcadora no TVF remetem a documentos
acostados aos autos e apresentados a ela pela propria contribuinte no decorrer do procedimento
fiscal e sustentam a autuacdo, autuacdo esta, como ja dito anteriormente, minuciosamente
descrita no TVF com o correto enquadramento legal.

Ainda que reclame a recorrente, o0 TVF é o documento habil para motivar a
autuacdo, e neste caso sob andlise foi redigido pelo Auditor Fiscal de forma clara, descrevendo a
infracdo por ele apurada, tanto é que a recorrente apresenta suas alegacdes demonstrando o
perfeito entendimento de todo o processo e do que estd sendo cobrada.

A auséncia de motivacao defendida, na verdade € o mérito em si, vez que se, apos
andlise da operacdo, for entendido como correta a criagdo, cisdo e posterior amortizagdo do &gio,
0 auto de infracdo sob analise estaria incorreto

Assim, constata-se a estrita observancia aos atos normativos atrelados ao objeto
das autuacdes fiscais, incluindo-se a fundamentacédo legal atinente as infracGes cometidas pelo
fiscalizado, a descricdo dos fatos e a determinacdo da exigéncia fiscal instruida com
demonstrativos resultantes das evidéncias firmadas pela autoridade tributéria, razdo pela qual a
decisdo recorrida ndo merece quaisquer reparos.

Portanto, rejeito a preliminar de nulidade do auto de infracdo por vicio de
motivacao.

Mérito — Amortizacdo do Agio

Em relacdo ao mérito da autuacdo, conforme acima relatado, a autoridade fiscal
reputou indevida a reducdo da base de célculo em decorréncia da amortizacdo do agio
contabilizado pelas seguintes conclusdes constantes do TVF:

i.  Que ndo seria concebivel econdmica e contabilmente o reconhecimento
unilateral de acréscimo de riqueza (4gio) em decorréncia de uma operacédo
dos s6cios com eles préprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos
societarios tenham atendido a legislacdo aplicavel, do ponto de vista
econbmico, tais operacdes ndo se revestem de substancia econdmica e da
indispensavel independéncia entre as partes para merecer registro,
mensuracao e evidenciacao pela contabilidade e, consequentemente, 0 agio
delas decorrentes ndo se enquadra na hipdtese de dedutibilidade prevista
no art. 386 do Decreto no 3.000, de 26 de marco de 1999 ("RIR/99"),
conforme item 10.4 do TVF;

ii. Que os negocios juridicos foram celebrados entre partes relacionadas,
dentro de um mesmo grupo econdmico (Grupo GE), o que acabou por
gerar um agio artificial, ndo admitido na Contabilidade, como se verificou,
utilizando-se, em toda a operagdo de reorganizacdo societaria, a GE
Participacfes como empresa veiculo, conforme item 10.8 do TVF;

iii.  Que a operacdo invertida fica caracterizada pela incorporacdo das quotas
cindidas da GE Participagdes (controladora) pela GE Celma (controlada),
conforme alteracéo de contrato social da GE Participagdes de 26/09/2010,
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iv.  Que no caso em tela, a figura do “agio de si mesmo” fica claramente
evidenciada pelo fato de o &gio fundamentar-se em expectativa de
rentabilidade futura da propria GE Celma;

V. Que o Contribuinte ndo observou o paragrafo 3° do art. 385 do RIR/99,
que determina que o lancamento contabil do 4gio fundamentado em
expectativa de rentabilidade futura deverd amparar-se em demonstracao a
ser o arquivada pelo Contribuinte como comprovante da referida
escrituragéo

vi. Que o Contribuinte ndo esclareceu por que o relatério de Avaliacdo
Econdmico-Financeira da GE Celma elaborado pela Ernst & Young, o
qual foi apresentado como comprovante do respectivo lancamento do agio
fundamentado em expectativa de rentabilidade futura, aponta um valor
justo para a empresa de R$ 2.089.901.000,00, enquanto o Laudo de
Avaliacdo do acervo liquido cindido da GE Participacdes vertido para a
prépria GE Celma aponta um investimento/agio de R$ 1.630.614.181,89
(investimento de R$ 170.649.614.181,89 e 4gio de R$ 1.459.964.573,06).

Em sede recursal, inicialmente a recorrente faz comentarios introdutorios acerca
da legislacédo aplicavel para, em seguida, abordar os seguintes topicos:

11.4.2 — Inaplicabilidade do conceito de agio interno ao caso concreto — neste
topico alega que que o agio amortizado pela Recorrente ndo decorreu de uma
reavaliacdo espontanea de ativos, mas sim de efetiva reestruturacdo societéria,
tratando-se de agio plenamente legitimo tanto pelo aspecto contabil quanto pelo
aspecto fiscal.

11.4.3 - Reconhecimento do agio interno com reavaliacdo esponténea nas
demonstracgdes financeiras individuais é permitido até mesmo pelas normas
contabeis atuais — neste topico alega que ndo havia qualquer vedacdo de ordem
legal ou contéabil para o registro de agio surgido em operagdes entre partes sob
controle comum. Assim, seria permitido pelas normas contabeis o reconhecimento
do &gio interno com reavaliagdo espontanea nas demonstracGes financeiras
individuais.

11.4.4 — Auséncia de previsao legal tributéria que vede operacbes com partes
relacionadas — neste topico alega que antes do advento da MP 627/13, ndo havia
vedacdo legal para o reconhecimento de agio em operagdes intragrupo.

11.4.5 — As regras fiscais de desdobramento das contas de investimento e 4gio
sdo normas cogentes — neste topico alega que ocorreu de fato uma aquisicao de
participacdo societéria até entdo pertencente &8 GEBHL e a GEB por parte da GE
Participacfes. A GEBHL conferiu a participacdo que até entdo detinha na GE
Celma em aumento de capital na GE Participacgdes, que pagou pelas participagdes
entdo transferidas com a emissao de novas quotas, como confirmado Alteracdo do
Contrato Social da GE ParticipagOes, datada de 24 de novembro de 2009. Como
se vera abaixo, a emissdo de novas quotas configura-se indubitavelmente como
forma de pagamento. No que se refere a GEB, essa sociedade reduziu seu capital,
entregando para sua entdo controladora, GE Participagdes, quotas da Recorrente.
Esse evento constituiu, nitidamente, em nova aquisi¢do de participagdo societaria
na Recorrente por parte da GE ParticipacOes. Houve efetiva aquisicdo de novos
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ativos pela GE Participacdes, pelo valor de custo entdo registrado na GEBHL e na
GEB, aquisicdo essa que gerou 0 &gio questionado no presente processo
administrativo, baseado na rentabilidade futura dos investimentos adquiridos.
Diante das normas fiscais em vigor a época dos fatos, ndo restava a GE
Participacfes nenhuma outra alternativa para o registro do investimento adquirido.
Nos termos do artigo 385 do RIR/99, a sociedade deveria dividir o valor pago em
custo de aquisicdo e agio. A norma fiscal ndo admitia procedimento diferente
daquele efetuada pela GE ParticipacGes. Ndo é uma norma optativa. Trata-se de
uma cogente.

11.4.6 — As regras tributarias para precificacdo de operacbes entre partes
relacionadas — neste topico alega que a aquisicdo das participacGes na Recorrente
pela GE ParticipacGes tomou por base o valor contébil dessas participacdes nos
livros da GEBHL e na GEB. Nao obstante, a fim de demonstrar que referido valor
também observou o principio arm’s length, a EY preparou relatorios de avaliacdo
econémico-financeira, que a Fiscalizacdo também tentou desconsiderar.

11.4.7 — Comprovagdo do pagamento do &gio — neste tdpico alega que na
operacdo de aquisicdo da participacdo societaria da Recorrente pela GE
ParticipacOes, houve sim pagamento pelo agio, realizado, no caso da GEBHL,
mediante a subscricdo de novas quotas e, para a operacdo de reducdo de capital da
GEB, com a entrega de quotas da Recorrente.

11.4.8 — Existéncia de propdsito negocial, substancia econémica e de lapso
temporal para os atos da reestruturacdo societaria do Grupo GE - neste
topico alega que todos o0s atos societarios praticados inseriram-se,
congruentemente, no contexto dessa concentracdo que teve por resultado o
direcionamento e desenvolvimento dos negocios do Grupo GE, bem como a
economia dos elevados custos decorrentes da vasta gama de empresas existentes a
época das reorganizaces, e que nao ha fundamento legal para se desqualificar as
operacdes discutidas sob o prisma da legalidade, uma vez que todos os atos foram
realizados em conformidade com o direito aplicavel e devida e tempestivamente
registrados nos 6rgaos competentes.

11.4.9 — Descabimento das alega¢fes de enquadramento da GE Participagoes
como “empresa-veiculo” — neste topico alega que a simples constituicdo de uma
holding no Brasil, a qual a Fiscalizagdo e a DRJ optam por chamar de “empresa
veiculo”, nao ¢é suficiente para descaracterizar as operacOes praticadas, havendo
que se analisar todo o contexto fatico que ensejou 0 negdcio juridico questionado.

11.4.10 — Legalidade das operacgdes envolvendo incorporacgdes as avessas —
nesse topico alega que se a propria legislacdo expressamente permite a
amortizagdo fiscal do 4gio mesmo nos casos de incorporacao reversa (sociedade
adquirida incorporando a adquirente), ndo cabe a Autoridade Fiscal, na qualidade
de fiscal e aplicador da lei, recusar esse tratamento.

11.4.11 — Validade dos laudos de avaliacdo e o cumprimento dos requisitos
formais — neste topico alega que a legislacdo ndo prevé qualquer restricdo a forma
ou a metodologia utilizadas para a fundamentacdo do agio em rentabilidade
futura, de tal modo que ndo cabe as Autoridades Fiscais estabelecerem requisitos
adicionais ou questionarem a qualidade técnica das informacdes prestadas.
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Como se Vé, a lide versa sobre a possibilidade de registro e amortizacao de agio, e
trata de temas controvertidos em matéria tributaria que, embora se verifiguem de maneira
distinta em cada caso, tém base em uma comum interpretacdo procedida pelos
intérpretes/aplicadores, a partir de inteligéncia da teoria/conceito contébil de &gio que, & época
dos fatos, era distinta do conceito definido pela legislacéo tributaria para o agio.

In casu, temos as assiduas figuras das: (i) operagdes estruturadas em sequéncia;
(i1) negoécios juridicos entre partes relacionadas; (iii) utilizagdo de empresa veiculo; (iv)
operagdes invertidas (incorporagdes as avessas); e (v) agio de si mesmo. Além de outras
discussbes como o efetivo pagamento do agio, o propdsito negocial e a validade do laudo.

Passa-se a anélise conjunta das matérias.

Inicialmente, no que se refere ao entendimento da autoridade fiscal de que o agio
decorreu de operacdes envolvendo sociedades de um mesmo grupo sujeito a um mesmo
controlador, e que tal situagio caracteriza “Agio Intragrupo”, importante destacar que o agio foi
gerado e amortizado antes das alteracfes promovidas pela Lei n® 12.973/14 no Decreto-Lei n°
1.598/77.

Vale notar que a redacgdo original do artigo 20 do Decreto-Lei 1.598/77 previa a
necessidade do desdobramento do custo de aquisicdo dos investimentos avaliados pelo método
de equivaléncia patrimonial em: (i) valor de patriménio liquido na época da aquisicéo e (ii) agio
ou desagio na aquisicao.

Conforme o 82° do referido artigo, o &gio deveria ser classificado de acordo com
as seguintes fundamentac6es econdmicas:

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao
custo registrado na sua contabilidade;

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo dos
resultados nos exercicios futuros;

c¢) fundo de comércio, intangiveis e outras razées econémicas.

Conforme se observa inexistia proibicdo para que o investimento tivesse sido
adquirido com &gio numa operacgdo entre partes independentes. Tampouco nos parece adequado
também limitar o termo “aquisi¢do” a uma relacao entre partes independentes.

Ainda, o art. 8° da Lei 9.532/97 afirma que a dedutibilidade fiscal do agio aplica-
se, inclusive, nos casos em que: (i) o investimento n&o for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor
de patriménio liquido e (ii) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a
propriedade da participacdo societaria. Destaque-se que o Ultimo item autoriza em lei a
realizacdo de incorporagdo as avessas (incorporacao da investidora pela investida).

Ao se observar 0 caso concreto, verifica-se que houve operacdo de incorporacéo
entre investida e investidora (a chamada “confusdo patrimonial”), sendo que o investimento da
investidora na investida havia sido feito com agio nos termos do artigo 20 do Decreto-lei n.
1.598/77 e houve a amortizacdo do &gio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura no
prazo previsto em lei.

Dessa forma, todos os atos societarios relacionados a operacdo foram
devidamente formalizados e registrados perante os 6rgdos competentes, de forma que todas as
operacgdes foram feitas “as claras”.

A realizacdo de operacOes societarias que impliqguem na geracdo de &gio ocorre
tanto entre sociedades independentes quanto entre sociedades ligadas. No que tange as operagoes
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entre sociedades ligadas, hd que se analisar se tais operacdes sdo efetuadas nos padrées do
mercado.

Assim, ndo ha proibicdo nas normas tributarias para a ocorréncia de operacgoes
societarias entre empresas vinculadas com a geracdo de &gio, no entanto, tal &gio deve ter
substancia econémica, sendo devidamente fundamentado economicamente.

Nesse sentido, Edmar Oliveira Andrade Filho (Estudos e Pareceres sobre Imposto
de Renda das Pessoas Juridicas. Sdo Paulo : MP Editora, 2007) menciona que:

“o0 4gio ndo ¢ inventado a partir do nada; ele ¢ parte integrante do preco de aquisi¢do de
participacdes societarias e, portanto, para que ele surja sdo sacrificados ativos ou
assumidas obrigagdes por parte do adquirente”.

“a menos que o agio ndo seja fruto de uma operagdo legitima (sincera e devidamente
documentada), ndo cabe as autoridades fiscais contestar a sua existéncia e 0s respectivos
efeitos, salvo em caso de fraude, sonegagdo ou conluio”.

Dessa forma, desde que o agio tenha se originado de uma operacdo legitima na qual
houve o efetivo pagamento com o sacrificio de um ativo ou com a assuncdo de
obrigacdes, e esteja devidamente fundamento, ndo ha 6bice de que tal 4gio tenha se
originado de uma operacdo com pessoa ligada.

Portanto, diante da auséncia de vedacdo legal, seria possivel a aquisicdo de investimento
com &gio em operacdes com partes dependentes até a edi¢do da Lei n. 12.973/14, sendo
a amortizacdo de tal 4gio possivel apds o cumprimento dos requisitos do artigo 7° da Lei
n. 9.532/97.

Nesse mesmo sentido, prevaleceu recentemente o entendimento na Camara
Superior de Recursos Fiscais, por determinacdo do Art. 19-E, da Lei n° 10.522/02, no Acordao
de n°® 9101-006.358, de Relatoria do Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, conforme parte da
ementa a seguir:

()

AMORTIZACAO DE AGIO INTERNO.

Até a ediclo da Lei n. 12.973/14 inexistia proibicdo para a constituicdo de &gio em
operacOes de aquisicdo de participacdo societaria de partes dependentes, sendo que
durante a vigéncia do artigo 36 da Lei n. 10.637/02, havia até previsdo expressa de
diferimento de ganho de capital de operacdo de subscri¢do de participacdo societaria
pelo valor de mercado com geragdo de &gio. Inexistindo comprovacdo de que as
operagdes que geraram 0 agio entre partes dependentes foram fraudulentas, ha que ser
mantida a dedutibilidade da entdo despesa com a amortizacéo do 4gio.

()

Ainda, importante mencionar que em recente julgamento de 05 de setembro de
2023, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justica, por unanimidade de votos, julgou de
forma favoravel ao contribuinte, 0 Recurso Especial n° 2.026.473/SC, no qual se discutia, sob a
legislacdo anterior a Lei n® 12.973/14, o aproveitamento fiscal de agio em operacdes entre partes
relacionadas (&gio interno).

No que se referente a utilizagdo das chamadas “empresas-veiculo”, destaca-se que
referido julgado do STJ destacou ainda que a sua utilizacdo, por si s6, ndo significa que a
organizacéo societaria é desprovida de fundamento econémico.

No caso dos autos, como destacado pela recorrente, 0s atos societarios praticados
inseriram-se, congruentemente, no contexto dessa concentracdo que teve por resultado o
direcionamento e desenvolvimento dos negécios do Grupo GE, bem como a economia dos
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elevados custos decorrentes da vasta gama de empresas existentes a época das reorganizacoes.
Processo de restruturacdo este que gerou a extingdo de 80% das pessoas juridicas do grupo.

Destaca-se que a empresa atribuida como “empresa-veiculo”, a GE Participacodes,
existia desde 1997, muito antes mesmo do inicio da reestruturacdo societaria. Apenas em 2008,
com o inicio dos estudos para o processo de reestruturacdo societaria do Grupo GE, a GE
Participacfes passou a ser a grande organizadora dos eventos societarios que ocorreriam em
todas as sociedades do grupo.

A partir de outubro de 2009, as sociedades operacionais designaram gerentes de
projetos especificos para seus segmentos de atuacdo, empregados que possuiam conhecimento
dos negdcios desenvolvidos em cada atividade, e esses gerentes passaram a integrar 0s quadros
da GE Participacdes

A recorrente demonstra que a GE Participagdes sempre possuiu sede e
empregados proprios, sendo a unica responsavel pelo pagamento de seus salarios. Como forma
de demonstrar o exposto, a Recorrente acostou aos autos, quando de sua Impugnacéo, o Cadastro
Geral de Empregados e Desempregados — CAGED da GE Participacdes para os anos de 2007 a
2010 (doc. 04 da Impugnacéo).

Em 2012, concluida a reestruturacdo societaria do Grupo GE e tendo a GE
Participagdes cumprido devidamente todas as suas fun¢des como holding do grupo e gestora da
reorganizacéo, essa sociedade foi dissolvida.

Portanto, a utilizacdo de sociedades com o propdsito especifico de adquirir
investimentos é caracteristica tipica dos processos de fusdes e aquisi¢des brasileiros, bem como
decorréncia natural da instituicdo do mecanismo do agio criado pela Lei 9.532/97, razéo pela
qual ndo deve ser vedada, a ndo ser em casos de utilizacdo completamente artificial.

As operacg0es estruturadas em sequéncia, de igual modo, ndo séo razdes aptas a
justificar a glosa procedida, tendo em vista que o imperativo da norma fica situado no
consequente, e ndo no antecedente, da relacdo juridico-tributaria; isto é, a norma tributaria é
imperativa apenas no ponto que determina ao sujeito passivo a obrigagcdo de pagar ao sujeito
ativo um certo quantum decorrente de alguma hipotese prevista em lei.

Desse modo, o legislador ndo pode impor ao contribuinte que incorra em uma
conduta prevista no antecedente da regra-matriz de incidéncia tributaria, ou seja, ndo pode
normatizar a forma pela qual as empresas devem gerir seus neg6cios no tempo e espago, sob
pena de afronta a liberdade de iniciativa dos mesmaos.

Outrossim, constata-se ndo ter havido imputagéo pela autoridade fiscal de conduta
simulada ou fraudulenta que correlacionasse as operagdes estruturadas com algum fato tipico.

Tem-se, ainda, que no item 10.10, do TVF, em que a autoridade fiscal cita que a
operacdo invertida fica caracterizada pela incorporacao das quotas cindidas da GE ParticipacOes
(controladora) pela GE Celma (controlada), mas sem estabelecer o nexo deste fato com uma
suposta infracdo a lei.

A despeito da falta de estabelecimento do nexo causal pela autoridade fiscal,

destaca-se que a denominada “incorporagdo as avessas” € possivel, conforme disposto no art. 8°,
Lei 9.532/97.

No que se refere ao efetivo pagamento do agio, assim dispde a autoridade fiscal:
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9.4 N&o ingressaram novos recursos em todo o processo envolvendo as reorganizagoes
societarias. A operagdo resumiu-se ao registro contabil de um suposto agio, derivado de
expectativa de rentabilidade futura, apurado em uma operacdo de reorganizacao
societaria entre pessoas do mesmo grupo econdmico, com o intuito preponderante de
reduzir a tributacdo, sem nenhuma fundamentacéo econémica.

9.5 Em nenhum momento houve o efetivo pagamento de agio pelo controlador ou suas
controladas.

Quanto ao tema, o artigo 385 do RIR/99, determina que o contribuinte devera, por
ocasido da aquisigdo da participacédo, desdobrar contabilmente o custo de aquisicdo em: (i) valor
de patriménio liquido na época da aquisicdo, e (ii) 4gio ou desdgio na aquisicdo, que sera a
diferenga entre o custo de aquisi¢do do investimento e o valor do patriménio liquido.

N&o ha no artigo 385 do RIR/99, qualquer restricdo a forma de aquisicdo do
investimento ou quanto a maneira escolhida pelas partes para a quitagdo do investimento
adquirido, o que inclui, por exemplo, a conferéncia de ac6es em reducdo de capital. Caso o
legislador quisesse excluir alguma das formas de aquisicdo de participacdo societaria, o teria
feito na propria lei.

Nos termos da legislagdo uma empresa pode “adquirir” participagdo societaria
tanto por meio de uma operacdo de alienacdo, em que ha a aquisicdo direta da participacao
societaria de outra pessoa fisica ou juridica, ou, por meio de um aumento de capital em que ha a
emissdo de novas acBes que sdo subscritas pelo novo acionista, ou pelo acionista que quer
aumentar a sua participacdo na companhia. Para tanto cito os arts. 166 e seguintes da Lei
6.404/74, em especial o artigo 170°.

Para fins de amortizacdo fiscal do agio, a existéncia, ou ndo, do pagamento em
moeda é irrelevante, pois mesmo nos casos de aumento ou reducdo de capital, como no caso
analisado, ha um legitimo custo de aquisicdo, que corresponde ao valor das agdes entregues em
pagamento dos bens e direitos devolvidos.

Observe-se que o fato de a GEBHL aumentar o capital da GE Participa¢cdes com
as quotas da CE Celma nada mais é do que uma aquisicdo de participacdo societaria com
recebimento do pagamento em bens e direitos (i.e. participagdo societaria na Recorrente). O
mesmo se aplica para a reducdo de capital da GEB, a GE ParticipacGes adquiriu nova parcela de
participacao societaria na Recorrente.

Em linha com essa posicdo, o custo de um bem ndo pode ser interpretado como
sindbnimo de pagamento em espécie, uma vez que ndo ha na teoria ou normatizagdo contéabil ou
mesmo na legislacdo em geral, dispositivo que assim determine. Dessa forma, o custo deve ser
entendido como, além de eventuais desembolsos de caixa, as obrigacdes assumidas, desde que
entendidas como obrigagdes provaveis de serem incorridas.

Destaca-se, que esse entendimento este ja convalidado pela 12 Turma da Camara
Superior de Recursos Fiscais, por meio do Acérddo 9101-001.657:
Numero do processo: 13839.001516/2006-64
Turma: 12 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Céamara: 126 SECAO

Secdo: Camara Superior de Recursos Fiscais

2 Art. 170. Depois de realizados 3/4 (trés quartos), no minimo, do capital social, a companhia pode aumenté-lo
mediante subscricdo publica ou particular de acoes.



FI. 25 do Acorddo n.° 1401-006.920 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16682.720873/2019-69

Data da sessdo: 15 de maio de 2013
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2001, 2002, 2003, 2004, 2005

AGIO. AMORTIZACAO. SUBSCRICAO DE ACOES. A operacdo societaria de
subscricdo de a¢Bes equipara-se a uma aquisicdo. A subscrigdo de acoes é uma forma de
aquisicédo e o tratamento do agio apurado nessa circunstancia é o previsto na legislagao
em vigor (artigos 7°.e 8°. da Lei 9.532/1997). Subscricdo de acOes e alienacdo de a¢bes
sdo duas operagdes que permitem a aquisicdo de participacéo societaria.

CONCOMITANCIA MULTA ISOLADA - N4o é cabivel a cobranca de multa isolada
quando ja lancada a multa de oficio.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO - As multas de oficio que ndo forem
recolhidas dentro dos prazos legais previstos, estdo sujeitas a incidéncia de juros de
mora equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia -
SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente, até o ultimo dia do més anterior
ao do pagamento e de um por cento no més do pagamento.

Numero da decisdo: 9101-001.657

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDAM o0s membros da
12 Turma da Camara Superior de Recursos FISCAIS, por maioria de votos, negar
provimento ao recurso do contribuinte, sobre a incidéncia de juros sobre a multa de
oficio. Vencidos os Conselheiros Susy Gomes Hoffmann (Relatora), José Ricardo da
Silva, Karem Jureidini Dias e Jodo Carlos de Lima Junior. Designado para redigir o
voto vencedor o Conselheiro Valmir Sandri. Por maioria de votos, foi dado provimento
em parte ao recurso da Procuradoria da Fazenda Nacional: a) Por maioria de votos,
recurso negado em relagdo ao &gio. Vencidos os Conselheiros Viviane Vidal Wagner
(Suplente Convocada), Jorge Celso Freire da Silva e Plinio Rodrigues Lima. b) Por
maioria de votos, recurso negado em relagcdo a multa isolada. Vencida a Conselheira
Viviane Vidal Wagner (Suplente Convocada). ¢) Por maioria de votos, dado provimento
ao recurso em relacdo a juros sobre multa de oficio. Vencidos os Conselheiros Susy
Gomes Hoffmann (Relatora), José Ricardo da Silva, Karem Jureidini Dias e Jodo Carlos
de Lima Junior. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Valmir Sandri. —
Fez sustentagdo oral o advogado Giancarlo Chamma Matarazzo OAB/SP n° 163.252.
(assinado digitalmente) Otacilio Dantas Cartaxo Presidente (assinado digitalmente)
Susy Gomes Hoffmann Relatora (assinado digitalmente) Valmir Sandri Redator
designado Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Otacilio Dantas
Cartaxo (Presidente), Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz, Karem Jureidini Dias,
Jorge Celso Freire da Silva, Jodo Carlos de Lima Janior, , Valmir Sandri, Viviane Vidal
Wagner (Suplente Convocada), José Ricardo da Silva, Plinio Rodrigues de Lima e eu
Susy Gomes Hoffmann.

Nome do relator: SUSY GOMES HOFFMANN

Por fim, destaca-se que a autoridade fiscal entendeu que a a Recorrente nédo teria
atendido ao disposto no § 3°, do art. 385, do RIR/99, pelo seguinte motivo:

10.12 Além dos comentérios anteriores, o Contribuinte ndo observou o paragrafo 3° do
art. 385 do RIR/99, que determina que o langamento contabil do agio fundamentado em
expectativa de rentabilidade futura devera amparar-se em demonstracdo a ser o
arquivada pelo Contribuinte como comprovante da referida escrituragdo. O Contribuinte
ndo esclareceu por que o relatério de Avaliacdo Econdmico-Financeira da GE Celma
(Doc30; Doc 156; Doc172), com data de 11/11/2009, elaborado pela Ernst & Young, o
qual foi apresentado como comprovante do respectivo lancamento do 4&gio
fundamentado em expectativa de rentabilidade futura, aponta um valor justo para a
empresa de R$ 2.089.901.000,00, enquanto o Laudo de Avaliacdo do acervo liquido
cindido da GE Participaces vertido para a propria GE Celma aponta um
investimento/agio de R$ 1.630.614.181,89 (investimento de R$ 170.649.614.181,89 e
agio de R$ 1.459.964.573,06). Questionado ainda sobre o prazo de amortizacdo, que
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deveria constar na referida Avaliagdo Econémico-Financeira, o Contribuinte limitou-se
a informar que os R$ 1.630.614.181,89 contabilizados inicialmente, ficaram aquém da
avaliacdo da Ernst & Young, conforme ja visto acima. Por conta disso, considerou-se
inapto o documento apresentado como comprovante do agio por rentabilidade futura
registrado na GE Celma.

Como visto, o documento entregue pela Recorrente como prova do cumprimento
ao requisito disposto no 83° do art. 385, RIR/99, ndo foi aceito pela Fiscalizagdo porque 0s
valores contidos neste documento, ndo guardam correlagdo com os valores escriturados no
investimento/agio na GE Celma.

Isto é, enquanto o Laudo de Avaliagdo Econdémico-Financeiro da GE Celma,
elaborado pela Ernst & Young, apontava que o valor justo para investimento na GE Celma era de
R$ 2.089.901.000,00; o Laudo de Avaliagdo do acervo liquido cindido da GE Participagdes
vertido para a GE Celma discriminava uma parcela de agio e valor de investimento que, juntos,
somavam R$ 1.630.614.181,89.

Intimada a prestar esclarecimento sobre a diferenca de valores acima mencionada,
a Recorrente admite a Fiscalizacdo que o Laudo de Avaliagdo carreado como comprovante da
escrituracdo ndo espelhava o valor efetivamente pago na aquisicdo da participacdo. Intimado, o
contribuinte, também n&o justificou a razdo da divergéncia de valores a Fiscalizacdo. J& no
processo administrativo fiscal, a Recorrente alega o seguinte em seu Recurso:

439. No entanto, conforme exposto acima, em linha com o disposto na legislacéo
vigente a época dos fatos, em se tratando de &gio por mais ou menos valia de ativos e
agio por expectativa de rentabilidade futura, o 83° do artigo 20 do Decreto-lei 1.598/77
previa apenas que o contribuinte deveria arquivar demonstrativo do comprovante da
escrituragéo.

440. Nao ha fundamento legal que obrigue e vincule o contribuinte ao pagamento do
valor exato fixado pelo Laudo de Avaliacdo. Ainda que se houvesse pago valor
superior, poderia argumentar a Autoridade Langadora que o valor pago a maior ndo
encontraria respaldo no laudo suporte do agio. No entanto, ndo é este 0 caso da
Recorrente.

()

442. O valor pago pelo investimento e pelo 4gio na Recorrente estava dentro do valor
fixado pelo Laudo de Avaliagdo elaborado pela EY. E incontestavel, portanto, que o
valor pago e registrado contabilmente esta suportado pela Laudo de Avaliagdo que deu
suporte ao pagamento do agio aqui discutido. Vale notar que o valor submetido a
amortizagdo fiscal é o valor pago, ndo o valor contido no Laudo de Avaliagdo,
exatamente em linha com o julgado acima da C. CSRF.

443. Nesse contexto, inexistindo na legislacdo aplicavel qualquer dispositivo que
obrigue e vincule o contribuinte ao pagamento do valor exato fixado por laudo de
avaliagdo, resta evidente, também por esse prisma, a validade do Laudo de Avaliacdo
apresentado pela Recorrente.

O argumento da recorrente permite o seguinte raciocinio:

e se 0 demonstrativo que fixava o valor da rentabilidade futura das
aquisicdes previa um valor maior do que aquele efetivamente pago pelo
investimento (PL + 4gio);

e entdo, o valor efetivamente pago seria uma parcela do valor da
rentabilidade futura e, por este motivo, o sobrepreco estaria devidamente
fundamentado.



FI. 27 do Acorddo n.° 1401-006.920 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16682.720873/2019-69

Este entendimento é razoavel, haja vista que o Laudo de Avaliacdo que a
Recorrente arquivou como comprovante da escrituracdo retratava a realidade dos fatos a época
das operacgdes societarias que originaram o agio, como o valor do patriménio liquido da GE
Celma.

Destarte, ainda que o sobre valor advindo das perspectivas de rentabilidade futura
seja maior do que o sobre preco pago na aquisicdo da participacdo societéria, o &gio por
expectativa de rentabilidade futura dedutivel encontraria limite no sobre preco efetivamente
pago.

Destaca-se que esse mesmo entendimento foi assentado no Acérddo n° 9101-
003.008 da Camara Superior de Recursos Fiscais, conforme trecho transcrito abaixo:

(.)

Nesse quadrante, em primeiro lugar, deve o documento demonstrar o valor econdmico-
financeiro que alcanca a participacdo societdria que se estd adquirido, quando se
considera as perspectivas de rentabilidade futura da empresa em que se esta fazendo o
investimento.

E precisamente a diferenga entre esse valor e o valor de patriménio liquido da
participacdo societaria em aquisicdo, diferenca que aqui vamos chamar de sobrevalor,
advindo das perspectivas de rentabilidade futura da investida, que vai caracterizar o
sobrepreco pago na aquisi¢do da participacdo societaria como agio por expectativa de
rentabilidade futura, e, assim, possibilitar a dedugdo de sua amortizacdo na apuracéo do
IRPJ e da CSLL.

E claro que o sobrepreco pago na aquisicio da participacdo societaria pode vir a ser
maior do que o sobrevalor advindo das perspectivas de rentabilidade futura da investida.
Nesse caso, 0 4gio por expectativa de rentabilidade futura dedutivel encontra limite no
sobrevalor advindo das perspectivas de rentabilidade futura. E dizer, ndo se pode
deduzir amortizacdo correspondente & parte do sobreprego que ndo decorre de
expectativa de rentabilidade futura, simplesmente porque essa parcela ndo constitui &gio
por expectativa de rentabilidade futura.

Se, por outro lado, ocorrer o contrério, isto é, caso o sobrepreco pago na aquisi¢do da
participacdo societaria venha a ser menor do que o sobrevalor advindo das perspectivas
de rentabilidade futura, o agio por expectativa de rentabilidade futura dedutivel encontra
limite no sobrepreco efetivamente pago. Em outras palavras, ndo se pode deduzir
amortizacdo da parte do sobrevalor que, por algum motivo, ndo se traduziu em &gio

pago.
()

Deste modo, entendo que a Recorrente se desincumbiu do 6nus de comprovacao
do fundamento do valor do investimento/agio na GE Celma registrado no Laudo de Avaliagdo do
acervo liquido cindido da GE Participacbes vertido para a prépria GE Celma (R$
1.630.614.181,89, com parcela de agio de R$ 1.459.964.573,06, e de investimento, R$
170.649.614.181,89), devendo, no entanto, a deducdo limitar-se a este montante efetivamente
incorrido.

Por todos os argumentos acima expostos, entendo por dar provimento ao recurso
voluntario, com a reversdo das glosas de despesas com amortizagdo, € 0 consequente
cancelamento integral dos autos de infracdo de IRPJ e CSLL — Reflexo dos anos-calendario 2015
e 2016.

Entretanto, como 0 meu posicionamento quanto ao mérito principal restou
vencido, passa-se a analise dos argumentos subsidiarios.
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Subsidiariamente — Da Inexisténcia de, Previsdo Legal para a Adicdo a Base de Calculo da
CSLL da Despesa com Amortizacdo de Agio Considerada Indedutivel pela Fiscalizacao

Extrai-se do recurso voluntario que a recorrente argumenta que nao ha que se falar
na adicdo da despesa de &gio na base de célculo da CSLL, por auséncia de previsdo legal.
Argumenta que o legislador ndo arrolou, como hipétese de adicdo ao lucro liquido, o valor
correspondente & amortizacdo do 4gio na aquisi¢do de investimentos avaliados pelo método da
equivaléncia patrimonial.

Trata-se de matéria de direito bastante conhecida no ambito do CARF, cujas
decisdes sdo bastante divididas.

Nesta matéria, alinho-me ao posicionamento do Conselheiro Alexandre Evaristo
Pinto que, de forma brilhante e bem fundamentada, concluiu ndo haver base legal para a
indedutibilidade de despesas com amortizacdo contabil de agio na base de calculo da CSLL.

Portanto, adoto as suas razdes de decidir que constam na Declaracdo de Voto do
Acorddo n° 9101-006.164, da 12 Turma da CSRF:

A Contribuicdo Social sobre o Lucro (CSLL) foi instituida pela Lei n. 7.689/88,
havendo previsdo expressa na referida lei de que o resultado do periodo-base, apurado
com observancia da legislagdo comercial, sofrerd alguns ajustes para se chegar a base de
calculo da CSLL.

Art. 2° A base de célculo da contribuicéo é o valor do resultado do exercicio, antes da
provisdo para o imposto de renda.

§ 1° Para efeito do disposto neste artigo:

a) sera considerado o resultado do periodo-base encerrado em 31 de dezembro de cada
ano;

b) no caso de incorporacéo, fusdo, cisdo ou encerramento de atividades, a base de
calculo € o resultado apurado no respectivo balanco;

¢ ) o resultado do periodo-base, apurado com observancia da legislacdo comercial, sera
ajustado pela: (Redacdo dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

1 - adicdo do resultado negativo da avaliagdo de investimentos pelo valor de patrimdnio
liquido; (Redagdo dada pela Lei n® 8.034, de 1990)

2 - adigdo do valor de reserva de reavaliagdo, baixada durante o periodo-base, cuja
contrapartida ndo tenha sido computada no resultado do periodo-base; (Redagdo dada
pela Lei n° 8.034, de 1990)

3 - adicdo do valor das provisdes ndo dedutiveis da determinacdo do lucro real, exceto a
provisdo para o Imposto de Renda; (Redagdo dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

4 - exclusdo do resultado positivo da avaliacdo de investimentos pelo valor de
patriménio liquido; (Redagédo dada pela Lei n° 8.034, de 1990)

5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de participagdes societarias em pessoas
juridicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Redacao
dada pela Lei n® 12.973, de 2014) (Vigéncia)

6 - exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisdes adicionadas na forma do
item 3, que tenham sido baixadas no curso de periodo-base. (Incluido pela Lei n° 8.034,
de 1990)

Como se observa, ndo ha qualquer mencdo nos referidos ajustes as despesas de
amortizagdo de agio.

Muitas vezes o artigo 57 da Lei 8.981/95 é utilizado como fundamento para que uma
determinada disposicdo de indedutibilidade na base de célculo do IRPJ também seja
aplicavel para a CSLL. Nessa linha, é importante analisar o referido dispositivo:
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Art. 57. Aplicam-se a Contribuigdo Social sobre o Lucro (Lei n° 7.689, de 1988) as
mesmas normas de apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das
pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de
calculo e as aliquotas previstas na legislacdo em vigor, com as alteragdes introduzidas
por esta Lei.

Todavia, a partir da leitura do referido artigo s6 é possivel inferir que as normas de
apuracdo e de pagamento devem ser as mesmas.

Em outras palavras, se o contribuinte estd no Lucro Presumido para fins de IRPJ,
também estara no Lucro Presumido para fins de CSLL. Por sua vez, se o contribuinte
estd no Lucro Real para fins de IRPJ, também apurard pela mesma metodologia para
fins de CSLL.

N&o ha nenhuma identidade de bases de calculo por conta do referido dispositivo tanto
que ha o seguinte excerto: “mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na
legislagdo em vigor”, o que denota que as bases de calculo ndo estdo sendo reguladas
pelo mencionado artigo.

O disposto no artigo 57 da Lei 8.981/95 também foi repetido em atos infralegais, ainda
que com pequenas distin¢Bes, conforme abaixo:

Instrucdo Normativa SRF n. 93/97

Art. 49. Aplicam-se a contribui¢do social sobre o lucro liquido as mesmas normas de
apuracdo e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas,
observadas as alteracdes previstas na Lei No 9.430, de 1996.

Instrugdo Normativa SRF n. 390/04

Art. 3° Ressalvadas as normas especificas, aplicam-se & CSLL as normas de apuragdo e
de pagamento estabelecidas para o IRPJ e, no que couber, as referentes & administracéo,
ao lancamento, a consulta, & cobranga, as penalidades, as garantias e ao processo
administrativo, mantidas a base de célculo e as aliquotas previstas na legislacdo da
CSLL.

Instrugdo Normativa RFB n. 1700/17

Art. 3° Ressalvadas as normas especificas, aplicam-se a CSLL as normas de apuracédo e
de pagamento estabelecidas para o IRPJ e, no que couber, as referentes & administracéo,
ao lancamento, a consulta, a cobranca, as penalidades, as garantias e ao processo
administrativo, mantidas a base de célculo e as aliquotas previstas na legislacdo da
CSLL.

Com exce¢do da Instrucdo Normativa n. 93/97, as demais instrucdes normativas
estabelecem expressamente que ainda que haja igualdade nas normas de apuracdo e
pagamento do IRPJ e da CSLL, sdo mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas
ne legislacdo da CSLL.

Hiromi Higuchi assinala que a falta da expressdo “mantidas a base de calculo e as
aliquotas previstas na legislagdo da CSLL” na redacdo da Instrugdo Normativa SRF
93/97 fez com que varios autos de infragdo fossem indevidamente lavrados, conforme
segue:

Aquela omissdo levou o fisco a lavrar, indevidamente, inimeros autos de infragéo, ao
considerar como indedutiveis na determinacdo da base de célculo da CSLL os custos e
as despesas indedutiveis, exclusivamente na apuracao do lucro real.

O 1° Conselho de Contribuintes vem decidindo que somente a lei pode fixar a base de
calculo de tributo, ndo se admitindo que valores indedutiveis para efeito do IRPJ sejam
adicionados as bases de célculo de outros tributos sem expressa determinagéo legal (ac.
n® 101-92.553/99 no DOU 26-05-99, 101-94.286/2003 no DOU de 22-09-03 e 107-
07.315/2003 no DOU de 10-03-03) (HIGUCHI, Hiromi. Imposto de Renda das
Empresas. 372 ed. Sdo Paulo: IR Publicagdes, 2012. p. 818).
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Felizmente, tal ponto foi corrigido nas instru¢cGes normativas anteriores que foram mais
fieis ao texto do artigo 57 da Lei 8.981/95, sem que com isso tenham acabado as
autuacdes fiscais relativas ao tema.

Um outro dispositivo legal comumente utilizado como fundamento para que as despesas
ndo necessarias venham a ser considerada como indedutiveis na base de calculo da
CSLL é o artigo 13 da Lei n. 9.249/95, cujo teor é o seguinte:

Art. 13. Para efeito de apuragdo do lucro real e da base de calculo da contribuigdo social
sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes deduces, independentemente do
disposto no art. 47 da Lei n® 4.506, de 30 de novembro de 1964:

I - de qualquer provisdo, exceto as constituidas para o pagamento de férias de
empregados e de décimo-terceiro salario, a de que trata o art. 43 da Lei n° 8.981, de 20
de janeiro de 1995, com as alteracdes da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, e as
provisfes técnicas das companhias de seguro e de capitalizacdo, bem como das
entidades de previdéncia privada, cuja constituicdo é exigida pela legislacdo especial a
elas aplicavel; (Vide Lei 9.430, de 1996)

Il - das contraprestacfes de arrendamento mercantil e do aluguel de bens moveis ou
imdveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a producdo ou
comercializagdo dos bens e servigos;

1l - de despesas de depreciacdo, amortizacdo, manutencdo, reparo, conservagéo,
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens méveis ou iméveis, exceto
se intrinsecamente relacionados com a producdo ou comercializagdo dos bens e
Servicos;

IV - das despesas com alimentacdo de socios, acionistas e administradores;

V - das contribui¢des ndo compulsérias, exceto as destinadas a custear seguros e planos
de salde, e beneficios complementares assemelhados aos da previdéncia social,
instituidos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa juridica;

VI - das doac0es, exceto as referidas no § 2°;
VII - das despesas com brindes.

VIII - de despesas de depreciacdo, amortizagdo e exaustdo geradas por bem objeto de
arrendamento mercantil pela arrendataria, na hipdtese em que esta reconheca
contabilmente o encargo.

E interessante notar que o referido artigo se refere as bases de célculo do IRPJ e da
CSLL visto que expressamente assinala que: “para efeito de apuragdo do lucro real e da
base de célculo da contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes
dedugdes”.

Aqui sim temos um dispositivo que ndo é exclusivo do IRPJ e se aplica também a
CSLL.

Cumpre notar que ndo ha indedutibilidade das despesas de amortizacdo de 4gio ao longo
dos incisos do artigo 13 da Lei n. 9.249/95, de forma que a base legal para a
indedutibilidade de tais despesas para fins de IRPJ continua sendo o artigo 47 da Lei n.
4.506/64.

H& quem interprete que o caput do artigo 13 da Lei n. 9.249/95 implica a aplicacdo das
indedutibilidade previstas no artigo 47 da Lei n. 4.506/64, uma vez que o artigo 13 da
Lei n. 9.249/95 menciona que “sdo vedadas as seguintes dedugdes, independentemente
do disposto no art. 47 da Lei n® 4.506, de 30 de novembro de 1964”.

N&o me parece que essa mencao de que as indedutibilidade previstas no artigo 13 da Lei
n. 9.249/95 sejam independentes daquelas previstas no artigo 47 da Lei n. 4.506/64
tenha o intuito e muito menos a consequéncia de tornar indedutiveis para a CSLL as
despesas ndo necessarias.
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Assim, me parece for¢oso interpretar que essa mencdo que as indedutibilidade sdo
independentes tenha o conddo de igualar a indedutibilidade das bases de célculo do
IRPJ e da CSLL no que tange as despesas ndo necessarias.

Ao se debrucar sobre o tema, Edmar Andrade Oliveira Filho assevera que nao € possivel
fazer uma interpretacdo extensiva do artigo 13 da Lei n. 9.249/95 para igualar as bases
de calculo do IRPJ e da CSLL e tampouco tirar tais conclusdes do ja citado artigo 57 da
Lei n. 8.981/95, conforme segue:

O fato é que o art. 13 da Lei n° 9.249/95 ndo chegou ao extremo de dizer que toda e
qualquer parcela que a lei considera dedutivel na determinacdo do lucro real também o
serd para fins de CSLL. (...)

E nem se diga que a extensdo esta autorizada pelo art. 57 da Lei n°® 8.981/95, segundo o
qual “aplica-se & contribuicdo social sobre o lucro as mesmas normas de apuragdo e de
pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas, mantida a base
de célculo e aliquotas previstas na legislacdo em vigor, com as altera¢Ges introduzidas
por esta lei”. Este preceito normativo tem duas finalidades. Em primeiro lugar,
prescreve as mesmas normas sob a apuragdo e pagamento e, em segundo lugar, exclui
da equiparacdo a determinacdo da base de calculo; desse modo, essa regra exclui a
equiparacdo suscitada. (ANDRADE FILHO, Edmar Oliveira. Imposto de Renda das
Empresas. 82 ed. Sdo Paulo: Atlas, 2011. p. 649)

Dessa forma, as bases de calculo do IRPJ e da CSLL podem ter uma série de diferencgas
a depender da vontade do legislador. Nos casos de indedutibilidade previstas para o
IRPJ em leis anteriores a propria instituicdo da CSLL, é fundamental que o legislador
tributario faca a andlise do que ele considerara indedutivel para fins de calculo da CSLL
e deixe isso de forma explicita na lei. Foi exatamente essa analise feita quando da
elaboragcdo de Lei n. 7.689/88, que trouxe uma série de ajustes expressos ao lucro
contébil para fins de apuracdo da CSLL.

Nas leis posteriores a instituicdo da CSLL, quando o legislador tributario desejava que
uma determinada despesa fosse indedutivel tanto para o IRPJ quanto para a CSLL, ele
deve deixar isso transcrito na lei de modo explicito, sob pena de a indedutibilidade ser
aplicavel tdo somente ao tributo que ela especifica.

E importante ressaltar que a propria Receita Federal do Brasil manifesta o entendimento
de que as bases de célculo do IRPJ e da CSLL sdo distintas. Nesse sentido, é possivel
observar os Anexos | (adi¢bes) e Il (exclusGes) da Instrucdo Normativa RFB n.
1.700/17, onde ha inclusive colunas especificando se um determinado ajuste é aplicavel
somente ao IRPJ ou a ambos (IRPJ e CSLL).

A titulo de ilustracéo, trago aqui inclusive trecho no Anexo | da Instrugdo Normativa
RFB n. 1.700/17, para fins de demonstrar que ndo ha identidade de bases e isso é
admitido pela propria Administracdo Tributaria, conforme abaixo:
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ANEXO |
TABELA DE ADICOES AO LUCRO LIQUIDO
(Anexo | da Instrugdo Normativa RFB n°® 1.700, de 14 de margo de 2017.)
Adicao ¢
o . Wplica-se aoAplica-se aDispositivo Controle naExclusao
N Assunto [Descrigdo do Ajuste RPJ? lcsLL? ha IN Parte B? (*) Relaciona
_ BO
Adocao Inicial dos arts O saldo devedor existente na data de adog3o inicial dos arts. 1° a0 71
1° ao 71 da Lei n%da Lei n° 12973, de 2014, na conta de ajustes de avaliagio| Art. 201 Ssim
A.001 [12.973, de 2014 -palrimonial a que se refere o § 3° do art. 182 da Lel n° 6.404, defSim [Sim Brt. 309-A c)
Ajustes de iaga0(1976, a ser i no periodo de apuragcic em que for| Fg 1°e2°
Patrimonial ifi para o resultado como despesa.
|Adogao Inicial dos arts O valor calculado pela divis3o da diferenca negativa a que se refere of
1° ao 71 da Lei n°inciso IV do caput do art. 69 da Lei n° 12.973, de 2014, pelo prazof larts. 201
lhooz [12973. de 2014 -restante. em meses. de vigéncia do contrato. multipicado pelog; . lsim Bos. ‘nCiSZSm
5 Contratos denimero de meses do periodo de apuragdo, no caso de contrato def v = C C)
de Servigt de servigos publicos vigente na data de adogao inicial dos|
Pablicos farts. 1° ac 71 dessa Lei
Adocao Inicial dos arts|
1° a0 71 da Lei n9A diferenca positiva entre valores de ativo de que trata o caput do art Art 291
ln.003 12.973, de 2014 66 da Lei n® 12.973, de 2014, a ser adicionada na data de adoqé~5im lSim prt 294, N3o
¢ Diferenca Positiva defnicial dos arts. 1° ao 71 dessa Lei, caso nao tenha sido evidenciadal caput, e art.
Ativo - Nao C i ite em da ao ativo. B07,.§2°
r Subconta
Adocio Inicial dos arts. Art. 201
1° ao 71 da Lei n%A diferenca positiva entre valores de alivo de que trala o caput do art art 294
ln.004 12973, de 2014 66 da Lei n® 12973, de 2014. a ser adiconada a medida daslm lsim caput, art a0
' Diferenga Positiva defrealizagéo do ativo, caso tenha sido evidenciada contabilmente em| R95 e art]
Ativo - Controlada porisubconta a ele vinculada, [307, capuf
Subconta e§1°
Adocao Inicial dos arts.
1° ao 71 da Lei n%A diferenca negativa entre valores de passivo de que trata of jArt. 201
12.973, de 2014 paragrafo Gnico do art. 66 da Lei n° 12.973, de 2014, a ser adicionada| art 294,
IA.005 Diferenca Negativa dejna data de adogdo inicial dos arts. 1° a0 71 dessa Lei, caso naoSim [Sim paragrafo Nao
Passivo - Naoftenha sido evidenciada contabilmente em subconta vinculada aq Kinico e art.
Controlada porjpassivo. Bo7.§ 22
Adogao Inicial dos arts| $ ggj‘
1° ao 71 da Lei nA diferenca negativa entre valores de passivo de que trata o
hoos (12973 de 2014 Gnico do art. 66 da Lei n° 12,973, de 2014, a ser adic pardgrafo
X " g . e ; L Sim [Sim lnico.  artiNao
Diferenca Negativa ded medida da baixa ou liquidagdo do passivo, caso lenha sids bo6 e art
Passivo - Controladajevidenciada contabilmente em subconta a ele vinculada
{307, caput
por Subconta s 10

Nota-se que ha uma coluna denominada “aplica-se ao IRPJ?”, assim como uma coluna
“aplica-se a CSLL?”.

O fato de constar em uma Instrugdo Normativa como ajuste no IRPJ ou tanto no IRPJ
quanto na CSLL ndo é garantia de que tal posicionamento esteja correto, € apenas um
indicativo do posicionamento da Administracdo Tributaria.

A titulo exemplificativo, consta na Instrucdo Normativa SRF 390/04 (que trata
exclusivamente de CSLL) que o agio fundamentado em rentabilidade futura deve ser
amortizado a razdo de 1/60 (um sessenta avos), no maximo, nos balancos levantados
posteriormente a incorporacao, fusdo ou ciséo:

Instrucdo Normativa SRF 390/04

Art. 75. A pessoa juridica que absorver patrimdnio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacao societéria adquirida com agio
ou desagio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-lei n® 1.598, de 1977,
devera registrar o valor do agio ou desagio cujo fundamento econémico seja:

I - valor de mercado de bens ou direitos do ativo da coligada ou controlada superior ou
inferior ao custo registrado na sua contabilidade, em contrapartida a conta que registre o
bem ou direito que Ihe deu causa;

Il - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo dos
resultados nos periodos de apuracdo futuros, em contrapartida a conta do ativo diferido,
se agio, ou do passivo, como receita diferida, se deségio;

Il - fundo de comércio, intangiveis e outras razdes econdmicas, em contrapartida a
conta do ativo diferido, se agio, ou do passivo, como receita diferida, se desagio.

§ 3° O valor registrado com base no fundamento de que trata: (...)
Il - o inciso Il do caput:

a) podera ser amortizado nos balangos correspondentes a apuracdo do resultado ajustado
levantados posteriormente a incorporacao, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um sessenta
avos), no maximo, para cada més do periodo a que corresponder o balango, no caso de
agio;

b) devera ser amortizado nos balangos correspondentes a apuragédo do resultado ajustado
levantados posteriormente a incorporagdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um sessenta
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avos), no minimo, para cada més do periodo a que corresponder o balanco, no caso de
desagio;
Embora ndo haja indicacdo de qual o fundamento legal que embasa o artigo da referida

instrucdo normativa, o fato é que tal comando normativo somente existe na Lei n.
9.532/97, em seu artigo 7°, conforme segue:

Art. 7° A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de incorporagéo,
fusdo ou cisdo, na qual detenha participagdo societaria adquirida com agio ou desagio,
apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de
1977: (...)

Il - podera amortizar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a alinea "b"
do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balancos correspondentes a
apuracdo de lucro real, levantados posteriormente a incorporagdo, fusdo ou cisdo, a
razdo de um sessenta avos, no maximo, para cada més do periodo de apuracdo;
(Redag&o dada pela Lei n° 9.718, de 1998)

IV - devera amortizar o valor do desdgio cujo fundamento seja o de que trata a alinea
"b" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, nos balancos correspondentes a
apuracdo de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendarios subsequentes a
incorporagdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um sessenta avos), no minimo, para cada
més do periodo de apuracao.

Como se observa, o dispositivo legal se refere tdo somente a apuragdo do lucro real,
nada trazendo sobre a base de calculo da CSLL.

Isso faz com que possa ser dito até que antes da vigéncia da Lei n. 12.973/14, que
trouxe especificamente tratamento tributario para o IRPJ e para a CSLL, continuava
vigente para a CSLL o regime original de dedutibilidade que vigia para o IRPJ antes da
Lei n. 9.532/97, isto &, o &gio podia ser integralmente deduzido quando da unido
patrimonial da investidora e da investida, uma vez que haveria necessidade de baixa
daquele &gio diante da inexisténcia do investimento dali para frente, sendo a despesa
relativa a tal baixa dedutivel.

Cumpre notar que diferentemente do que é comumente apregoado, a Lei n. 9.532/97 ndo
instituiu um beneficio fiscal por meio da dedutibilidade da amortizac&o contébil do agio
por expectativa por rentabilidade futura, mas tdo somente limitou que a dedutibilidade
que antes era integral por conta da baixa total do &gio fosse diferida em prazo nédo
superior a 5 anos, ou seja, a razdo de no méaximo 1/60.

Em conclusdo, ndo me parece haver base legal para a indedutibilidade de despesas com
amortizagdo contabil de &gio na base de calculo da CSLL. Os dispositivos legais
normalmente citados como fundamento para tal indedutibilidade apenas informam que
0s regimes de apuracdo devem ser 0 mesmo, mas também preveem que devem ser
mantidas as bases de célculo previstas na legislagdo especifica de cada um dos tributos.

()
Pelo exposto, voto por dar provimento ao recurso neste ponto.

Subsidiariamente - Da Impossibilidade De Ajustar Os Saldos De Prejuizo Fiscal E De Base De
Calculo Negativa Da CSLL Pela Recorrente Antes Do Término Do Processo Administrativo

A contribuinte defende que somente haveria que se falar em insuficiéncia de
prejuizo fiscal e base de célculo negativa de CSLL e, por consequéncia, em necessidade de ajuste
nos saldos a compensar, se as glosas que justificariam ajustes decorrentes de acdes fiscais
anteriores fossem definitivas, o que néo seria o caso.

Penso que ndo assiste razdo a recorrente.
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Destaque-se que é poder-dever da fiscalizacdo lavrar auto de infracdo para
promover o langamento de IRPJ e CSLL devidos, refletindo a recomposi¢do dos prejuizos fiscais
e de base de calculo negativa de CSLL decorrentes de lancamentos relativos a fato gerador
ocorrido em periodos anteriores, ainda que pendente de decisdo final administrativa, ndo sendo
possivel o sobrestamento desse até o julgamento definitivo de recursos administrativos em outros
Processos.

Portanto, indefere-se o pedido de sobrestamento de ajustes de prejuizo fiscal e
base de célculo negativa de CSLL sejam sobrestadas até o final do presente processo
administrativo e dos processos administrativos n® 16682.722.573/2016-71 e 16682-
720.309/2018-65.

Subsidiariamente - Erros De Célculo Apresentados Pelo Agente Fiscal

Neste ponto, alega a recorrente que a autoridade fiscal deixou de considerar que a
elevacdo da base de célculo do IRPJ decorrente das glosas aqui combatidas implicou também em
elevacdo dos limites de dedutibilidade relativos aos seguintes dispéndios, dentre outros:

I. deducbes do IRPJ devido das despesas relativas ao Programa de
Alimentagdao do Trabalhador (“PAT”). Nos termos do art. 1° da Lei n°
6.321/76, regulamentada pela Decreto n°® 5/91, é permitido as pessoas
juridicas tributadas com base no lucro real deduzir do IRPJ devido, a titulo
de incentivo fiscal, entre outros, o valor correspondente a aplicacdo da
aliquota do imposto sobre a soma das despesas de custeio realizadas no
periodo em Programas de Alimentacao do Trabalhador — PAT;

ii. doacOes feitas pela Recorrente ao longo dos anos-calendarios de 2015 e
2016, relacionadas a Lei Rouanete a Lei do Incentivo ao Esporte;

Quanto a estas alegacdes, assim concluiu a DRJ:

Em relacdo a alegacdo de erro nos calculos apresentados pelo agente fiscal referente a
ndo deducdo de Doacdes e PAT na apuracdo do imposto. tais valores ja foram objeto de
utilizacdo pelo contribuinte como deducdo do imposto sobre o lucro real apurado pela
empresa em sua declaracéo.

O lancamento ora analisado refere-se ao imposto suplementar apurado além do
declarado.

Como exemplo cito. no 1° Trimestre de 2015 foi apurado pela empresa IRPJ
R$9.194.307,57 e um adicional de R$6.123.538,38. totalizando R$15.317.845,95. com
as deducdes legais incluidas pelo contribuinte, chegou-se ao valor de IRPJ a pagar de
R$15.089.434,03, entre as dedugdes estdo inclusas as com o PAT no valor de
R$137.525,28 e as Operacdes de Carater cultura e Artistico no valor de R$62.207,42.

A lei 6.321/76, que instituiu a deducdo referente as despesas em programas de
alimentacédo do trabalhador, prevé que tais dedugdes podem ser feitas até o dobro dos
valores comprovadamente realizados no periodo base.

O Decreto 05/91 que regulamentou tal previsdo, prevé que a deducdo é o valor
equivalente a aliquota cabivel do IRPJ sobre a soma das despesas de custeio realizadas
no periodo base, sendo que em ambos dispositivos a deducdo estd limitada a 5% do
imposto devido em cada exercicio.

Com o lancamento que foi realizado, além do IRPJ devido pela empresa no 1°
trimestre/2015, foi apurado R$12.849.823,78(IRPJ/Adicional), de modo que o total
devido para o periodo é de R$28.167.669,73 (R$15.317.845,95 + R$12.849.823,78).
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As deducbes pleiteadas pela impugnante, somam no 1° trimestre o valor de
R$199.732,70, poderia realmente haver valor a maior a ser deduzido em virtude do
dispositivo citado, entretanto, ndo ha nos autos comprovacéo do valor total pago a titulo
de PAT e de incentivo a cultura e, pelos nimeros encontrados na declaracdo apresentada
pela impugnante, entende-se que os valores que ela teria direito a deduzir ja foram
feitos, vez que os valores declarados estdo muito aquém do limite de 5% do valor
devido do imposto no periodo apurado por ela em sua declaracdo

Assim, as deducdes pleiteadas pela impugnante ja foram utilizadas por ela quando da
apuracdo do seu imposto a pagar declarado, ndo cabendo nova deducédo sobre o imposto

suplementar apurado.

Em sede recursal, a contribuinte aduz que com o auxilio da empresa de auditoria
PWC elaborou planilha de célculo (doc. 05 da Impugnacdo), que detalha como deveria ter sido

realizado o célculo do imposto devido pelo agente fiscal.

A Recorrente apresenta resumo dos célculos do auto de infracdo e do recélculo
efetuado (imagem extraida do mencionado relatério), a fim demonstrar a evidente discrepancia

entre ambos:

Valores exigidos no auto de infracao :

Valor do agio 172.192.071,00 325.371.491,44

PF compensado 8.351.277,44 0,00
BNCSLL compensada 8.640.193,25 0,00
Base de calculo 189.183.541,70 325.371.491,44
IR 45.135.837,07 81.336.872,91
Multa - 75% 33.851.877,7¢9 61.002.654,68
Juros 18.294.615,43 21.991.413,36

164.330.940,95

97.282.330,20

CSLL 16.274.903,75  29.283.434,24
Multa - 75% 12.206.177.80 21.962.575,67
Juros 6.507.819.83 7.917.457,22

35.078.901,38 59.163.467,13

261.613.271,29

94.242.368,51

Total 132.361.231,67 223.494.408,08

355.855.639.75 |(a)

Reapuracao - IRPJ:

=g.606.022,11
59.772.010,58
21.934.454,27

Principal - PwC
Multa - 75%
Juros

45.117.410.42
32.838.057,81
18.224.027,45

Reapuracao - CSLL:

124.813.432,53
93.610.074,39
40.158.481,72

Descricao zZo15 z016

Principal - PwC 16.248.901.36 29.283.434,23 45.532.335.59
Multa - 75% 12.186.676.02 21.962.575.,67 34.149.251.69
Juros 6.562.801.60 8.061.720.44 14.624.621.04
Total IR + CS 132.177.964,66 220.710.232,31 352.888.106,07 |(b)

2.967.442,78 |(c)

A recorrente assim contesta a analise da DRJ:

512. De acordo com a DRJ, ndo ha nos autos comprovacao dos valores pagos de PAT e
incentivo a cultura pleiteados pela Recorrente.

513. A assertiva é absolutamente equivocada. Os comprovantes relativos as doacGes de
incentivo & cultura constam da planilha juntada aos autos (vide aba “6.Doagdes”) e
comprovam a integralidade dos valores informados da planilha. Veja-se: a Planilha ndo
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esta simplesmente listando os referidos comprovantes. Ela contém os arquivos em PDF
que comprovam integralmente os dispéndios efetuados.

514. J& no que tange ao PAT, a Planilha indica os langamentos contabeis relativos a
todas as despesas efetuadas (abas “5.PAT”, “A”, “B”, “C” e “D”, os quais refletem as
informacdes contabeis disponibilizadas & RFB via SPED e que nunca foram
questionadas, sendo, portanto, incontroversas!

515. A DRJ sustenta ainda que a Recorrente ja efetuou em suas declaragoes todas as
deducbes a que teria direito. Para sustentar sua assertiva, o colegiado usa como exemplo
0 primeiro trimestre de 2015.

516. Ocorre que, de fato e como demonstra a planilha (vide abas ‘“2.Recélculo”,
“5.PAT” e “6.Doagdes”, no primeiro trimestre de 2015, de fato a Recorrente ja tinha
utilizado a totalidade dos valores de PAT do periodo em sua declaracdo. Portanto, em
relacdo a esse trimestre, nenhuma deducéo adicional foi pleiteada.

517. No entanto, 0 mesmo ndo acontece em todos 0s trimestres. Por 6bvio, a Recorrente
somente pleiteou deducbes adicionais nos periodos em que faria jus a tanto. Veja a
seguir comparativo, extraido da Planilha (aba “2.Recalculo”), entre o primeiro trimestre
de 2015, em que nenhuma deducéo adicional de PAT e incentivo a cultura e é pleiteada
e o0 segundo trimestre de 2016, em que a Recorrente faz jus a deducdes adicionais de
ambas as espécies:

GE Celma LTDA - Auto de Infraciio 16682-720.873/2010-60 m
Demonstrativo da reapuracio do IRPJ/CSLL sem o Agio
Demonstrativo de cialenlo do TRPJ devido em caso de glosa da amortizacao do agio 2015 2016

To1 To2
1. Agio por rentabilidade futura 43.048.017,75 81.342.872,86
2. Prejuizo Fiscal 8.351.277,44
3. (=) Base de calculo do TRPJ 51.390.205,20 81.342.872,86
APURACAO DO IMPOSTO DE RENDA
4. (=) IRPJ apurado 12.843.823,80 20.329.718,22
4.1. IRPJ apurado (aliquota de 15%) 7.700.804,28 12.201.430,03
4.2. IRPJ apurado (adicional de 10%) 5.133.020,52 8.128.287,20
DEDUCOES
05. () PAT (0,00) (161.625,80)
06. (-) Doagoes e Patrocinios = (610.071,55)
07. (-) Imp. de Renda Retido na Fonte - -
08. (-) Licenca Maternidade
00. (-) Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Variavel
Multa (75%) - Recalculada 0.632.867.85 14.668.515,58
Juros SELIC - Recalculado 5.723.207,88 5.714.853,67

518. Reitere-se que as informagdes, célculos e documentos que dado suporte a esses
valores estdo nas demais abas, como descrito nos paragrafos acima.

519. Como se vé, portanto, a DRJ ndo analisou a argumentacdo da Recorrente e
tampouco a documentagdo por ela apresentada, se limitando a fazer presungdes com
base em um Unico trimestre dentre os 8 trimestres que sdo objeto de analise nestes autos.

520. Ademais, relevante pontuar novamente que a recomposicdo das bases de célculo do
IRPJ e da CSLL, efetuada pela Fiscalizagdo na lavratura do Al, enseja,
obrigatoriamente, a recomposi¢do das dedugdes a serem utilizadas.

521. E, como demonstrado pela planilha juntada aos autos, a Recorrente ndo utilizou o
valor méaximo disponivel das deducdes de doacBes e PAT para periodo e analise. Logo,
se havia estoque superior de valores de PAT e doages, passiveis de utilizacdo para o
periodo sob andlise, 0 aumento da base de calculo implicaria, naturalmente, no uso dos
saldos em estoque.

522. Por fim, cabe, ainda, notar que o mero fato do IRPJ e da CSLL terem sido
cobrados mediante langcamento de oficio ndo afasta a possibilidade da Recorrente
utilizar-se dos beneficios fiscais autorizados em lei que ndo haviam sido previamente
utilizados.

Pois bem.
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Penso que néo seja plausivel o pedido da contribuinte.

Quanto as deducdes devidas a adesdo a programas sociais ou doagdes, tem-se que
tratam de faculdade concedida ao contribuinte, cuja formalizacdo deve efetivar-se quando da
entrega da declaragéo DIPJ.

O processo administrativo fiscal ndo se constitui instrumento juridico apropriado
nem para o sujeito passivo formalizar a opc¢do pela deducdo do incentivo fiscal a tais programas
e nem, como pretende a interessada no caso em tela, para a verificacdo pela autoridade julgadora
do atendimento as condicdes legais para o desfrute de tais beneficios, ou para recélculos dos
referidos limites de dedutibilidade.

Nesse sentido o acérddo n® 1201.002.150 — 22 Camara / 1* Turma Ordinéria, cuja
ementa é parcialmente transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ Ano-
calendario: 2009, 2010, 2011, 2012

INCENTIVO FISCAL. PROGRAMA DE ALIMENTAGAO DO TRABALHADOR.
DEDUGAO.

Descabe rever e aumentar o valor da deducéo do incentivo fiscal do PAT, decidido pelo
contribuinte na entrega da Declaracdo de Informacfes Econdmico Fiscais da Pessoa
Juridica DIPJ, na reviséo da apuragdo do IRPJ devido, no langcamento de oficio.

Portanto, nego provimento ao recurso neste ponto.

Subsidiariamente - Da llegalidade Da Incidéncia De Juros Selic Sobre A Multa De Oficio

Neste topico, defende a recorrente a improcedéncia da exigéncia de juros de mora
sobre a multa de oficio.

No que se refere a multa de oficio, ja é sedimentado neste érgdo a incidéncia da
taxa SELIC sobre o valor correspondente a multa de oficio, por meio da Sumula Vinculante n®
108°,

Portanto, nego provimento ao recurso neste ponto.

Concluséo
Ante 0 exposto, voto no sentido:

i.  Conhecer do Recurso Voluntario da contribuinte e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para cancelar integralmente a exigéncia fiscal.

ii.  Subsidiariamente, voto por dar provimento ao recurso para: cancelar a
exigéncia de CSLL, cancelar a exigéncia de multa isolada quando
cumulada com a multa de oficio;

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves

¥ Stmula CARF n° 108 - Incidem juros moratérios, calculados & taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagio
e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.
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\Voto Vencedor

Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza — Redator designado.

No presente caso, pelo voto de qualidade foi negado provimento ao Recurso
Voluntario, restando vencido o nobre Relator André Severo Chaves, que proferiu seu voto no
sentido de afastar a glosa da amortizacdo do &gio e, por consequéncia, de cancelar integralmente
a exigéncia fiscal.

Além disso, consta do Acorddo que, também pelo voto de qualidade, o Relator foi
vencido no encaminhando pelo cancelamento, subsidiariamente, das exigéncias de CSLL e de
multa isolada sobre estimativas.

Ocorre gue no presente processo, ndo houve autuacdo da Autoridade Fiscal sobre
a multa isolada de estimativas, de modo que nesse voto ndo conhe¢o da matéria, tratando apenas
da glosa da amortizacao do agio e da exigéncia de CSLL.

DA GLOSA DA AMORTIZACAO DE AGIO

A glosa da amortizacdo do &agio foi mantida em razdo de neste Colegiado ter
prevalecido o entendimento de que, no presente caso, ndo restou configurada as hipdteses
previstas nos art. 7° e 8° da Lei n® 9.532, de 1997, notadamente pela identificagdo do uso de
“empresa veiculo” por empresa estrangeira no pagamento de agio, com a finalidade, Unica e
exclusiva, fiscal.

Destacando o brilhante voto e com a maxima vénia, tenho que discordar no mérito
de suas convicgoes.

Conforme restou esclarecido, para o Relator, na reorganizacdo societaria
promovida pela Recorrente, ficou configurada a confusdo patrimonial no momento da operacéo
de incorporacdo entre a investida e investidora e como no momento do investimento houve o
pagamento de &gio, nos termos do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598/77, o contribuinte tinha
autorizacdo para a amortizacdo do agio.

Destaca ainda o ilustre relator que a autoridade fiscal caracterizou as operagdes
como “Agio Intragrupo”, contudo no seu entendimento, essas transagdes ocorrendo anterior a
Lei 12.973/14, ndo havia proibicao para transagédo entre partes dependentes.

Nesse ponto, concordo com o relatério vencido, de fato, antes da Lei 12.973/14, a
legislacdo ndo vedava transacdes provenientes de reorganizagdo societaria com agio entre partes
relacionadas, notadamente, operacdes dentro de um grupo econdmico, contudo esse tipo de
operacdo deve estar lastreado em atos que ndo busquem a criacdo do agio de forma artificial, de
modo que apenas uma “casca’ fragil protege a verdade.

Segue abaixo trecho do Acorddo da DRJ recorrido:

Outra alegagdo da impugnante é acerca da auséncia de vedacdo legislativa de transacGes
entre partes relacionadas.

Ndo ha realmente vedacdo legal neste sentido, e ndo é esta a discussdo central do
processo, 0 que se discute aqui ndo é a possibilidade de se fazer negocios entre
empresas do mesmo grupo, uma vez que ha na legislacdo vérios dispositivos que
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regulamentam tipos diferentes de negécios, o que se vislumbra aqui e estd sendo
combatido é o uso artificial de meios tendentes a demonstrar uma operacao diferente do
que realmente aconteceu.

O 4gio interno nasceu de uma avaliacdo de patrimbnio da autuada que quando
reconhecida em sua controladora teve o valor do investimento ajustado, entretanto, a
reavaliacdo foi feita com o intuito de se transacionar especificamente com partes
relacionadas e ndo com o mercado em geral, dando uma aparéncia de negécio juridico
perfeito.

Na verdade, o Grupo GE praticou uma série de eventos artificiais que objetivaram
ocultar o real proposito do negécio, dando uma aparéncia irreal dos fatos tendente, ndo
apenas, a ocultar a efetiva origem do agio negociado entre partes independentes, mas
também, do propdsito do conglomerado empresarial.

()

A verificacdo da criacdo artificial do &gio s6 é possivel quando analisada toda a
estrutura organizacional, ou seja. o entendimento do modus operandi usado pelo Grupo
GE para viabilizar a reorganizacdo societaria pretendida.

O contexto no qual se insere a autuada é 0 mesmo que de todas as outras empresas do
quadro acima, e 0 emprego de atos revestidos de mera observancia da forma ndo é
suficiente para convalidar sua eficacia do ponto de vista tributario, mas é suficiente para
demonstrar a verdadeira intencdo do agente.

A ordem juridica ndo autoriza a livre gestdo de negdcios empresariais com a execucao
de operacBes ndo usuais e anormais, praticados por mera liberalidade e alheios de
propdsito negocial que contribuam a promover atividade econémica, sobretudo para a
geracdo de despesas ndo necessarias com a Unica valia de afetar a base de célculo do
imposto sobre a renda e da contribuicdo social sobre o lucro liquido, reduzindo-se
artificial e impropriamente a carga tributaria da entidade

Outro aspecto importante na analise de uma reorganizacdo societaria dentro de um
mesmo grupo é a necessidade de mensuracdo do agio, tendo em vista que todos os atos
gerenciais e de decisdo foram tomados por agentes interessados no mesmo objetivo, diferente do
caso de uma transacdo entre partes ndo relacionadas, onde um quer o melhor preco e outro quer
desembolsar o menor valor possivel.

A proibicdo expressa de transacGes de agio interno com a edi¢do da Lei 12.973/14
sO veio corroborar a teoria contabil, indissociavel do Direito Tributério.

A efetiva demonstracdo do fluxo financeiro que evidencie o pagamento do custo
de aquisicdo celebrado entre as partes, incluindo-se o montante do agio é uma condicao
essencial, contudo no presente caso houve apenas a transferéncia de acdes entre controladas.

Corroborando com a assertiva acima, a fiscalizacdo identificou que no Relatorio
de Avaliacdo elaborado por uma auditoria independente apresentado pela Recorrente consta
ressalvas sobre as informac6es que embasaram o documento e que coloca suspeita sobre o valor
da operacdo.

Segue abaixo trecho extraido do relatdrio da deciséo a quo:

6.4.5 Ernst & Young - Em 11/11/2009, a Ernst & Young Assessoria Empresarial Ltda
(Ernst & Young) apresentou o relatrio de avaliagdo econdmico-financeira da GE
Celma Ltda (Doc30; Doc156; Docl72), com uma estimativa/expectativa de valor justo
para o total do patrimdnio da GE Celma de R$ 2.089.901.000,00. Informa ainda que o
propdsito da avaliagdo é estimar o valor justo da GE Celma em 30 de junho de 2009
para auxiliar a General Eletric do Brasil Ltda no cumprimento da legislacéo fiscal

()
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6.4.7 Ressalvas apresentadas pela E&Y - Das ressalvas consignadas, destaca-se o
objetivo da avaliagdo em apenas evidenciar a existéncia de um &gio baseado em
rentabilidade futura na GE Celma (art. 385, paragrafo 2° inciso Il, do RIR/99),
eximindo-se a E&Y de qualquer responsabilidade quanto a veracidade das informacGes
prestadas, uma vez que na elaboracdo da referida avaliacdo utilizaram-se apenas
informacdes fornecidas pelas administracdes das empresas envolvidas e que o
trabalho da E&Y ndo consistia em trabalho de auditoria nos elementos apresentados.
Verificou-se ainda que a premissa estabelecida para a avaliacdo falha ao proceder a
avaliacdo do patriménio da GE Celma para identificacdo de um agio com fundamento
em resultados de exercicios futuros, pois este, apesar de utilizado posteriormente pela
GE Celma, como veremos mais adiante, ndo derivou de um processo de aquisicio
entre partes _independentes, mas td80 somente como consequéncia da
estimativa/expectativa de evidenciacdo do valor justo da GE Celma. (Griffou-se)

Esta operacdo ja foi objeto de Recurso Voluntario para o CARF referente ao
julgamento do processo n°® 16682.722.573/2016-71, dos anos de 2011 e 2012, no qual o acordéo
n® 1302-003.160 da 3# Camara/2® Turma Ordinaria, negou provimento ao Recurso, mantendo
assim, integralmente o crédito tributario.

Com o devido respeito, transcrevo parte do voto vencedor do acorddo n°® 1302-
003.160 que adotou os mesmos fundamentos da decisdo de piso, a qual trouxe licdo do jurista
Marco Aurélio Greco sobre o 4gio em operacGes anteriores a Lei 12.973/14:

Sob esta Otica tradicional, antes do processo de convergéncia as normas
internacionais de contabilidade e, mais recentemente, das alteragdes trazidas com o advento da
Lei n°® 12.973, de 13 de maio de 2014, comumente designava-se o &gio tal qual a diferenca
apurada entre o valor pago pelo adquirente em uma transacdo empresarial de aquisicdo do
investimento permanente (valor de aquisicdo) e o respectivo valor patrimonial da entidade
adquirida (valor contéabil). Nesse sentido, oportuno trazer as li¢des do tributarista Marco Aurélio
Greco em artigo publicado em obra coordenada pelo jurisconsulto em Direito Societario e
Empresarial, Walfrido Jorge Warde Jr., por meio do qual ilustra as circunstancias que permeiam
a mensuracdo do 4gio em negocios desta natureza:

“A figura do agio na aquisicdo de participacdes societéarias tem sido objeto de reiterada
atencio dos que atuam no campo do Direito Tributario brasileiro. E figura que surge
sempre que seu custo de aquisigdo superar o valor de patriménio liquido da controlada
ou coligada. Merece particular atengdo quando se apresenta no &mbito da aquisigéo de
empresas ou eventual reorganizacgao societaria.

()

Vale dizer, é fruto da comparagdo entre dois valores: de um lado, (i) o custo de
aquisicdo (que vou aqui denominar de “preco”) e, de outro lado, (ii) o valor do
patriménio liquido.

()

Para realizar-se a operagdo, o “prego” precisa ser definido. Para tanto, podem ser
utilizado os mais diversos critérios. (...)

Em suma, uma infinidade de varidveis e critérios podem levar a um determinado
“preco”. Neste passo, estamos no plano da defini¢do do “preco” da “compra” que, como
regra, envolve negociacdo; vale dizer, proposta, contraproposta, ajustes,
condicionamentos, contingéncias, etc.

Neste momento, um dos critérios que pode ser utilizado para fins de determinacéo do
“preco” da “compra” ¢ a estimativa, em certo horizonte de tempo, da possibilidade de
geracgdo de receita e resultados do empreendimento desenvolvido pela pessoa juridica a
qual a participacdo societaria se refere.

()
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Caso o prego de “compra” da participacdo societaria seja maior do que o seu valor de
patriménio liquido na época da aquisicdo, surgird a figura do &gio, equivalente a
diferenca entre o custo de aquisicdo (...) e o valor de patrimonio liquido.

Neste momento, o prego corresponde a um divisor de aguas; operase um corte entre os
elementos que levaram a determinacdo de sua dimensdo e o que vira a ser feito na etapa
subseqiiente. [...]”

(Greco, Marco Aurélio. Agio por Expectativa de Rentabilidade Futura: Algumas
observagdes; in Fusdo, Cisdo, Incorporagdo ¢ Temas Correlatos. Walfrido Jorge Warde
Jr. (Coord.). Séo Paulo. Quartier Latin, 2009, p. 276, 278/279 e 281/282).

Observa-se no trecho acima ha preocupacdo com o preco e nao seria diferente,
pois é o ponto nevralgico em uma negociagdo, sendo nos casos entre partes relacionadas, como
no presente processo de empresas de um mesmo grupo econdmico, 0S “critérios e variaveis”,
conforme licdo do professor Greco ficam notadamente sob suspeita, principalmente apos a
protelacdo na entrega dos demonstrativos da origem do &gio, documento essencial previsto no 8§
3°do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

Outro aspecto determinante nesses casos de “Agio Intragrupo” é a auséncia de
fluxo financeiro entre as partes intervenientes.

Mais uma vez, valo-me do voto vencedor do acorddo n° 1302-003.160 citando
novamente o tributarista Marco Aurélio Greco, quando trata do “dgio de si mesmo”

“Por vezes, quando uma pessoa adquire determinada participagdo societaria o faz com
agio, pois o valor da aquisicao é superior ao respectivo valor de patriménio liquido.

Ocorre que, num momento posterior a aquisicdo, por vezes sucede de ser feita uma
incorporacdo as avessas que gera uma situacdo curiosa em relacdo ao 4gio na
aquisicdo da participacdo societaria. Com efeito, 0 agio tem por objeto uma participacao
societéria de titularidade da controladora, que representa uma fragcdo do capital da
pessoa juridica controlada a qual se reporta. Na medida em que a controlada incorpora a
controladora, desaparece o sujeito juridico titular da participacdo societaria. Assim, caso
preservado, 0 montante do &gio passaria a estar dentro da incorporadora (antiga
controladora), possuindo como origem um elemento que agora integra a propria
incorporadora. Seria um “agio de si mesmo”, 0 que sugere uma preocupacao quando se
analisa caso concreto que apresente este feito.

Também aqui é preciso fazer uma distingdo entre o surgimento do 4gio (motivos e
finalidades da operagdo) e 0 seu aproveitamento, pois a lei tributaria pode admitir essa
hipotese (“agio de si mesmo™) e prever algum tipo de dedugdo, seja como elemento
integrante da apuragdo da renda como tal, seja a titulo de incentivo ou beneficio fiscal.
O cerne da questdo ndo serd o aproveitamento, mas o meio utilizado e 0 modo de
agir_adotado_para, eventualmente, “construir” ou “materializar” a hipdtese de
incidéncia_da regra de aproveitamento.” (Greco, Marco Aurélio. Planejamento
Tributério. 3? edigdo. Séo Paulo, Dialética, 2011, p. 478/479) (Griffou-se)

Tem assim que conforme exposto, sigo o mesmo entendimento do Acorddo CARF
n° 1302-003.160 acima citado e voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntéario no
que concerne a glosas de amortizagdo de agio proveniente da aquisicdo da participacdo
societaria.

GLOSA DA AMORTIZACAO DE AGIO RELATIVAMENTE A CSLL

Apesar da Recorrente iniciar suas alegacoes sobre os reflexos da amortizagdo do
agio em relacdo a CSLL como um ponto “sem grandes problemas”, entendo que esse assunto
ainda carece de um debate mais aprofundado, como pode ser observado no presente caso em que
a negativa de provimento do recurso ocorreu pelo voto de qualidade.



Fl. 42 do Ac6rddo n.° 1401-006.920 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16682.720873/2019-69

A tese defendida pela Recorrente se baseia no fato de que ndo ha vedacéo legal
para amortizacdo do &gio para fins de CSLL, conforme trecho abaixo do Recurso Voluntério:

470. Como resultado, a regra geral é que a amortizacdo de agio ndo é dedutivel para os
fins de IRPJ. Para que a amortizagdo seja dedutivel na base de calculo do IRPJ é
necessario um regime especial. Esse regime esta contido no artigo 386 do RIR/99, (...)

471. No entanto, em que pesem as afirmacdes da DRJ, ndo ha dispositivos comparaveis
aos citados acima, relacionados exclusivamente ao IRPJ, para o caso da amortizacdo do
agio na base da CSLL.

472. Nao existe vedagdo para a amortizacdo do agio, como também ndo se requer um
regime especial para a sua amortizacéo, vinculado a necessidade de incorporagéo de
empresas. A amortizacdo do agio para os fins da CSLL é dedutivel em qualquer
hipétese, havendo ou ndo incorporacao. (Griffou-se)

Aduz que as Autoridades Fiscais utilizam do art. 57 da Lei n°® 8.981/95 e do inciso
Il do art. 13 da Lei n° 9.249/95 para autuar pela indedutibilidade das despesas de amortizacao
de 4gio na base de célculo da CSLL.

Art. 57. Aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n 7.689, de 1988) as
mesmas normas de apuracao e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das
pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de
calculo e as aliquotas previstas na legislacdo em vigor, com as alteracdes introduzidas
por esta Lei. (Redacdo dada pela Lei n 9.065, de 1995)

()

Art. 13. Para efeito de apuragdo do lucro real e da base de célculo da contribui¢do social
sobre o lucro liquido, sdo vedadas as seguintes deducGes, independentemente do
disposto no art. 47 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964:

()

1l - de despesas de depreciacdo, amortizacdo, manutencdo, reparo, conservagéo,
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens moveis ou imoveis, exceto
se intrinsecamente relacionados com a producdo ou comercializacdo dos bens e
Servicos;

E completa afirmando:

“481. De se notar que a C. CSRF, por meio do Acérddo 9101-002.549, j& se posicionou
no sentido de que, somente quando ha na autuacdo fundamentacio pelo artigo 13,
inciso Il da Lei n° 9.249/95, é que se poderia exigir a adi¢do das despesas de 4gio a
base de célculo da CSLL. O citado Acorddo é expresso no sentido de que autuacao
consubstanciada tdo somente no artigo 57 Lei n® 8.981/95, tal como ocorreu no presente
caso, ndo permite, por si so, impedir a dedugdo das despesas de amortizagdo de 4gio da
base de calculo da CSLL:” (Griffou-se)

O ilustre Relator alinha-se ao posicionamento do Conselheiro Alexandre Evaristo
Pinto em voto prolatado no acorddo n° 9101-006.164 e com a maxima Vvénia, divirjo do
entendimento do Relator e do ilustre Conselheiro do CSRF.

Em que pesa as alegagOes sobre o art. 13 da Lei n° 9.249/95, a Recorrente
reconhece que no Al, o Agente Fiscal ndo o utiliza como justificativa para indedutibilidade da
CSLL, de modo que tais argumentos ndo serdo enfrentados no presente voto.

Concordo com a Recorrente quando afirma: “O artigo 57 da Lei n° 8.981/95 ndo
autoriza que haja identidade com a base de calculo do IRPJ (...)”, de fato, o art. 57, apenas
estende & CSLL as regras referentes a apuracdo e ao pagamento estabelecidas para o IRPJ, tanto
que, a IN n°1.700/2017 (posterior ao fato gerador) ratificou o entendimento de regras de
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indedutibilidade referentes ao IRPJ ndo podem ser estendidas automaticamente a determinacgéo
da CSLL.

Contudo, discordo da alegacdo da Recorrente para uma norma especifica para
CSLL nos casos de glosa de amortizacdo de agio, isso porque a regras para o IRPJ séo as
mesmas que fundamentam a glosa para a CSLL

O Decreto-Lei n°® 1.598, de 1977, vigente a época dos fatos, jA vedava o
aproveitamento da amortizacao do agio na apuracédo do lucro real (art. 25), e apenas autorizava a
utilizacdo integral do 4gio no momento da alienacdo ou liquidacdo do investimento (art. 33).

A Lei n° 9.532/97 modificou a legislacdo, estabelecendo limites para a
amortizacdo do agio nas situacdes de fusdo, cisdo e incorporacdo, que é caso do presente
processo, como pode ser observado no art. 7°:

"Art. 7° A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacao societéria adquirida com agio
ou desagio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei n" 1.598, de 26 de
dezembro de 1977)

| - Devera registrar o valor do 4gio ou desagio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "a" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.59S, de 1977, em contrapartida a conta
que registre 0 bem ou direito que lhe deu causa;

I1- Devera registrar o valor do agio cujo fundamento seja o de que nata a alinea "c" do §
2° do art. 20 do Decreto-Lei n" 1.59S, de 1977, em contrapartida a conta de ativo
permanente, ndo sujeita a amortizacao;

I11 - Poderd amortizar o valor do 4gio cujo fundamento seja o de que trata a alinea "b"
do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balangos correspondentes a
apuracdo de lucro real, levantados posteriormente a incorporacdo, fusdo ou cisdo, a
razdo de um sessenta avos, no maximo, para cada més do periodo de apuracao;

IV - Devera amortizar o valor do desagio cujo fundamento seja o de que nata a alinea
"b" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n® 1.59S, de 1977, nos balangos correspondentes a
apuracdo de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendario subsequentes a
incorporagdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um sessenta avos), no minimo, para cada
més do periodo de apuragéo.

Sobre a formulagdo gramatical do art. 7° acima, o ilustre Conselheiro Murilo Lo
Visco abordou esse aspecto na redacao do voto vencedor do acorddo 1402-004-310, proferido na
sessdo de 10 de dezembro de 2019, a qual reproduzo o trecho abaixo (griffos do original):

E quanto ao regramento contido na Lei n® 9.532, de 1997, embora possa realmente dar a
entender que alcangaria apenas o IRPJ, cumpre esclarecer que a norma ali prevista foi
construida para disciplinar a contabilizacdo do agio, de suas amortizagdes e, por
consequéncia, a propria apuragdo do lucro contébil e ndo apenas a base tributivel. Nesse
sentido, confira-se a redacdo de seu art. 7°:

()

Como se nota, o art. 7° da Lei n® 9.532, de 1997, disciplinou a contabilizacdo do agio
(e sua amortizacéo) nos casos de fusdo, cisdo ou incorporacdo envolvendo investidor e
investimento adquirido com agio, observando-se seus diferentes fundamentos.

Especificamente no inciso Il do caput, também merece destaque o fato de ter sido
utilizada a construgdo “nos balangos correspondentes a apuragdo de lucro real” em vez
de “nos balangos correspondentes a apuragdo do lucro real”. Ao adotar essa formulagao,
considerando todo o contexto do dispositivo em questdo (que inclusive determina
registros em contas de ativo e de passivo, e especifica lancamentos de partida dobrada),
tudo indica que o legislador ndo pretendeu dispor apenas sobre a apuracdo do lucro real,
mas pretendeu, sim, disciplinar o passo que antecede a apuragdo do lucro real,
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justamente a elaboragdo do balango contabil que serve como ponto de partida para a
apuracao dos tributos incidentes sobre o lucro, ai incluida a CSLL.

Dessa forma, parece-me evidente que o art. 7° da Lei n° 9.532, de 1997, disciplinou a
apuracdo do lucro contabil para os efeitos fiscais e, por consequéncia, alcangou também
a CSLL, e ndo apenas o IRPJ. E como fez referéncia ao 4gio conforme determinado
pelo art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, pode-se perfeitamente entender que toda
a disciplina referente a amortizagdo do agio também se aplica a CSLL, especialmente no
que tange a vedacdo contida no art. 25 do mesmo Decreto-Lei, abaixo reproduzido com
a redacdo vigente a época dos fatos:

Art. 25 As contrapartidas da amortizacao do agio ou desagio de que trata o artigo 20 ndo
serdo computadas na determinacdo do lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33

Observa-se que a brilhante identificacdo da diferenciacdo entre o “de lucro real”
para o “do lucro real” faz a diferenca para alcancar a CSLL.

Né&o foi sem proposito para o legislador a inclusdo da preposicdo “de”, pois em
uma analise de todo regramento imposto pelo art. 7°, no qual consta de forma especifica como
deve ser o registro de agio em contas de ativo e passivo, ndo seria diferente em relacdo a
apuracdo do lucro real, na qual o legislador pretendeu alcancar todo o processo, incluindo a
elaboracdo do balango contabil e dessa forma alcancando a CSLL.

Logo, sendo considerada indevida a exclusdo de amortizacdo de agio para o IRPJ,
0 mesmo vale paraa CSLL.

Por tudo que foi exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso
voluntario quanto a glosa da amortizacéo de agio relativamente_ CSLL.
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